
CAJAZEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N9 00004/2020 
(Processo Administrativo n° 200304TP00004)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB, por meio da Comissão Permanente de 
Licitações, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma de execução 
indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei n9 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Instrução Normativa 
conjunta n9 001/2018 -  CGM/SEPLAN, Instrução Normativa 001/2017 -  CGM e observando o 
disposto na Lei Municipal 1.814/2009, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 
elaborado em conformidade com a Instrução Normativa n9 5, de 2017, da Secretaria Nacional 
de Gestão, que visa a unificação de formas dos procedimentos.

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO 
E PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA:
1.1. Até às 10h30min do dia 23 de Março de 2020, no endereço Avenida Joca Claudino, S/N, 
Bairro Tancredo Neves - Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, na cidade de 
Cajazeiras-PB, estará aberto o prazo para entrega dos Envelopes n° 01, com os documentos de 
Habilitação e das declarações complementares, e n° 02, com a Proposta de Preços, quando terá 
início à sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura 
dos envelopes contendo a documentação de habilitação.
1.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N9 1
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB 
TOMADA DE PREÇOS N9 00004/2020 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)
(CNPJ)

ENVELOPE N9 2 
PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB 
TOMADA DE PREÇOS N9 00004/2020 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
(CNPJ)
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1.3. Os licitantes interessados em participar do certame NÃO necessitam encaminhar seus 
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, 
podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando- 
se para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital e 
tomando para si quaisquer responsabilidades pelo eventual atraso. A correspondência 
deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço 
indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das 
declarações complementares, com protocolo realizado com antecedência mínima de 1 (uma) 
hora do momento marcado para abertura da sessão pública.

2. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO
2.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 
deverão estar devidamente representados por:
2.1.1. Titular da empresa licitante, devendo entregar cópias autenticadas de cédula de 
identidade ou outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial 
no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; sendo que em tais documentos devem constar expressos 
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
2.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá entregar cópias 
autenticadas de instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes 
para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado 
de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; 
contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades 
por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;
2.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

3. OBJETO E LOCAL DE EXECUÇÃO
3.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para IMPLANTAÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS, PB. 
CONTRATO DE REPASSE Ne 1059212-56/2018/MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
CONVÊNIO: 875707/2018
3.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, DO PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÃO DE 
RECEBIMENTO
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão garantidas pelo CONTRATO DE REPASSE N9 
1059212-56/2018/MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, CONVÊNIO: 875707/2018, 
bem como programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

02.070 -  SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
15.451.1002.1006 - Melhoria de Infra-Estrutura Urbana e/ou de Comunidades da Zona Rural 

44.90.51 -  OBRAS E INSTALAÇÕES 
1001 - Recursos Ordinários
1510 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União

15.451.1002.1008 - Pavimentação de Vias Urbanas e/ou Vias de Acesso 
44.90.51 -  OBRAS E INSTALAÇÕES 

1001 - Recursos Ordinários
1510 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União

4.2. O prazo para início da execução dos serviços será de no máximo 10 (dez) dias após a 
assinatura da Ordem de Serviço, ao passo que o respectivo prazo de conclusão é de 5 (cinco) 
meses, contados da assinatura da Ordem de Serviços e de acordo com o cronograma físico 
financeiro da reprogramação de construção apresentada pela Secretaria de Planejamento da 
Prefeitura Municipal.
4.2.1. O prazo do contrato decorrente da licitação será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do 
artigo 57 da Lei n9 8.666, de 1993.
4.2.2. O prazo de vigência do contrato foi estipulado como superior ao de execução dos 
serviços com a finalidade de:
a) Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos serviços, 
provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo alterar o prazo de vigência 
do contrato;
b) Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos;
c) Englobar os recebimentos provisórios e definitivos.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, devidamente cadastrados no Órgão Realizador do Certame - ORC 
ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data 
prevista para o recebimento das propostas, cuja regularidade será observada, em qualquer das 
hipóteses, exclusivamente mediante apresentação do Certificado de Inscrição de Fornecedores
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e Prestadores de Serviços, ou equivalente na forma da lei, fornecido pelo ORC, em plena 
validade.
5.2. Não poderão participar desta licitação:
5.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;
5.2.2. Quem não atender às condições deste Edital e seus anexos;
5.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2 8.666, de 1993;
5.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação;
5.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n9 746/2014-TCU-Plenário);
5.2.8. Instituições sem fins lucrativos.
5.2.9. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 59 a 
79 da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades 
previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão 
n9 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos 
atos constitutivos.
5.2.9.1. Sociedades Cooperativas.
5.3. Nos termos do art. 59 do Decreto n9 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.
5.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 
(Súmula Vinculante/STF n9 13, art. 59, inciso V, da Lei n9 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 
29, inciso III, do Decreto n.9 7.203, de 04 de junho de 2010);
5.4. Nos termos do art. 7o do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 
contratante.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante poderá ser 
verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à



existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros:
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceisPordenar 
Por=nome&direcao=asc);
6.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_ 
requerido.php);
6.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União -T C U  (https://portal.tcu.gov.br/ 
responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/);
6.1.4. Outros meios oficiais ao alcance do ORC, aplicáveis na identificação de possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto na legislação cabível;
6.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
6.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.1.5.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.
6.1.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
6.1.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de 
condição de participação.
6.2. Não ocorrendo inabilitação, proceder-se-á a análise detalhada da documentação entregue, 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica.
6.3. Poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o 
licitante esteja com alguma documentação vencida.
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 12 da LC n2 123, de 2006.
6.5. Os documentos da habilitação deverão ser acondicionados em envelopes, conforme 
estabelecido para os documentos de habilitação.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceisPordenar
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_
https://portal.tcu.gov.br/
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6.6. Habilitação Jurídica:
6.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
6.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;
6.6.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
6.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores e 
sua respectiva identificação;
6.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País;
6.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, além dos documentos de identificação dos titulares/sócios das 
empresas interessadas em participar do certame;

6.7. Regularidades Fiscal e Trabalhista:
6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
6.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
RFB e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, em respeito ao Princípio da Simetria.
6.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
6.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n  ̂ 5.452, de 1 -  de maio de 
1943;
6.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, quando 
aplicável;
6.7.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, quando 
aplicável;
6.7.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
6.7.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
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6.8. Qualificação Econômico-Financeira:
6.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante;
6.8.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.9 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
6.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, contemplando os itens abaixo mencionados, de forma a 
comprovar a boa situação financeira da empresa, sendo vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
6.8.2.1. a) Termo de Abertura e Encerramento do LIVRO DIÁRIO com a devida chancela da 
Junta Comercial; b) Balanço Patrimonial; c) Demonstrações do Resultado do Exercício; d) 
Comprovação de Certificado de Regularidade Profissional do contador emitido pelo Conselho 
Regional de Contabilidade; Devendo obrigatoriamente constar em todos os documentos a 
assinatura do responsável pela empresa e do contador.
6.8.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade;
6.8.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
6.8.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores ou iguais a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ______________ Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = ______________Ativo Total____________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = ______________ Ativo Circulante
Passivo Circulante

6.8.3.1. Para o cumprimento do disposto no item 6.8.3 o licitante deverá, OBRIGATORIAMENTE, 
apresentar a declaração estampada no ANEXO -  IV (Modelo de Declaração com cálculo para 
Qualificação Econômico-Financeira), constando nela a assinatura do responsável contábil e 
também do responsável legal pela empresa;
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6.8.4. O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 
(capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente.

6.9. Qualificação Técnica:
6.9.1. As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da apresentação 
dos documentos que seguem, no envelope n9 1 - Habilitação:
6.9.1.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 
previstas no Projeto Básico, em plena validade;
6.9.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: será exigida a apresentação de um ou mais 
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de 
engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presentej 
licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação| 
conforme apontado nas planilhas contidas no Anexo I.
6.9.2.1. Para cumprimento do disposto no item 6.9.2 do Edital, serão consideradas parcelas 
de maior rejeváncia os seguintes itens:

ORÇAMENTO GLOBAL:
ITEM 1.3.1:ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADO 

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO);

ITEM 1.3.2: REVESTIMENTO EM PARALELEPIPEDO INC. COLCHÃO DE AREIA;
ITEM 1.4.2: EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.
6.9.2.2. Para cumprimento do disposto no item 6.9.2. do Edital, será exigido dos licitantes a 
apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em percentual MÍNIMO de 50% do 
disposto na Planilha Orçamentária dos itens descritos no tópico
6.9.2.1. visando garantir a melhor contratação para o Município e respeitando os limites 
ditados no Acórdão 397/2013-Plenário do TCU;
6.9.3. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes 
informações:
6.9.3.1. Deverá contar com a descrição das características técnicas das obras ou serviços;
6.9.3.2. Atestar a execução parcial ou total do objeto do contrato;
6.9.3.3. Data de emissão;
6.9.3.4. Menção ao de responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou serviços 
executados (ART/RRT);



tí^CAJAZEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

6.9.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;
6.9.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão 
de Acervo Técnico -  CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica 
que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o 
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, conforme apontado 
nas planilhas contidas no Anexo I.
ORÇAMENTO GLOBAL:
ITEM 1.3.1:ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADO EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR 
X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO);
ITEM 1.3.2: REVESTIMENTO EM PARALELEPIPEDO INC. COLCHÃO DE AREIA;
ITEM 1.4.2: EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.
6.9.6. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo 
por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 
vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação, conforme 
entendimento exarado no acórdão n9 2607/2011-Plenário do TCU.
6.9.7. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão 
ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada à Administração.
6.9.8. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias 
à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 
Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram 
executadas as obras e serviços de engenharia.
6.9.9. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual.
6.9.10. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exigida no Projeto Básico.
6.9.10.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 
que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou 
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 
assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer
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questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, 
seguindo os moldes do ANEXO VI (Modelo de Atestado de Vistoria ou Declaração de pleno 
conhecimento das condições relativas a natureza da obra ou serviços a serem executados).
6.10. TODOS OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR AINDA, DENTRO DO ENVELOPE N2 1 -  
HABILITAÇÃO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO, AS SEGUINTES DECLARAÇÕES 
COMPLEMENTARES, EM ACORDO COM OS MODELOS ESTAMPADOS NOS ANEXOS:
6.10.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do Art. 72 da Constituição Federal e a Lei 9.854/1999, conforme modelo de declaração 
unificada estampada no ANEXO VII;
6.10.2. Declaração de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na 
licitação, em consonância com a exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §29, conforme 
modelo de declaração unificada estampada no ANEXO VII, restando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;
6.10.3. Declaração de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente 
instrumento convocatório, conforme modelo de declaração unificada estampada no ANEXO 
VII;
6.10.4. Declaração de que, se vencedora, todos os funcionários da empresa que serão atrelados 
à Obra do presente certame estão ou serão regularmente contratados pela empresa, em 
acordo com as leis e acordos coletivos vigentes, que serão devidamente vinculados ao CEI/CNO 
da Obra e que serão informados nas respectivas GFIP, com a consequente comprovação do 
efetivo recolhimento das obrigações sociais e trabalhistas, conforme modelo de declaração 
estampada no ANEXO IX;
6.10.5. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa -  ME ou Empresa de 
Pequeno Porte -  EPP, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006, nos 
moldes propostos no ANEXO VIII deste edital;
6.10.5.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser 
entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar 
do regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de 
exclusão do tratamento jurídico diferenciado;
6.10.5.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções 
previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar 
diligências para verificar a veracidade da declaração;
6.11. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial.



6.12. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.
6.12.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.
6.12.2.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.
6.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
6.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará 
habilitado para a fase de classificação.

7. DA PROPOSTA
7.1. A proposta de preço, apresentada no envelope n5 2 - Proposta, será redigida no idioma 
pátrio, impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal 
da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter:
7.1.1. A razão social e CNPJ da empresa licitante;
7.1.2. Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto 
Básico e demais documentos técnicos anexos;
7.1.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de 
Planilha Orçamentária anexo ao Edital;
7.1.4. A Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme ANEXO I;
7.1.4.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente 
as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços;
7.1.4.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas 
com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;
7 .I.4 .2 .I. É de inteira responsabilidade dos licitantes que, para o cumprimento do disposto na 
cláusula acima, se inteirem acerca das alíquotas dos tributos, de qualquer espécie, praticados 
em cada uma das esferas federativas, inclusive no tocante ao assentado pela Lei Municipal 
1.814/2009 e suas posteriores alterações;
7.1.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;



7.I.4.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 
expressão "verba" ou de unidades genéricas.
7.1.5. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;
7.1.5.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma 
de desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços 
pertencentes ao caminho crítico da obra.
7.1.6. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive 
em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;
7.1.6.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 
custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na 
planilha orçamentária.
7.1.6.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária;
7.1.6.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalíssima, como o Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser 
incluídos no BDI, nos termos do art. 9Q, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).
7.1.6.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 
que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos 
no art. 32 das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados 
pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação 
tributária.
7.1.6.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, 
PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão 
obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006.
7.1.7. A composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores nominais 
como também sob a forma percentual, conforme ANEXO I.
7.1.7.1. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 
poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (SESI, 
SENAI, SEBRAE etc.), conforme dispões o art. 13, § 32, da referida Lei Complementar;
7.1.7.2. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local 
relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Projeto 
Básico e no respectivo cronograma, sempre tendo em observância os normativos locais.
7.1.8. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 
certame.
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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7.3. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
7.3.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93.
7.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir:
7.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual;
7.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente 
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento.
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao presidente 
da Comissão de Licitação ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta.
7.7.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que 
não haja majoração do preço proposto.
7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
7.9. Os preços ofertados, desde a proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.



7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão n9 
1455/2018 -TCU - Plenário).
7.10.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo ORC e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
será colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto.

8. DA ABERTURA DOS ENVELOPES
8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a 
Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n9 01- Habilitação e 
n9 02- Proposta, bem como as declarações complementares, e procederá à abertura da 
licitação.
8.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 
participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e 
perturbem o bom andamento dos trabalhos.
8.2. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
n. 123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o 
somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP, no exercício anterior, 
extrapola o limite previsto no artigo 3o, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que 
trata o artigo 3o, §2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício 
considerado.
8.2.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 
12, da Lei Complementar n° 123, de 2006;
8.2.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas 
em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado.
8.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 
recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 
documentação ou proposta de preços apresentadas.
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8.4. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes ne 01 - 
Documentos de Habilitação.
8.4.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes 
presentes ou por seus representantes.
8.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros:
8.5.1. Registros próprios;
8.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceisPordenar 
Por=nome&direcao=asc);
8.5.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/ 
consultar_requerido.php).
8.5.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União -  TCU 
(https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/);
8.5.5. Outras sanções conhecidas e publicadas em Diário Oficial que culmine na impossibilidade 
de contratar com o poder público;
8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
8.7. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.
8.7.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 
documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências 
previstas neste instrumento convocatório.
8.7.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 
reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já 
rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os 
licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída 
a fase de habilitação.
8.8. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois 
de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão 
desfavorável do recurso.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceisPordenar
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
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8.9. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - 
Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos 
os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público 
especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal.
8.9.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 
recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao 
ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura.
8.9.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o 
licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento.
8.10. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item 
próprio deste Instrumento Convocatório.
8.11. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram 
ou desclassificaram.
8.12. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros 
da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
8.13. Será considerado inabilitado o licitante que:
8.13.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de 
validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do 
cadastro de fornecedores local, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade 
fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte.
8.13.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01- Habilitação.
8.14. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo 
para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das 
propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
8.15. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n  ̂ 8.666, de 1993, sendo 
facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação.
8.16. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em 
que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata.
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9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
9.1. O critério de julgamento será o menor preço global.
9.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os 
documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 
entidades licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para 
análise das mesmas.
9.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
9.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito 
de julgamento da proposta.
9.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
9.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 
microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC n9 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n9 8.538, de 2015.
9.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de dez minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de dois dias, contados da 
comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá 
ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório.
9.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos 
no subitem anterior.
9.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre 
o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que 
compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que 
primeiro poderá reduzir a oferta.
9.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 
propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou 
não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.
9.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
9.9.1. Produzidos no País;
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9.9.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
9.9.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País.
9.9.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
9.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.
9.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 
desclassificação.
9.12. Será desclassificada a proposta que:
9.12.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
9.12.2. Contiver vício insanável ou ilegalidade;
9.12.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;
9.12.4. Apresentar, na composição de seus preços:
9.12.4.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;
9.12.4.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
9.12.4.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor 
a unidade dos serviços.
9.13. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, 
será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos 
seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela 
Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico- 
financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a este edital.
9.14. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou 
empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante 
com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações 
de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais 
e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez 
por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.
9.15. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada 
a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos 
unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em 
conformidade com os projetos anexos a este edital.
9.16. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que:
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9.16.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.
9.16.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convenções coletivas de trabalho vigentes;
9.16.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ l 9 e 29 da Lei 
n9 8.666, de 1993.
9.16.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma 
do § 3o do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta dentro dos autos da licitação e possa eventualmente seguir na competição.
9.16.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.
9.16.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita.
9.16.7. Será facultado ao licitante o prazo de l(um) dia útil para comprovar a viabilidade dos 
preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.
9.17. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade.
9.18. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.
9.19. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.20. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n9 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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9.21. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 
apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será 
comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.
9.22. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 
interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação 
do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao 
licitante vencedor.
9.23. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em 
que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata.
9.24. O resultado do certame será divulgado nos Diários Oficiais correspondentes à origem da 
verba a ser aplicada, bem como nos quadros internos do setor de licitações.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e 
julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, § 4 ,̂ da Lei 8.666, de 1993.
10.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 
interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos.
10.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá 
efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação, 
instalada no endereço acima mencionado.
10.5. O recurso será dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê- 
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. A critério do gestor do contrato, por ato discricionário, poderá ser exigida a prestação de 
garantia na presente contratação, conforme especificações do art. 56, da Lei n5 8.666/93;

12. DO TERMO DE CONTRATO
12.1. Como condição sine qua non para a assinatura do contrato o Adjudicatário deverá 
apresentar gravado em Mídia Digital (CD), devendo, obrigatoriamente, as planilhas estarem em 
extensões XLS ou XLSX ou outro compatível com os aplicativos editores de planilhas, sob pena 
de desclassificação, em cumprimento aos preceitos da Portaria Interministerial 424/2016;
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12.2. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato.
12.3. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
12.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado no prazo de 1 (um) dia, a contar da data de seu recebimento.
12.3.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
12.4. O prazo de vigência da contratação é de seis meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, §59, da Lei n° 8.666/93.
12.4.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta em meios oficiais, para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto na legislação cabível.
12.4.1.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no cadastro de fornecedores, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
12.4.1.2. Na hipótese de irregularidade do registro no cadastro de fornecedores utilizado, o 
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
12.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 
assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados 
os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital e das demais cominações legais.

13. DO REAJUSTE
13.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos 
no Art. 65, §§ 59 e 69, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso do Contratado.
13.2. De acordo com o inciso XI do art. 40 e inciso III do art. 55 da Lei 8.666/93, os preços 
contratuais, em Reais, poderão ser reajustados pelo índice Nacional de Preços da Construção 
Civil - INCC, apurados e fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, após decorrido 01(um) ano 
do mês base da proposta que deverá ser o mesmo do orçamento preestabelecido no edital, nos 
termos do ART. 39 § l 9 da Lei n9 10.192, de 14/02/01, sendo o índice inicial (Io) referente ao
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mês do Orçamento do ORC. Tal procedimento somente será admitido se, após prorrogação, a 
vigência do ajuste for superior a 12 meses, em atendimento aos termos do art. 2g da Lei n9. 
10.192/2001, ou seja, para os contratos de prazo inicial inferior a um ano.
13.3. Caso decorra período superior a um ano contado a partir da data base da proposta, o 
reajuste será aplicado pelos índices setoriais específicos, mediante requerimento expresso do 
Contratado.
13.4. Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela seguinte fórmula:

13.5. Para itens de contratos que necessitem ser reajustados por mais de um índice, as parcelas 
que compõem esses itens deverão ser desmembrados passando cada parcela a ser corrigida 
pelo seu respectivo índice.
13.6. Não se admitirá, nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da 
parcela ou o saldo contratual vigerá e passará a ser praticado, pelo próximo período de 1 (um) 
ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a vigência do contrato.
13.7. Nos casos em que a prorrogação dos prazos seja de inteira responsabilidade da 
contratada, os contratos não serão reajustados.

14. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
14.1. A comprovação de execução pelo Órgão Realizador do Certame (ORC) do objeto licitado, 
observadas suas características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário 
ou comissão específica devidamente designado(s) pelo Ordenador de Despesas, após a 
verificação da quantidade, qualidade e outros aspectos inerentes nos termos deste 
instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes, e consequente aceitação, 
principalmente levando em consideração o disposto nos Artigos 73 a 76 da Lei n9. 8.666 e suas 
alterações.
14.2. Para fiscalização dos serviços, deverão ser respeitadas as obrigações definidas na minuta 
do contrato -  ANEXO III -  em cláusula específica para cada parte e, as disposições contidas na 
Instrução Normativa n9 001/2017 e seus ANEXOS, instituída pelo Decreto Municipal 034/2017

R = V x I -  Io 
Io

Na qual:
R = Valor da parcela de reajustamento procurado
10 = índice de preço verificado no mês do orçamento do ORC
11 = índice de preço referente ao mês de reajustamento
V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.
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de 15 de dezembro de 2017, ANEXO XI ao edital dessa Tomada de Preços e legislação 
pertinente.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, na proposta apresentada e no Projeto Básico -  ANEXO I, e ainda aquelas contidas na 
Instrução Normativa n? 001/2017 e seus ANEXOS próprios, instituída pelo Decreto Municipal 
034/2017 de 15 de dezembro de 2017, ANEXO XI ao edital desta Tomada de Preços.

16. DO PAGAMENTO
16.1. A realização do pagamento pelos serviços do Contratado acontecerá em restrita 
observância das regras estabelecidas pela Instrução Normativa n- 001/2017 e seus ANEXOS 
próprios, instituída pelo Decreto Municipal 034/2017 de 15 de dezembro de 2017.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n̂  8.666, de 1993, o 
licitante/adjudicatário que:
17.1.1. Não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta;
17.1.2. Apresentar documentação falsa;
17.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
17.1.5. Não mantiver a proposta;
17.1.6. Cometer fraude fiscal;
17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo.
17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
17.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;
17.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;
17.3.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos;
17.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a



reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
17.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
17.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n̂  12.846, de 1̂  de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
17.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1- 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
17.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.
17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil.
17.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 
previsto na Lei n? 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n5 9.784, de 1999.
17.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
17.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto 
Básico.

18. DA IMPUGNAÇÃO
18.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação, pelas falhas ou irregularidades que porventura viciariam este Edital, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso.
18.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
18.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n̂  8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e
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responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § lo  
do art. 113 da referida Lei.
18.4. A impugnação deverá ser realizada exclusivamente por petição dirigida ou protocolada no 
endereço da Comissão Permanente de Licitação, acima descrito.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
19.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
19.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.
19.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas.
19.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.
19.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário.
19.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.
19.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública.
19.9. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias 
à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 
Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram 
executadas as obras e serviços de engenharia.
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19.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
19.11. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus 
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos 
termos do artigo 32, § 5o, da Lei n° 8.666, de 1993.
19.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.
19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.
19.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
19.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 
8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.
19.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço Av. Joca Claudino, S/N, Bairro 
Tancredo neves -  Centro Administrativo da Prefeitura de Cajazeiras, no setor de licitações, nos 
dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e onde serão 
recebidos os documentos de habilitação dos licitantes não credenciados no setor, para efeito 
de cadastramento por esta Administração (art. 22, § 2̂ , da Lei n̂  8.666, de 1993), o Edital 
também poderá ser lido e/ou obtido no endereço eletrônico oficial do município em 
https://cajazeiras.pb.gov.br/licitacao.php / ou www.tce.pb.gov.br.
19.17. 0 foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Cajazeiras-PB, com exclusão de qualquer outro.
19.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
19.18.1. ANEXO I -  ART dos profissionais responsáveis pela elaboração dos projetos de serviços 
de engenharia e do orçamento, Planilhas especificações e outros documentos relativos à obra a 
ser executada, Projeto Técnico de Engenharia, Relatório Fotográfico do Terreno destinado à 
construção, Planilhas Orçamentárias detalhadas;
19.18.2. ANEXO II -  Modelo do Termo de Renúncia;
19.18.3. ANEXO III -  Minuta do Contrato;
19.18.4. ANEXO IV -  Modelo de Declaração com cálculo para Qualificação Econômico- 
Financeira;
19.18.5. ANEXO V -  Modelo de Proposta;
19.18.6. ANEXO VI -  Modelo de Atestado de Vistoria ou Declaração de pleno conhecimento das 
condições relativas a natureza da Obra ou Serviços a serem executados;

https://cajazeiras.pb.gov.br/licitacao.php
http://www.tce.pb.gov.br
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19.18.7. ANEXO VII -  Modelo de Declaração Unificada (1- Declaração de cumprimento do 
disposto no Art. 7?-CRFB, 2- Declaração de superveniência de fato impeditivo; Declaração de 
submissão ao Edital);
19.18.8. ANEXO VIII -  Modelo de Declaração de Microempresa ou de Empresa de pequeno 
porte;
19.18.9. ANEXO IX -  Modelo de Declaração de Regularidade de vinculação de funcionários à 
Empresa e Obra;
19.18.10. ANEXO X -  Instrução Normativa Conjunta ne 001/2018 -  CGM/SEPLAN;
19.18.11. ANEXO XI -  Instrução Normativa 001/2017 - CGM;
19.18.12. ANEXO XII -  Lei 1.814/2009 -  Cria o Programa EMPREENDER - CAJAZEIRAS de apoio 
aos pequenos negócios, na forma que especifica e dá outras providências;
19.19. O projeto Executivo será confeccionado concomitantemente com a execução da obra.

Cajazeiras, PB, em 04 de março de 2020.

Prefeitura Municipal de Cajazeiras - PB
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ANEXO I - ART dos profissionais responsáveis pela 
elaboração dos projetos de serviços de engenharia 
e do orçamento, mídia digital contendo Projeto 
Básico, Plantas, Planilhas especificações e outros 
documentos relativos à obra a ser executada, 
Projeto Técnico de Engenharia, IMPLANTAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO 
MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS, PB. CONTRATO DE 
REPASSE N3 1059212-56/2018/MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, CONVÊNIO: 
875707/2018., Planilhas Orçamentárias 
detalhadas, Plantas reduzidas em folha A4;



Iramilton
S Á T I R O
A S S E S S O R I A  E P R O J E T O S

Ofício G.P.A n° 155/2020

A Sua Excelência,
JOSÉ ALDEMIR MEIRELES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal de CAJAZEIRAS-PB.

Senhor Prefeito,

Ao cumprimentar Vossa Excelência, venho através deste encaminhar Projetos de 
Engenharia para inicio de processo Licitatório, referente à IMPLANTAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO no Município de Cajazeiras-PB pelo Ministério do 
Desenvolvimento Regional, sobre o contrato de repasse de n° 1059212-56/2018.

Segue em anexo:

• Plano de Trabalho;
•  Contrato;
• Declarações;
•  Nota de Empenho;
• ART;
•  Memorial descritivo e especificações técnicas;
• Planilha Orçamentária;
• Memorial de Cálculo;
•  Ple;
•  Cronograma da Ple;
• Qci;
•  Lista de Acessibilidade;
•  Composição do BDI;
• Plantas;
• Manifestação Ambiental;
• Meio Digital.

Na certeza do pronto atendimento, aproveito a oportunidade para renovar os 
votos de estima e consideração.

Cordialmente,

Iramilton Sátiro Assessoria e Projetos - Patos -  PB

Entregue em,_____/____ 2019

Recebido por
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Usuári^^M ILTO N  SÁTIRO DA NOBREGA 
CPF :20o 104-63
17/02/2P2& J6;55-v.6.102 Sair do Sistema
CadéLt entl £ P á g ina Principal
Programas
Propostas
Execução
Inf. Gerenciais
Cadastros
Acomp. e Fiscalização 
Prestação de Contas 
Administração 
TCE
Verificação de Regularidade

PrincipalConsultar Pré-Convênio/Convênio

•C onsu ltar Pré-Convênio/Convênio

53000 - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
Convênio 875707/2018
Dados da Proposta 
Plano de Trabalho 
Requisitos
Proieto Básico/Termo de Referência
Execução Concedente
E&telteQpqpgflteflSlátãnadimplente no SICONV. Para mais informações, favor consultar a situação deste 
Proponente no Módulo de Verificação de Regularidade na funcionalidade Extrato - Registro de 
Irregularidades.

Enviado para o
Modalidade Contrato de Repasse. m a n d íw riü ?  Simsituação no s i a f i  SIAFI -

2018NS013416
Situação de Contratação 
Atual Normal

l^ituaçáo Em execução
Em penhado S im P u b lica ç& o Publicado

Número de C en vtn ie 875707/2018 Número da Proposta 033622/2018
Número Interno do 
Órgão 33622/2018
Número do Processo 336222018

Lista de Documentos Digitalizados
Nome A r£ u iv o _ Data Upload
CARTA REVERSAL N° 130 - CR 875707.pdf 24/05/2019 Baixar
PT_875707_Cajazeiras.pdf 22/08/2018 Baixar
PUBLICAÇÃO 05SET2018.pdf 05/09/2018 Baixar
Minuta_875707_Cajazeiras.pdf 22/10/2018 Baixar
OF 1283_legislativo_Cajazeiras.pdf 22/10/2018 Baixar

Proponente CNPJ 08 .923.971/000 Í - Í  5 - MUNICÍPIO DE CAJ AZE IRAS Detalhar!
Executores
Nenhum registro foi encontrado.
Fundamento Legal DeCretO n. 6.1 70/2007
ó'&° 53000 - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL ~
justmeativa Cajazeiras é um município brasileiro, situado na extremidade ocidental do Estado da

Paraíba, Região Nordeste do país. Pertence à Região Geográfica Intermediária de 
Sousa-Gajazeiras e à Região Geográfica Imediata de Cajazeiras e está distante 468 
quilômetros da capital do Estado, João Pessoa. Ocupa uma área de aproximadamente



Categorias

Objeto do Convênio

566 km2 e SUA POPULAÇÃO, DE ACORDO DE ACORDO COM O ÚLTIMO SENSO DO 
IBGE EM 2010, É DE 58.446 HABITANTES, sendo o oitavo município mais populoso da 
Paraíba. Principal cidade da região do Alto Piranhas. Economicamente, o setor terciário 
é sua principal fonte de renda, tendo o comércio e os serviços como importantes 
atividades econômicas. Também possui uma cultura diversificada, realizando diversos 
eventos anualmente, como o carnaval e o Festival Estadual de Teatro. A pavimentação é 
um importante elemento que se destina, tecnicamente e economicamente, a resistir aos 
esforços oriundos do tráfego e a melhorar suas condições. A carência deste importante 
componente e o mau gerenciamento de vias de acesso e passeios vêm acentuando os 
índices de precariedade no nosso Município. Ainda é uma realidade os graves 
problemas de infraestrutura que enfrentamos devido a carência de pavimentação em 
diversas ruas da nossa cidade, sendo necessária uma intervenção imediata, em 
benefício de toda a população. TODAS AS RUAS A SEREM  PAVIMENTADAS ESTÃO 
LOCALIZADAS DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, proporcionando, 
dentre vários benefícios, melhorias na qualidade de vida dos usuários e ampliando, de 
forma participativa, a interação da comunidade. Frente ao exposto, a Prefeitura Municipal 
vem solicitar que sejam liberados os recursos necessários à plena realização da obra de
pavimentação, tão importante para toda a População._____________________________
Obras e Serviços de Engenharia______________________________________________
Implantação de Pavimentação em Vias Públicas Urbanas no Município de Cajazeiras -  
PB.

Capacidade Técn ica e 
Gerencial

Em atendimento ao disposto no inciso V, artigo 16, da Portaria Interministerial n° 424, de 
30 de dezembro de 2016, atesto para os devidos fins que o município de CAJAZEIRAS- 
PB, possui capacidade técnica e gerencial em fazer a gestão e execução do objeto e 
dispõe de equipe técnica qualificada e competente para acompanhar ? construção de 
toda a infraestrutura civil e urbanística necessária à Implantação do objeto proposto. 
Além disso, conta com a participação da sociedade civil organizada, com ações

Arquivos Anexos - Capacidade Técnica e Gerencial
Nome Arquivo Data Upload

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL.pdf 12 /0 6 /2 0 1 8  B aixar

OBTV
Opera por O BTV

Permite O BTV  do tipo
Sim "O BTV para o Não

Convenente"

Dados Bancários
Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência 0 0 4 0 -0  coma 0 0 6 6 4 7 2 3 6 0

Situação Regularizada 27/11/2019 00:00:00|_____________
Descrição A institu ição bancária  inform ou a regularização da conta do convênio e a mesma está 

pronta para se r m ovim entada.

Datas
Data da Proposta 26/03/2018
Data Assinatura 20/08/2018
Convênio publicado no 
DOU em 05/09/2018
Data Inicie de Vigência 20/08/2018
Data Término de 
Vigência Atual 30/09/2023
Data Limite p/ Prestação  
de Contas 29/11/2023

Valores
R$ 562.000,00 Valor Global

R$ 556.190,48 Valor de Repasse 
R$ 5.809,52 Valor da Contrapartida

R$ 5.809,52 Valor Contrapartida Financeira 
R$ 0,00 Valor Contrapartida Bens e Serviços 

R$ 0,00 Valor de Rendimentos de Aplicação 
Anexos de com provação da contrapartida
Nome

DECLARAÇÃO_CONTRAPARTIDA.pdf Baixar Contrapartida



Cronograma orçamentário do valor do repasse
Ano Valor (RS) _________ _

2018 R$556.190,48
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Usuário: IRAMILTON SÁTIRO DANOBREGA 
CPF: 206.533.104-63

Cadastra mento Programas

In i Gerenciais Cadastros

Administração TCE

Sair do Sistema
17/02/2020 16:56 - v.3.6.4-b380

Propostas Execução

Acomp. e Fiscalização Prestação de Contas

Verificação de Regularidade

o|ç Básico / Termo de ReN 5300(1 MINISTÉRIO OO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

DOCUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS
08.923.971/0001-1 5 - MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS

Voltar

o
Versão:

Dados Básicos Anexos Responsável Técnico Documentação Complementar QCI PO/CFF LAE SPA 

Quadro Resumo

No.
Meta/

Submeta
Item Investimento Descrição da 

Meta/Submeta Situação .. j  Lote de Qtd. Und. ..Licitação Repasse Contrapartida

1 -  Pavimentação RUA FRANCISCO LEITE 
DE OLIVEIRA 837,60 M2 R$ 78.640,74 R5 1.287,69

1.1 RUA FRANCISCO LEITE 
DE OLIVEIRA Homologada 1 R$ 78.640,74 R$ 1.287,69

2 -  Pavimentação r u a ;<vnuario rolim
DE ALBUQUERQUE 575,96 M2 R$ 47.829,78 R$ 783,18

2.1 RUAJANUARIO ROLIM 
DE ALBUQUERQUE Homologada 1 R$ 47.829,78 R$ 783,18

Total Geral: R$ 556.190,48 R$9.107,22
Diferença do Valor Orçado (Proposta): -R$ 0,00 -R$ 3.297,70'

R
u

b
ric

a



Item Investimento
No.

Meta/
Submeta

3 — Pavimentação

3.1

4 — Pavimentação

4.1

5 — Pavimentação

5.1

6 — Pavimentação

6.1

7 — Pavimentação

7.1

8 — Pavimentação

8.1

9 — Pavimentação

9.1

10 — Pavimentação

Descrição da 
Meta/Submeta

RUA JOSÉ FERREIRA 
PIRES
RUAJOSÉ FERREIRA 
PIRES
RUAJOSÉ GOMES DE 
ABREU
RUAJOSÉ GOMES DE 
ABREU
RUAJOSÉ NECODE 
SOUSA
RUAJOSÉ NECO DE 
SOUSA
RUA JOSIAS GOMES 
DA SILVEIRA
RUA JOSIAS GOMES DA 
SILVEIRA
RUA LOURIVAL 
EMIDIO DE FREITAS
RUA LOURIVAL EMIDIO 
DE FREITAS
RUA RITA RAMALHO 
DE ANDRADE
RUA RITA RAMALHO DE 
ANDRADE
RUA VICENTE FEITOSA 
NETO
RUA VICENTE FEITOSA 
NETO
RUA MARIA DA 
PIEDADE VIANA

Situação

Homologada

Homologada

Homologada

Homologada

Homologada

Homologada

Homologada

Und. Lote de 
Licitação Repasse Contrapartida

M2 R$ 36.623,69 R$ 599,69

1 R$ 36.623,69 R$ 599,65

M2 R$34.812,39 R$ 570,03

1 R$ 34.812,39 R$ 570,03

M2 R$28.203.79 R$461,82

1 R$ 28.203,79 R$461,82

M2 R$ 63.954,57 RS 1.047,21

1 R$ 63.954,57 R$ 1.047,21

M2 R$ 32.674,43 R$ 535,02

1 R$ 32.674,43 R$ 535,02

M2 R$ 94.609,99 R$ 1.549,17

1 R$ 94.609,99 R5 1.549,17

M2 R$ 41.461,22 R$ 678,90

1 R$ 41.461,22 R$ 678,9C

M2 R$ 39.527,17 R$ 647,23

Total Geral: RS 556.190,48
Diferença do Va lor Orçado (Proposta): -R$ 0,00

R$9.107,22 
-RS 3.297,70

R
ubrica



No.
Meta/

Submeta
Item Investimento D e sce i o da 

Meta/Submeta Situação Qtd.
- • ----------------

Lote de Und. . . .Licitação Repasse Contrapartida

10.1 RUA MARIA DA 
PIEDADE VIANA Homologada 1 R$ 39.527,17 R$ 647,23

11 - Pavimentação RUA JOSÉ PIRES 
BRAGA 594,50 M2 R$ 57.852,71 R$ 947,28

11.1 RUAJOSÉ PIRES BRAGA Homologada 1 R$ 57.852,71 R$ 947,28

Total Geral: R$ 556.190,48 R$9.107,22
Diferença do Valor Orçado (Proposta): -R$ 0,00 -R$3.297,70

R
u

b
ric

a



D E C L A R A Ç Ã O

AN ÁLISE DE EXISTÊN CIA  DE ATENDIM ENTO COM SER V IÇ O  DE RE.DE DE 
ABASTECIM ENTO DE ÁGUA SITUADO À RUA MARIA DA PIED AD E VIANA E 
RUA JOAQUIM HENRIQUE G O N ÇALVES NO MUNICÍPIO DE CA JA Z E  IRAS - 
PB.

Requerente: PREFEITU R A  MUNICIPAL DE C A JA ZEIR A S 
CN PJ 08.923.971/0001-15 
R A :94350871

Declaramos para os devidos fins e a pedido da P R EFE iTU R A  
MUNICIPAL DE CA JA ZEIR AS, que a Rua Maria da Piedade Viana e Rua 
Joaquim Henrique Gonçalves no Município de Cajazeiras - PB, são atendidas 
com rede de abastecimento de água.

Cajazeiras, 23 de maio de 2019.

G EREN TE REGIONAL DO ALTO PIRANHAS

Companhia de Agua e Esgotos da Paraíba —CAGEPA

Rua Feliciano Cirne, 220 - Edf. Eng° Omar de Paula Assis, Jaguaribe -  João Pessoa - PB - CEP 38.0.3-370
Fone:(0**83) 3218 1350 - Fax: (0"83) 3218 1352 - www.cagepa.pb.gov.br

http://www.cagepa.pb.gov.br


AN ÁLISE DE EX ISTÊN CIA  DE ATENDIMENTO COM SER V IÇ O  DE R ED E DE 
ABASTECIM ENTO DE ÁGUA SITUADO À RUA JANUÁRIO ROLIM DE 
ALBUQ UERQ UE E RUA JO S É  GOM ES DE ABREU  NO MUNICÍPIO DE 
C A JA ZEIR A S - PB.

Requerente: PREFEITU R A  MUNICIPAL DE C A JA ZE IR A S 
CNPJ 08.923.971/0001-15 
RA: 94350797

Declaramos para os devidos fins e a pedido da PR EFEITU R A  
MUNICIPAL DE CA JA ZEIR AS, que a Rua Januário Rolim de Albuquerque e 
Rua José Gomes de Abreu no Município de Cajazeiras - PB, são atendidas 
com rede de abastecimento de água.

Cajazeiras, 23 de maio de 2019.

G ER EN TE REGIONAL DO ALTO PIRANHAS

Companhia de Agua e Esgotos da Paraíba -CAGEPA

Rua Feliciano Cirne, 220 - Edf. Eng° Omar de Paula Assis. Jaguaribe -  João Pessoa - PB - CEP 58.015-57G
Fone.(0 83)3218.1350 - Fax; (0**83) 3218.1352 — www.cagepa.pb.gov.br

http://www.cagepa.pb.gov.br
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AN ÁLISE DE EX ISTÊN CIA  DE ATENDIM ENTO COM SER V IÇ O  DE R E D E  DE 
ABASTECIM ENTO DE ÁGUA SITUADO À RUA JO S É  FE R R E IR A  P IR E S  NO 
MUNICÍPIO DE C A JA ZEIR A S - PB.

Requerente: PR EFEITU R A  MUNICIPAL DE C A JA ZEIR A S 
CN PJ 08.923.971/0001-15 
RA: 94350899

Declaramos para os devidos fins e a pedido da P R EFEITU R A  
MUNICIPAL DE CA JA ZEIR AS, que a Rua José Ferreira Pires no Município de 
Cajazeiras - PB, são atendidas com rede de abastecimento de água.

Cajazeíras, 23 de maio de 2019

G ER EN TE REGIONAL DO ALTO  PIRANHAS

Companhia de Água s Esgotos da Paraíba -CAGEPA

Rua Feliciano Cirne, 220 - Edf. Eng° Ornar de Paula Assis, Jaguaribe -  João Pessoa - PB - CEP 58.0 ■ 5-570
Fone.(0**83) 3218.1350 - Fax; (0**83) 3218.1352 — www.cagopa.pb.gov.br

http://www.cagopa.pb.gov.br


C A G k P A
C O H PtN H IA O t AOV* !  í

D E C L A R A Ç Ã O

AN ÁLISE DE EX ISTÊN CIA  DE ATENDIM ENTO COM SER V IÇ O  DE R E D E  DE 
ABASTECIM ENTO DE ÁGUA SITUADO Á RUA LOURIVAL EM ÍLIO DE 
FR EITA S NO MUNICÍPIO DE C A JA ZE IR A S - PB.

Requerente: PREFEITU R A  MUNICIPAL DE C A JA ZEIR A S 
CN PJ 08.923.971/0001-15 
RA: 94350885

Declaramos para os devidos fins e a pedido da P R EFE iTU R A  
MUNICIPAL DE C A JA ZEIR A S, que a Rua Lourival Emidio de Freitas no 
Município de Cajazeiras - PB, são atendidas com rede de abastecimento de 
água.

Cajazeiras, 23 de maio de 2019.

Cleudism

G ER EN TE REGIONAL DO ALTO  PIRANHAS

Companhia de Agua e Esgotos da Paraíba —CAGEPA

Rua Feliciano Címe, 220 - Edf. Eng8 Omar de Paula Assis, Jaguaribe -  João Pessoa - PB - CEP 58.0' 5-5 ;c
Fone:(0**83) 3218.1350 - Fax: (0’ *83) 3218.1352 —www.cagepa.pb.gov.br

http://www.cagepa.pb.gov.br


D E C L A R A Ç Ã O

C A  G E R A

AN ÁLISE DE EXISTÊN CIA  DE ATENDIM ENTO COM SE R V IÇ O  DE R E D E  DE 
ABASTECIM ENTO DE ÁGUA SITUADO À RUA ELIA S HERM ENEGIL DO DA 
SILVA, RUA JO S É  NECO DE SOUSA, RUA JO S IA S  GOM ES DA SILVEIRA, 
RITA RAMALHO DE ANDRADE E RUA V ICEN TE FEITO SA  N E '0  NO 
MUNICÍPIO DE C A J A ZE IRAS - PB.

Requerente: PREFEITU R A  MUNICIPAL DE C A JA ZE IR A S 
CN PJ 08.923.971/0001-15 
RA: 94350761

Declaramos para os devidos fins e a pedido da P R EFEITU R A  
MUNICIPAL DE CA JA ZEIR AS, que a Rua Elias Hermenegildo da S íIvf  9 Rua 
José Neco de Sousa, Rua Josias Gomes da Silveira, Rita Ramalho de Andrade 
e Rua Vicente Feitosa Neto no Município de Cajazeiras - PB, são atendidas 
com rede de abastecimento de água.

Cajazeiras, 23 de maio de 2019.

G ER EN TE REGIONAL DO ALTO PIRANHAS

Companhia de Agua e Esgotos da Paraíba -CAGEPA

Rua Feliciano Cime, 220 - Edf. Eng° Omar de Paula Assis, Jaguaribe -  João Pessoa - PB - CEP 58.0' 5-5’ li



GOVERNO DA PARA&A

G overno do Estado da Paraíba
Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos Recursos H ídricos e do M eio Am biente  

Superintendência de A dm inistração do M eio Am biente suasma

D E C L A R A Ç Ã O
N° 763/2019 -  PROCESSO N° 2019-006455

Declaramos para os devidos fins que, de acordo com o Item 2 da 
Norma Administrativa NA- 126 -  COPAM -  CONSELHO DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL -  ESTADO DA PARAÍBA, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS, CNPJ N° 08.923.971/0001-15 está DISPENSADA do Licenciamento 
Ambiental para a execução do projeto da Obra de Pavimentação em paralelepípedos 
das Ruas:José Pires Braga; Francisco Sobreira Rolim e João Rodrigues Ferreira, 
localizadas no Município de CAJAZEIRAS/PB.

Por oportuno, comunicamos a necessidade de constar no 
Edital de Licitação a obrigatoriedade de elaboração e execução do Plano de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção -  PG RD C - Resolução CONAMA 
N° 307/2002 - pela empresa vencedora do certame licitatório.

Caso seja comprovada, em inspeção, a falta de veracidade 
das informações prestadas, fica a PREFEITU RA  MUNICIPAL DE 
C A JA ZEIR A S sujeita à aplicação das penalidades legais, por ser 
responsável pela ação declaratória.

João Pessoa/PB, 8 de outubro de 2019.

• V
ANNIBAL PEIXOTO NETO

Diretor Superintendente

M ARCELO CAVÃLCANTI DE ALBUQ UERQUE
Diretor Técnico

Av. Monsenhor Walfredo Leal, 181 -T am biá-Joào  Pessoa -  PB -  CEP 58 020-540 
Fones: (83) 3218-5615/5603 FAX (83) 3218-5580 

CGC 08.329.849/0001-15 e-mail diretorialecnicasudema@ginail.coin



s u a s n y j
GOVtRNOOAM RAlaA

G overno do Estado da Paraíba
Secretaria dc Estado da Infraestrutura, dos Recursos H ídricos e do M eio Am biente  

Superintendência de A dm inistração do M eio Am biente

D E C L A R A Ç Ã O
N° 0072/2020 -  PROCESSO N° 2020-000415

Declaramos para os devidos fins que, de acordo com o Item 2 da 
Norma Administrativa NA- 126 -  COPAM -  CONSELHO DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL -  ESTADO DA PARAÍBA, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS, CNPJ N° 09.923.971/0001-15 está DISPENSADA do Licenciamento 
Ambiental para a execução do projeto da Obra de Pavimentação em Paralelepípedos 
e Drenagem da Rua: Francisco Leite de Oliveira, localizada na zona urbana do 
Município de CAJAZEIRAS/PB.

Por oportuno, comunicamos a necessidade de constar no 

Edital de Licitação a obrigatoriedade de elaboração e execução do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção -  PGRDC - Resolução CONAMA 

N° 307/2002 - pela empresa vencedora do certame licitatório.

Caso seja comprovada, em inspeção, a falta de veracidade 

das informações prestadas, fica a PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAJAZEIRAS sujeita à aplicação das penalidades legais, por ser 
responsável pela ação declaratória.

João Pessoa/PB, 27 de janeiro de 2020.

MARCELÇpeAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Diretor Superintendente

Av Monsc*nhor Wallrado l.eal. IXI lamhia Joflo ftsssoa PU CKP 58.020-540 
l:o nes: (X.!) 3218-5615/5603 l-A X  (8 3 )  3218-5580 

t  ( ií ' 08.329.849/0001-15 c-mail



G o v ern o  d o  E stad o  da P ara íb a
S ecreta r ia  d e E stado da In fra estru tu ra , d os R ecu rsos H íd r ico s e d o  M eio  A m b ien te  

S u p er in ten d ên cia  d e A d m in istra çã o  d o  M eio  A m b ien te s u d e f u a ?

D E C L A R A Ç Ã O
N° 383/2019 -  PROCESSO N° 2019-003348

Declaramos para os devidos fins que, de acordo com o Item 2 da 
Norma Administrativa NA- 126 -  COPAM -  CONSELHO DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL -  ESTADO DA PARAÍBA, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS, CNPJ N° 08.923.971/0001-15 está DISPENSADA do Licenciamento 
Ambiental para a execução do projeto da Obra de Pavimentação em Paralelepípedos 
das Ruas: Elias Hermenegildo da Silva; Januario Rolim de Albuquerque; José 
Ferreira Pires, José Gomes de Abreu; José Neco de Sousa; Josias Gomes da 
Silveira; Lourival Emídio de Freitas; Rita Ramalho de Andrade; Vicente Feitosa Neto; 
Maria da Piedade Viana e Joaquim Henrique Gonçalves, localizadas no Município de 
CAJAZEIRAS/PB.

Todas as unidades domiciliares e comerciais localizadas ao 

longo das referidas ruas deverão dispor de esgotamento sanitário.

Ressaltamos a necessidade de constar no Edital de Licitação 

a obrigatoriedade de elaboração e execução do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção -  PGRDC - Resolução CONAMA N° 307/2002 - pela 

empresa vencedora do certame licitatório.

Caso seja comprovada, em inspeção, a falta de veracidade 

das informações prestadas, fica a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAJAZEIRAS sujeita à aplicação das penalidades legais, por ser 
responsável pela ação declaratória.

João Pessoa/PB, 27 de maio de 20

_._x „ >  K X .  / o .
ANNIBAL PEIXOTO NETO

Diretor Superintendente

MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Diretor Técnico

A v. Monsenhor Walfredo Leal. 18 1 -  Tambiá -  João Pessoa -  PB -  C LP 58.020-540
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

PLATAFORMA +BRASIL

N° / ANO DA PROPOSTA:
033622/2018

OBJETO:
Implantação de Pavimentação em Vias Públicas Urbanas no Município de Cajazeiras -  PB.
JUSTIFICATIVA:
Cajazeiras é um município brasileiro, situado na extremidade ocidental do Estado da Paraíba, Região Nordeste do pais. 
Pertence à Região Geográfica Intermediária de Sousa-Cajazeiras e à Região Geográfica Imediata de Cajazeiras e está distante 
468 quilômetros da capital do Estado, João Pessoa. Ocupa uma área de aproximadamente 566 km2 e SUA POPULAÇÃO, DE 
ACORDO DE ACORDO COM O ÚLTIMO SENSO DO IBGE EM 2010, É DE 58.446 HABITANTES, sendo o oitavo 
município mais populoso da Paraíba. Principal cidade da região do Alto Piranhas. Economicamente, o setor terciário é sua 
principal fonte de renda, tendo o comércio e os serviços como importantes atividades econômicas. Também possui uma cultura 
diversificada, realizando diversos eventos anualmente, como o carnaval e o Festival Estadual de Teatro.
A pavimentação é um importante elemento que se destina, tecnicamente e economicamente, a resistir aos esforços oriundos do 
tráfego e a melhorar suas condições. A carência deste importante componente e o mau gerenciamento de vias de acesso e 
passeios vêm acentuando os índices de precariedade no nosso Município. Ainda é uma realidade os graves problemas de 
inffaestrutura que enfrentamos devido a carência de pavimentação em diversas ruas da nossa cidade, sendo necessária uma 
intervenção imediata, em benefício de toda a população. TODAS AS RUAS A SEREM PAVIMENTADAS ESTÃO 
LOCALIZADAS DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, proporcionando, dentre vários benefícios, 
melhorias na qualidade de vida dos usuários e ampliando, de forma participativa, a interação da comunidade. Frente ao exposto, 
a Prefeitura Municipal vem solicitar que sejam liberados os recursos necessários à plena realização da obra de pavimentação, 
tão importante para toda a População.

I - DADOS DO CONCEDENTE

CONCEDENTE:
53000

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CPF DO RESPONSA
004.666.489-01

WEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
GUSTAVO HENRIQUE RIGODANZO CANUTO

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
Esplanada dos MinistÃÂOrios, Bloco E, S/N - Zona CÃÂ-vico-Administrativa,

CEP DO RESPONSÁVEL: 
70067-901
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:
08.923.971/0001-15
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
RUA CEL JUVENCIO CARNEIRO, 253

CIDADE:
CAJAZEIRAS

UF:
PB

CÓDIGO
MUNICÍPIO:
1975

CEP:
58900000

E.A.:
Administração 
Pública Municipal

DDD/TELEFONE:

BANCO:
104 - CAIXA ECONOMICA

AGÊNCIA:
0040-0

CONTA CORRENTE:
0066472360

CPF DO RESPONSÁVEL:
091.718.434-34

NOME DO RESPONSÁVEL:
JOSE ALDEMIR MEIRELES DE ALMEIDA

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
RUA CORONEL MIGUEL SÁTIRO, 246, CASA - CABO BRANCO

CEP DO RESPONSÁVEL:
58045110

Relatório emitido em 17/02/2020 16:56:44
Página 2 de 6



4 - DADOS DO EXECUTOR/YALORES

VALOR GLOBAL: R$ 562.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 5.809,52

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor

2018 R$556.190,48
VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 5.809,52
VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: RS 0,00
VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$0,00
INÍCIO DE VIGÊNCIA: 20/08/2018
FIM DE VIGÊNCIA: 30/09/2023
VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2023

Relatório emitido em 17/02/2020 16:56:44
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5 - PLANO DE TRABALHO

Meta n°: 1
Especificação: Implantação de Pavimentação em Vias Públicas Urbanas no Município de Cajazeiras -  PB.

Unidade de Medida: UN Q u a n tid a d e : 1.0 V a lo r: R$ 562.000.00

Início Previsto: 20/08/2018 Término Previsto: 30/09/2023 Valor Global: R$ 562.000,00

UF: Município: CEP:

Endereço:

Etapa/Fase n°: I
Especificação: Implantação de Pavimentação em Vias Públicas Urbanas no Município de Cajazeiras -  PB.

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:
1.0 UN RJ 562.000,00 20/08/2018 30/09/2023

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

MÊS DESEMBOLSO: Junho ANO: 2019

META N”: 1 VALOR DA META R$ 111.238,10
DESCRIÇÃO: Implantação de Pavimentação em Vias Públicas Urbanas no Município de Cajazeiras -  PB.
VALOR DO REPASSE: R$ 111.238,10 PARCF LA N°: 1

MES DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2019

META N°: 1 VALOR DA META: R$ 444.952,38
DESCRIÇÃO: Implantação de Pavimentação em Vias Públicas Urbanas no Município de Cajazeiras — PB.

VALOR DO REPASSE: R$ 444.952,38 PARCELA N°: 2

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS

MÊS DESEMBOLSO: Junho ANO: 2019

META N°: 1 VALOR DA META R$ 1.161,90
DESCRIÇÃO: Implantação de Pavimentação em Vias Públicas Urbanas no Município de Cajazeiras -  PB.
VALOR DO REPASSE: RS 1.161,90 PARCELA N°: 1

MES DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2019
META N”: 1 VALOR DA META: RJ 4.647,62
DESCRIÇÃO: Implantação de Pavimentação em Vias Públicas Urbanas no Município de Cajazeiras -  PB.
VALOR DO REPASSE: R$4.647,62 PARCELA N“: 2
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8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Implantação de Pavimentação em Vias Públicas Urbanas no Município de Cajazeiras -  PB.

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇAO: SEDE DO MUNICÍPIO
CEP: 58900-000 UF: PB MUNICÍPIO: 1975 - CAJAZEIRAS
UNIDADE; UN QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: R$ 562.000,00 V.TOTAL: R$ 562.000,00
OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA
Código Total Recursos Contrapartida Bens e

Serviços
Rendimento de

Aplicação

449051 R$ 562.000,00 R$ 562.000,00 R$0,00 R$ 0,00

TOTAL GERAL: RS 562.000,00

Relatório emitido em  1 7 /0 2 /2 0 2 0  16:56 44
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10 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao_______________________________
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de  inadimplência com o Tesouro 
N a c io n a l ou  q u a lq u e r  órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
d a  d o taç õ es  co n sig n ad a s  n o s  o rç am en to s  d a  U n ião , na fo rm a  d e s te  p lan o  d e  trabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Concedente
(Representante legal do Órgão ou Entidade

12 - ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃOCONTRAP ARTIDA.pdf

Documentos Digitalizados do Convênio
Nome do Arquivo:
CARTA REVERSAL N° 130 - CR 875707.pdf 
PT_875707_Cajazeiras.pdf 
PUBLICAÇÃO 05SET2018.pdf 
Minuta_875707_Cajazeiras.pdf 

1283_legislativo_Cajazeiras.pdf



CAIXA
Contrato de Repasse -  Transferência Voluntária

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO

CONTRATO DE REPASSE N° 875707/2018/MCIDADES/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) 
MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO PLANEJAMENTO 
URBANO.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação, Decreto 
n° 93,872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alteraçOes. Decreto n° 6.170, de 25 de julho 
de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de 
dezembro de 2016, Instrução Normativa MPDG N° 02, de 24/01/2018, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente. Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercido, 
Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa 
Econômica Federal e demais normas que regulamentam a espéde, as quais os 
contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS

I -  CONTRATANTE -  A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério 
das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a 
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de 
março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 7.973, de 28 de março de 
2013, publicado no DOU de 01/04/2013, e retificação publicada no DOU de 05/04/2013, e 
alterado pelo Decreto n° 8.199, de 26 de fevereiro de 2014, publicado no DOU de 
27/02/2014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no 
CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos 
dos instrumentos supracitados, neste ato representada por JOVÂNIO GOMES DA SILVA, 
RG n° 1342385, expedido por SSP/PB, CPF n° 588.701.564-00, residente e domiciliado(a) 
em RUA ANTONIO DE SOUZA LEAO 132. APTO 1404 - JD OCEANIA - JOÃO PESSOAs- 
PB, conforme e subestabelecimento de procuração pública lavrada no 2o Tabelião de Nota

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou fle fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 741 
caixa.gov.br
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Contrato de Repasse -  Transferência Voluntária

CAIXA

e Protestos Brasília -DF Tabelionato Borges Teixeira, no livro 3278-P folha 095 protocolo 
046126, em 11/08/2017, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

II -  CONTRATADO -  MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 
08.923.971/0001-15, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
JOSÉ ALDEMiR MEIRELES DE ALMEIDA, portador(a) do RG n° 107156 expedido por 
SSP/PB, e CPF n° 091.718.434-34, residente e domiciliado(a) em RUA EMÍDIO ASSIS, 110 
- BAIRRO SANTA CECÍLIA - CAJAZEIRAS/PB, doravante denominado(a) simplesmente 
CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Implantação de Pavimentação em Vias Públicas Urbanas no Município de Cajazeiras i  PB.

II - MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO{S)
CAJAZEIRAS - PB.

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
{ x ) Não ( ) Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse -  Condições Gerais.

IV -  CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( ) Não ( x ) Sim
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 08 (oíto) meses.
Prazo para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 01 (um) mês.

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 556.190,48 (quinhentos e cinquenta e seis mil e cento 
e noventa reais e quarenta e oito centavos).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA 
R$ 5.809,52 (cinco mil e oitocentos e nove reais e cinquenta e dois centavos).
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 562.000,00 (quinhentos e 
sessenta e dois mil reais).
Nota de Empenho n° 2018NE803414, emitida em 22/06/2018, no valor de R$ 756.190,48 
(quinhentos e cinquenta e seis míl e cento e noventa reais e quarenta e oito centavos), 
Unidade Gestora 175004, Gestão 00001.
Programa de Trabalho: 1545120541D730025.
Natureza da Despesa: 444042.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 0040, conta n° 006.00647236-0.

V) - PRAZOS

SA C  CAIXA: 08 0 0  726 0101 (inform ações, reclam ações, su g e s tõ e s  e  elogi< 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de faia: 0 8 0 0  726  

Ouvidoria: 0800  7 2 5  7474  
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Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 20/08/2018.
Término da Vigência Contratual; 30 de Setembro de 2023.
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após/ o término da vigência contratual ou 
conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro.
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de con*as pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA ou  do d ecu rso  do prazo  para apresentação 
da prestação de contas.

Vil - FORO
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado da Paraíba.

VHl - ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua Coronel Juvencio 
Carneiro - S/N° - CEP 58900-000 - CAJAZEIRAS - PB.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: AV GOV FLAVIO 
RIBEIRO COUTINHO 115-3 . ANDAR.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço eletrônico do 
paulafrancinete2@hotmail.com; 
seplan@cajazeiras.pb.gov.br; 
tacyanne.menezes@caixa.gov.br; 
sefaz@cajazeiras.pb.gov.br; 
pauiafrandnete2@hotmail.com;

CONTRATADO: fabio_bolsafamilia@hotmail.com; 
sefaz@cajazeiras.pb.gov.br; 

prefeito@cajazeira5.pb.gov.br; 
seplan@cajazeiras.pb.gov.br; 

prefeito@cajazeiras.pb .gov. br, 
isnep.1@iramiltonassessoria.com.br;

isnep.1 @iramiltonassesseria.com.bn fabio_bolsafamilia@hotmail.com.
Endereço eletrônico do CONTRATANTE; gigovjp@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1 - 0  Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de 
transcrição.

1-1 -  A eficáda deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação reladonada no item IV dab 
Condições Gerais deste Contrato, bem como â análise favorável pela CONTRATANTi 
dentro dos prazos estabeleddos no mesmo íte

1.1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, 
uma única vez, por igual p eríod o .

3
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1.1.2 -  O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, 
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a 
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a rescisão de pleno 
direito do presente Contrato de Repasse, independente de notificação.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES

2 -  Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são 
obrigações das partes:

2.1 -  DA CONTRATANTE
I. analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 

selecionadas;
celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), 
e respectivas alterações, se for o caso;
acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de 
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para 
tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE; 
transferirão CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na 
forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento;
comunicara assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta 
na legislação;
monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento;
analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos, submetendo- 
as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento de taxa de 
reanálise;
verificar a realização do procedimento licítatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante 
vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento ás disposições legais apILáveis, ou 
registro no SICONV que a substitua;
aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto 
na Cláusula Quinta;
verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART, quando se 
tratar de obras e serviços de engenharia;

II.

III

IV.

V.

VI.

VII.

V lll.

IX.

X.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e ei 
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XI. designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;

XII. divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, 
bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, 
extinção ou rescisão do instrumento;

XIII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limite.., de sua 
competência especifica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial;

XIV. notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV, 
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da 
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva 
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento;

XV. receber e analisar a prestação de contas encaminhada pek) CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

XVI. solicitar à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes dessa conta especifica do instrumento para a conta única do 
Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis.

XVII. assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de 
paralisação ou de ocorrência d© fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;

XVIII. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao 
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza 
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado.

2.2 -  DO CONTRATADO

I. consignar no Orçamento do exercido corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os 
recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de 
investimento que extrapoie o exercício, consignar no Plano Pluríanua! os recursos para 
atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento;

II. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabeleddas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000;

III. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

IV. definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto;
V. elaborar os projetos tácnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda 

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar 
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de

5
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VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

X».

XM.

X IV .

XV.

XVI.

XVII.

projetos emitidos peio órgão ambiental competente e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;
executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados, 
apresentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor 
ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, 
assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que 
possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando 
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;
selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando â 
CONTRATANTE sempre que houver aiterações;
realizar o processo lidtatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar peio 
regime de execução indireta, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011 e sua regulamentação, e 
demais normas pertinentes â matéria, assegurando a correção dos procedimentos 
legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do 
percentual de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizado e o respectivo ry, 
detalhamento de sua composição; f #
apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o 
atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 
exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF -  Contrato de 
Execução e/ou Fornecimento de Obras, Serviços ou Equipamentos, 
estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos;
no caso dos Estados, Municípios e Distrito Federai, notificar os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no municipio ou 
Distrito Federai quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela 
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997 
facultada a notificação por meio eletrônico;
operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade;
prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRA 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse 
fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informaç 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação d
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XVIII.

XIX.

XX.

XXII.

XXIII,

XXIV.

XXV.

XXVI.

XXVII.

XXVIII.

prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados/fòmecidos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 
realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à 
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-os atualizados;
instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando taf fato à CONTRATANTE;
registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada 
licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato 
do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e da 
fiscalização de obras, e os boletins de medições;
manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 
incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se 
referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro de 
denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no “Manual de Uso da Marca do 
Governo Federai - Obras” da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República;
ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos ór jãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União, 
atender ao disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN MPDG 
n° 02. de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 
compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 
prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou 
serviço, em cumprimento ao art. 7o, §2°, inciso II, da Lei 8.666/93 c/c a Súmula n° 258 
do Tribunal de Contas da União;
nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, o b serv a r  o  
disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações 
que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como 
apresentar á CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 
9.504, de 30 de setembro de 1997;

XXXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca 
do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas 
as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997;

XL. responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos;

XLI. aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse 
em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for Igual OU superior 
a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de Repasse também por 
intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima deste 
Instrumento;

XLII. autorizar o CONTRATANTE ou sua mandatária para que solicitem junto à instituição 
financeira albergante da conta vinculada, a transferência dos recursos financeiros por 
ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os 
recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 {cento e 
oitenta) dias;

XLIII. autorizar ao CONTRATANTE solicitar, â instituição financeira albergante da conta 
vinculada, o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto;

XLIV. estar dente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;

XLV. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de

quando houver;
XLVI. divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, 

bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, 
extinção ou rescisão do instrumento;

XLVII. disponibilizar, em sitio ofidal na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos/, bem como as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela 
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que 
possibilite acesso direto ao Portal de Convênios.

XLVIII. indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuídale de 
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização;

XLIX. responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;

controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência,
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L. apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilídade do empreendimento ou 
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o 
compromisso assumido;

LI. observar as condições para reprogramação do CR estabelecidas na IN MPDG n° 
02/2018;

Lll. tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse.

L lll. transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o item 
de investimento de regularização fundiária;

LIV. apresentar a Licença de Operação, fornecida peto órgão ambiental competente, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a operações seja 
de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos urbanos e 
drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;

LV. estar dente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inidal relativo à 
metodologia implicará a resdsão contratual e a não liberação dos recursos contratados 
bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso de operações 
de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária;

LVI. estar ciente que a liberação da úitíma parcela fica condicionada à comprovação da 
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o município 
e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços Urbanos de 
Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e concessão for 
apresentada por termo de compromisso;

LVII. garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a rranutenção 
e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto 
sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta de esgotos pluviais, de 
pavimentação pública e de rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública, 
no que couber.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR

3 -  A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

3 .1 -0  CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V 
das CONDIÇÕES GERAIS de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas na 
legislação vigente e de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de 
Trabalho â conta de recursos alocados em seu orçamento.

3.2 -  Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO deSSrtedos ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATApóTobádecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugçsfo 
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3.3 -  Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de 
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 -  Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas 
bancárias.

CLÁUSULA QUARTA -  DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4 - 0  CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, manifesta 
sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o 
início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 -  A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o 
crédito de recursos de repasse na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria 
Interm inisterial MPDG/MF/CGU 424/2016 e do Gestor do Programa.

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não 
será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização acima 
disposta.

4 .3  -  Caso a contratação seja efetu ad a  no período prô-eteitoral, o  CONTRATADO e/OU 
UNIDADE EXECUTORA declara esta r  c ien te  do  que a autorização de inicio de objeto 8 a 
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atend im en to  ao artigo 73, inciso VI. alínea “a* da Lei n° 9.504/97.

CLÁUSULA QUINTA -  DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade 
dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o GONTRATAD J  e/ou 
UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 
na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE por 
inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída ao CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

t i
SA C  CAIXA: 0 8 0 0  7 26  0101 (inform ações, reclam ações, s u g e s tõ e s  e  e lo g io s)  
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I -  a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável;
fl -  a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
III -  a regularidade das informações registradas peio CONTRATADO no SICONV;
IV — o cumprimento das metas do piano de trabalho nas condições estabelecidas.
V -  a conformidade financeira

5.2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem 
técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio de 
recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período.

5.3 O CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de 
Contas Especial.

5.4 -  A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de 
acordo com as metas e fases ou etapas de execução do objeto e será realizada sob 
bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

I * exceto nos casos de instrumento com parceia única, o valor do desembolso a ser 
realizado pelo Gestor do Programa ou pela mandatária referente â primeira parcela, não 
poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento;

II - a liberação da primeira parceia ou parceia única ficará condicionada a (ao):

a) envio pela mandatária e homologação pelo Gestor do Programa da Síntese do Projeto 
Aprovado - SPA quando o objeto do instrumento envolver a e x e c u ç ã o  de o b ra s e  ser v iç o s  
e  engenharia enquadrados nos incisos II e III do art. 3 o da Portaria interm inisterial 
MPDG/MF/CGU n° 424/2016;

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo lidtatôrio pelo Gestor do Programa ou 
mandatária;

c) adimplência no CAUC do Contratado que possuí até 50.000 habitan 
inadimplente no momento da assinatura do CR;

SA C  CAIXA: 06 0 0  726  0101 (inform ações, reclam ações, sugí 
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CAIXA

III - a liberação das demais parcelas está condicionada a execução de no mínimo 70% 
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

5.4.2 -  Não haverá a liberação da primara parcela de recursos ao Contratado que possua 
CR sem execução financeira há mais de 180 (cento e oitenta) dias.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo licitatório.

5.7 -  O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução fr  anceira 
após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da 
execução financeira por mais de 360 dias contados a partir do primeiro desbloqueio de 
recursos ou subsequentes.

5.8 -  A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vincufada ocorrerá 
condicionada a:

I - a emissão da autorização para início do objeto;
II - a apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de 
d e s e m b o ls o  aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO 
e /o u  UNIDADE EXECUTORA;
III -  o atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interm inisteríal 
MPDG/MF/CGU n° 424/2016;
IV - a comprovação do aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente;
V - a comprovação financeira da êtapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA;
VI -  apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. 
n° 73, inciso I, alínea “a" da Lei 8.666/93, para o desbloqueio da última parcela de recursos;

5.8.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o re latório de 
fiscalização referente a cada medição

5.8.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações 
técnicas dos projetos de engenharia aceitos

5.8.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no ^Artigo 54 da 
Portaria Interm inisteríal MPDG/MF/CGU n* 424/2016.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações. sugestões e elog 
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5 8.4 -  A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por 
meio da verificação da compatibilidade entre o efetívamente executado e o pactuado no 
Piano de Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS

6 -  As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 -  a  emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento.

6.2 -  A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legai, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6 .2 .1  -  N o c a s o  de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos 
a Pagar, o  quantitativo físico-fmanceiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto 
contratado que apresente funcionalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA ~ DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 -  Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em 
lei ou na Portaria interministeriai MPDG/MF/CGU n9 424, de 30 de dezembro de 2016, 
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.1 -  A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 -  Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informações:

I - a destinação do recurso;
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
III - o contrato a que se refere o pagamento realizado:
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V - informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

®AC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: ,0800 726 2492 
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7.3 -  Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste 
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta 
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devendo 
ser registrado no SICONV o beneficiário final da despesa;

a) por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos peio Gestor 
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 -  Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do 
presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, 
desde que penmitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o 
limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador de se riços.

7.4 -  Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 -  Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão apiicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em 
títulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor 
que um mês.

7.5.1 -  A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização 
da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela 
aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o prezo previsto para 
utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a um mês.

7.5.2 -  Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de 
contas, vedada a sua utilização.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. \

SA C CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e 
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7.6 -  Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Contrato de Repasse, indusivô os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restítuldos à UNIÃO FEDERAL, no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável.

7.6.1 -  A devolução prevista adma será realizada observando-se a propordonalídade dos 
recursos transferidos e da contrapartida prevista, independente da época em que foram 
aportados, devendo, nos casos em que incida exclusivamente sobre o repasse ou a 
contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado.

7.6.2 -  Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, o CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 -  Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros 
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos;
b) quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas 
parcial ou finai;
d) quando os recursos forem utilizados em desconformídade com o pactuado neste 
Instrumento;
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2;
f) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 
disposições do contrato celebrado.

7.7.1 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “a", os recursos que permaneceram na 
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira 
nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do 
Contrato de Repasse.

7.7.2 -  Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “D", em que a parte executada apresente 
funcionalidade, a devolução dos recursos jâ creditados em conta e não aplicados no objeto 
do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos do item 
7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência contratual.

SAC CAIXA: 08 0 0  726  0101 (inform ações, reclam ações, s u g e s tõ e s  e  ei 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de faia: Q 800> 26  2 4 9 2  

Ouvidoria: 0800  7 2 5  7474  
caixa.gov.br

27.941 vÇ11 m iç rç



CAIXA
Contrato de Repasse -  Transferência Voluntária

7.7.3 -  Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b", em que a parte executada não 
apresente funcionalidade, a totalidade dos recursos liberados devem ser devolvidos 
devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda 
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
de Custódia -  SEUC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% (um por cento) no mês de 
efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será 
verificada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores devem 
ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para 
com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia -  SELIC, acumulada mensalmente, até o último d ir do mês 
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1 % (um por cento) no 
mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “c*, os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -  SELIC.

7.7.7 -  Na hipótese prevista no item 7.7, alíneas “d” , será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido 
esse montante dô 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à 
Conta Única do Tesouro Nacional.

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA -  DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL

8 -  Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. \

\
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CLÁUSULA NONA -  DAS PRERROGATIVAS

9 - 0  Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes 
do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações 
constantes no Plano de Trabalho.

9.1 -  Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in  

loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 -  É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do CONTRATANTE, 
promover a fiscalização fisico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, 
bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a 
responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante 
que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de 
prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 -  Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registr?■ *, em sua 
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa.

10.1 -  As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, 
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle intemo e externo, pelo prazo fixado no 
Contrato de Repasse.

10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTR-----------
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
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11 -  A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 -  Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua 
apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no 
mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC.

11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de 
contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do 
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins 
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras 
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

11.3 -  Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmado pelo seu antecessor.

11.3.1 -  Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem o 
impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 -  Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do

11.3.3 -  Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à CONTRATANTE, para 
análise e manifestação do Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS

12 -  Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa:

a) reanáfise do Plano de Trabalho;
b) emissão de VRPL inapto;
c) manutenção do contrato, cobrada mensalmente após 180 dias sem execução financeira;
d) reabertura de PCF ou TCE;
e) alteração de cronograma;
f) atualização de orçamento;

antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 ( 
Para pessoas com defk

Ouv
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CAIXA
Contrato de Repasse -  Transferência Voluntária

g) exclusão de meta;
h) ajustes no projeto;
i) reprogramação de remanescente de obra;
j) inclusão de meta;
k) alteração no escopo;
l) publicações no DOU;
m) fotocópias.

12.1 -  Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no SICONV.

12.2 -  O comprovante de pagamento da tarife extraordinária é apresentado â 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

#  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA AUDITORIA

13 -  Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do 
Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 -  Ê livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle interno ao 
qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os 
atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem como 
aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nuiidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas 
e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do 
fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS

14 -  É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido 
pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo 
de até 15 (quinze) dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o inído 
dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas 
as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de feia 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br

27.941 vou  micro

e elògios) 
726 2492*



CAIXA
Contrato de Repasse -  Transferência Voluntária

14.1 -  Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no § 1® do 
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro 
de 1997.

CLÁUSULA DÉCiMA QUINTA -  DA VIGÊNCIA

15 -  A vigência deste Instrumento inidar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no 
prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação 
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato 
superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

15.1 -  A vigência contratual poderá ser prorrogada no máximo 2 (duas) vezes, por período 
compatível com o cronograma físico-financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

1 6 - 0  Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua 
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, 
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de 
qualquer das Cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela 
CONTRATANTE:

• l - a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
II - a inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da 
primeira parcela, â exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8; 
lll - a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
IV - a verificação de qualquer Circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial.

16.1.1 -  A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista © sem que tenham 
sido os valores restituídos â União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração 
de Tomada de Contas Especiai.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMIN

27.941 v011 micro



CA IXA
Contrato de Repasse -  Transferência Voluntária

17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração 
deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 -  Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com 
a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente 
tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA ALTERAÇÃO

18 -  A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua 
programação de execução fisica e financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência 
fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo Aditivo e será provocada pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das respectivas 
justificativas, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias que antecedem o término da sua 
vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação da CONTRATANTE.

18.1 -  A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso 
na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida 
"de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, fazendo disso 
imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 -  A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio 
de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral 
exclusiva do Gestor do Programa.

18.3 -  São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida 
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DAS VEDAÇÕES

19 -  Ao CONTRATADO é vedado:

!. reformular os projetos de engenharia das obras e serviços iá < 
CONTRATANTE: \  *

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e etagios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de feia: 0800 726 2492* 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br

pelo

22
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CAIXA
Contrato de Repasse -  Transferência Voluntária

II. reprogramar os projetos de engenharia dos instrumentos enquadrados no Inciso I do 
Artigo 3o da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016, exceto para os 
casos previstos na Instrução Normativa MPDG n° 02/2018;

III. realizar despesas a título de taxa de administração ou similar;
IV. pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas 
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

V. utilizar, ainda que em caráter emergencia!, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento;

VI. realizar despesa em data anterior á vigência do instrumento;
VII. efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;
VIII. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive 

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere 
ás multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos peto 
CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais s.»jam os 
mesmos aplicados no mercado.

IX. transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento prê-escolar, quando 
for o caso;

X. realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizes 
promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;

XI. pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados;

XII. aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse;
XIII. computar receitas oriyndas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro 

como contrapartida;
XIV. adotar o regime de execução direta.

'O'

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  
COMUNICAÇÕES

DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS
i s *  a

20 -  Os dftj^lmentos instrutórios ou comprobatórios relativos á execução do Contrato de 
’ RepãSsè ddVerão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. f

i
í

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
õómo regularmente feitas se entregues por carta protocolada, telegrama, faxf ou 
correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos epdereços descritc 
item VIII das CONDIÇÕES GERAIS.

27.941 v011 micro

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva òu de fala: 0800 726 2492 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - a r t  
Lei n® 6 .496 , de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da
CREA-PBaraiba

ART OBRA / SERVIÇO  
N° PB20190260838

SUB STITU IÇ Ã O  à 
P B 201902S 1242

_____1. Responsável Técn ico ____________________________________________________________________________________________
PEDRO  SO U ZA DO S SA N TO S LEITÃ O  NUNES
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1616046325

Registro: 161604632SPB

Empresa contratada: GLAU DIN EIA l e it ã o  m a r t in s  s á t ir o  - m e  

_____ 2. Dados do Contrato _____________________________________

Registro: 0000337583-PB

Contratante: Prefeitura M unicipal da C a jazei ras 
RUA Juvéncio  Carneiro
Complemento: Bairro: Centro
Cidade: Cajazelras U F: PB
Contrato: Não especificado Celebrado em:
Valor R í 1.500,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBUCO
Açao Institucional: Outros

_____ 3. Dado* da Obra/Senrlço ____________ ______________ _________________________________________

CPF/CNPJ: 08.923.971 
N°: 288

CEP: 58900000

RUA DIVERSAS
Complemento:
Cidade: g a ja zeir a s  
Data de Início: 02/05/2019

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: Prefeitura M unicipal de Cajazelras

Previsão de término: 09/05/2019

N»; S/N
Bairro: SEDE DO MUNICÍPIO 
UF: PB CEP: 58900000
Coordenadas Geográficas: 0,0  

Código: Não especificado
CPF/CNPJ: 08.923.971/0001-15

4. Atividade Técnica
DIRETA Quantidade Unidade
5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1478 - EM PARALELEPIPEDOS

7.179.20 m*

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
TRANSPORTE -> #1361 - SINALIZAÇÃO VERTICAL

7.179,20 m2

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 • >  OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA -> PAISAGISMO -> 
PAISAGISMO -> #0845 - ACESSOS E PASSEIOS

7.179,20 m2

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -» PAVIMENTAÇÃO -> #1478 - EM PARALELEPIPEDOS

1,00 un

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -»■ OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
TRANSPORTE -> #1361 - SINALIZAÇÃO VERTICAL

1,00 un

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA -> 
PAISAGISMO -> PAISAGISMO -> #0845 - ACESSOS E PASSEIOS

1,00 un

9 - ESPECIFICAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL J- PAVIMENTAÇÃO -?• #1476 - EM PARALELEPIPEDOS

1,00 un

9 - ESPECIFICAÇÃO RESOLUÇÃO 1025 ■ *  OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
TRANSPORTE -> #1361 - SINALIZAÇÃO VERTICAL

1,00 un

9 - ESPECIFICAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA -> 1,00 un
PAISAGISMO -> PAISAGISMO -> #0845 - ACESSOS E PASSEIOS

_ Após a conclusão das atividades têcnicaa O profissional deverá proceder a baixa desta ART
____ 5. Observações ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -----------------------------------
Projetos, orçamento e especificações para pavimentação em paralelepipedos de diversas ruas, conforme CR 1059212-56, no município de Cajazeiras 
-PB.

______ 6. D e c la r a ç õ e s  ____________________________________________________ ___________________________________________________________________________ ___________

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bom como s u a  in te rp re ta ç ã o  ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado 30 Croa-PB, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.
- Declaro que estou cumprindo a s  regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004.

____ 7. Entidade de Classe _____________________________________________________________________________________________
NENHUMA - NAO OPTANTE

faro Souza uObS. Lm.
Engenheiro Civi 

CREA/PB; 1616041
A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/puWico/, com a  chave: 9zY8B

Impresso em: 02/09/2019 às 14:57:44 por , ip: 177.154.52.78

CREA-PBsic.creapb.org.br 

T e t (83 )3533  2525

creapD@cr0apb.org.br

Fax:

http://crea-pb.sitac.com.br/puWico/
mailto:creapD@cr0apb.org.br
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Anotaç&o de Responsabilidade Técnica -  ART 
Lei n° 6.490, de 7 de dezem bro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da
CREA-PB

Paraíba

A R T  O B R A  / S E R V IÇ O  
no PBr .1190260838

_____  9. A » » i n a t u r a »  _______________________________________

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Pe'j:c Souza uOs S. Leifl
Engenheiro 

CREA/PB: 161
PEDRO SOUZA DOS SANTOS

SUB STITU IÇ Ã O  à 
P B 201 9 0 2 5 1 2 4 2

-  C P F r  0 0 0 .6 3 9  3 54-33

Local

de
Prefeitura Municipal de Cajazeiras - CNPJ: 08.923.971/0001-15

_____ 9. Informações  ______________________________________________________  -— — -------------------------------------------------------------------------------------------
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.
• Declaro que estou ciente do dever de observância das normas relativas à segurança e saúde do trabalho, estabelecidas pela Lei n° 6.514/1977, 
regulamentada pela portaria n* 3.214/1978, com fins de prevenção a acidentes do trabalho.

A ART é valida somente quando quitada mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do CREA-PB.

_____10. Valor ___ __________________________________________________________________________________________________
Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 04/07/2019

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 9zY8B  
Impresso em: 02/09/2019 às 14:57:44 por . ip: 177.154.52.78

CREA-PB
«  Agronomia da Paraft»

sic.creapb.org.br 

T e t (83 )3533  2525

creapb@craapO.org.Dr

Fax:

http://crea-pb.sitac.com.br/publico/
mailto:creapb@craapO.org.Dr


ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de d ire ito  que o p ro je to  de sinalização viária 

vertica l fo i e laborado de acordo com os m anuais de "Sinalização ve rtica l" do 

CONTRAN/DENATRAN - VOLUME I Sinalização V ertica l de R egulam entação/ 2007.

CAJAZEIRAS/PB,
13 DE DEZEMBRO DE 2019.





ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

ÍNDICE:

SERVIÇO PRELIMINAR 06

MOVIMENTO DE TERRA 07

PAVIMENTAÇÃO 07

DIVERSOS 08

C ontrato: 1059212-56

Petno Souza uc» S. Leitac ij
E n g e n h e iro  C i v i U

2



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

FINALIDADE

A presente especificação tem por finalidade descrever de forma clara os serviços a serem 

executados e materiais a empregar, definindo Normas e Condutas Técnicas a serem observadas na 

execução da pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas no município de Cajazeiras /PB. 

OBJETO DA OBRA

Construção de uma pavimentação em paralelepípedo com Meio-fio (Guia) de concreto pré- 

moldado e calçada em concreto.

O município é carente de infraestrutura em grande parte da sua área de expansão, 

principalmente em pavimentação de ruas. Com o objetivo de diminuir os transtornos da população, 

em especial nos períodos chuvosos e para dar um deslocamento tranquilo do trânsito será feita a 

pavimentação das ruas apresentadas no projeto.

FISCALIZAÇÃO

A  F IS C A LIZA Ç Ã O  é  o  p re p o s to  d ir e to  d a  P R E F E IT U R A  ju n t o  às o b ra s , q u e  d á  as in s tru ç õ e s  

para execução dos serviços, podendo rejeitar ou alterar processos de execução, aplicação de mão- 

de-obra, de material e equipamentos considerados inadequados à execução do projeto.

Toda liberação será tomada tendo em vista o conteúdo destas Especificações. Os casos 

omissos serão resolvidos mediante consulta à FISCALIZAÇÃO. As dúvidas suscitadas na 

interpretação do Projeto e das Especificações serão encaminhadas, inicialmente, à HSCALIZAÇÃO 

que, caso julgue necessário, consultará sua instância superior.

Todos os pagamentos de taxas e licenças serão de responsabilidade da CONTRATADA, bem 

como a execução e fixação, em local a ser definido pela FISCALIZAÇÃO, de placas indicativas da 

obra, nas dimensões e modelos fornecidos pela Prefeitura.
Será mantido no escritório da construção, um livro de ocorrência onde serão anotados, pela 

CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, todos os fatos que interfiram no desenvolvimento dos
trabalhos. Peato Souza uo>S.Leitai

Engenheiro 
CREA/PB: 16160

Contrato: 1059212-56 3
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t v  CAJAZEIRAS
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

Consideram -se com o partes integrantes destas especificações, as instruções registradas no 

livro de ocorrência, concernentes a serviços, m ateriais, equipam entos e m ão-de-obra.

Os materiais que derem entrada no canteiro, só serão considerados recebidos e aplicáveis, 

depois de inspecionados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA facilitará ao pessoal da FISCALIZAÇÃO, livre e seguro acesso e trânsito no 

canteiro de trabalho.

As obras, a serem executadas, obedecerão aos cálculos, desenhos, memórias justificativas 

do projeto e a estas Especificações.

No caso de eventuais divergências entre elementos do projeto, serão observados os 

seguintes critérios:

A. - as cotas assinaladas prevalecerão sobre as respectivas dimensões em escala;

B. - os desenhos de maior escala prevalecerão sobre os de menor escala;

C. - em outras divergências, prevalecerá a interpretação da FISCALIZAÇÃO;

D. - os casos omissos ou particulares do projeto, que não estejam detalhados e especificados, 

serão decididos pela FISCALIZAÇÃO ou pela instância superior prevalecendo, em qualquer 

caso, o que estabelecem os quantitativos constantes da Planilha Orçamentária, objeto da 

Licitação.

A EMPREITEIRA deverá providenciar as seguintes instalações no canteiro de obra:

A. Sanitários para operários;

B. Tanques para água da construção;

C. Equipamentos mecânicos;

D. Canteiro para depósito de material exposto ao tempo;
E. Instalação de água potável;

F. Escritório para FISCALIZAÇÃO;

G. Colocação de placas indicativas da obra com desenhos fornecid's pela 

PREFEITURA;

P i mo S o m  u o í s. L e ilã o m m ,
Engenheiro C m n f à r

CREí"»'' 1' •c*>4iContrato: 1059212-56 4



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

H. Instalação elétrica para a obra;

I. Almoxarifado;

J. Alojamento para operários, se necessário.

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

Será exercidos por ENGENHEIROS responsáveis, mestres gerais e demais elementos 

necessários para a boa execução dos serviços.

Será procedida periodicamente a remoção de todo o entulho, ou detritos, quf venham a se 

acumular no decorrer da obra.

Deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO, "croquis" indicativos das instalações, antes de 

sua efetiva execução".

ABASTECIMENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS

O abastecimento d'água é realizado através da CAGEPA regional e a energia elétrica ficará 

por conta da ENERGISA ou qualquer outra atividade que se faça necessária para perfeita execução 

da Obra.

DISPOSITIVOS PRELIMINARES

0.1. A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, os projetos fornecidos 

e as especificações, que complementam, no que couber, deverá ser combinado previamente 

entre as partes.

0.2. Compete ao Construtor fazer prévia visita ao local da obra para proceder a minucioso exame 

das condições locais, averiguarem os serviços e material a empregar. Qualquer dúvida ou 

irregularidade observada nos projetos ou especificações deverá ser previamente esclarecida 

com o proprietário e autor do projeto.

Contrato: 1059212-56

Pea;o Souza uOj  S. Leiia
Engenheiro C ím 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

0.3. No intuito de tomar todas as precauções necessárias a evitar a ocorrência de acidentes na 

obra, informamos que durante a execução dos trabalhos deverá ser rigorosame'.te observada 

as Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho (NR - 18 Obras de Construção, 

Demolição e Reparos).

Antes do início das obras, a em preiteira se responsabilizará em  entrar em contato com  a 

concessionária de energia local para rem anejam ento de qualquer poste que por ventura esteja nas 

faixas de rolam ento a serem  pavim entadas.

1.1- Serviços topográficos

A locação deverá ser executada com instrumentos topográficos de precisão, devidamente 

aferidos antes do início dos trabalhos.

A locação será feita sempre usando as medidas calculadas sobre as cotas do projeto.

Em caso de dúvidas, deverá ser consultada a FISCALIZAÇÃO.

A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará para a CONTRATADA, na 

obrigação de fazer, por sua conta e risco e, nos prazos estipulados, as modificações, demolições e 

reposições necessárias.

1.2 -  Placas da obra

Será em chapa de aço galvanizado, tamanho 2,50x4, OOm, devendo obedecer rigorosamente 
ao modelo fornecido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
O corte e aterro compensado deverão ser feito sempre que possível. Ao fim do processo de 

terraplanagem, todas as ruas deverão estar regularizadas e compactadas.

^er3 feita também uma escavação manual de valas de 0,15x0, 20m para assr ntamento do 

meio-fio.

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

PtotO Sotizs uos S. Le
Engenheiro C 
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3.0 PAVIMENTAÇÃO
3.1 -  Meio Fios

Os meios-fios serão assentados e alinhados ao longo da pista de rolamento. Serão em 

concreto pré-moldado, d im e n s õ e s  100X15X13X30cm, rejuntado com argamassa 1:4 (cimento: 

areia), incluindo escavação e reaterro. Os meios-fios deverão ter suas faces aparentes sem falhas 

ou depressões. Quando curvos, os meios-fios deverão obedecer aos raios de curva projetada.

A face livre deverá ficar aproximadamente vertical ao meio-fio, constituindo o ressalto, 

com 15 a 20 cm de altura exposta. O piso superior do meio-fio deverá ter de 15 a 20 n  de largura.

3.2 -  Pavimentação

Os pavimentos graníticos serão constituídos de pedras entalhadas em forma de 

paralelepípedos e assentados sobre colchão de areia com espessura de 10 cm de modo 

conveniente a fim de possibilitar o entrosamento necessário e obedecer a condições projetadas de 

greide, alinhamento e perfil transversal. As juntas serão preenchidas com argamassa de cimento e 
areia no traço 1:3, alternadas em relação às duas fiadas vizinhas, de tal modo que cada junta ficasse 

dentro do terço médio do paralelepípedo vizinho.

A penetração da argamassa do rejunte entre as pedras deve ser, no mínimo, de 1/3 da 

altura da pedra (3,3 a 4,0 cm).

O espaçamento entre as pedras (espessura) deve ser de 1,5 a 2,0cm.

Os meios-fios deverão ter suas arestas rigorosamente alinhadas como estabelecida em 

projeto e serão rejuntados com argamassa.

3.3 -  Calçada

Será executada em concreto não estrutural no traço 1:3:5 (cimento: areia: brita), FCk = 20 

Mpa, espessura de 7 cm, preparo manual.

4.0 DIVERSOS P tt ic  Souza u a  s.
E n g e n h e irc  

CREA/PR fe-<,
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

4.1 -  Rampas de Acessibilidade
As rampas terão pisos táteis direcionais e de alerta (ladrilhos) dispostos na rarr pa de acordo 

com projeto em ANEXO. Os pisos táteis serão em blocos de concreto pré-moldado (ladrilho) e 

obedecerá ao dimensionamento do projeto específico.

4.2 -  Placas de identificação de rua

Deverá ser providenciada placa de identificação para todas as ruas. Terão dimensões de 

45x25cm e colocadas em local de fácil visualização. Serão em chapa esmaltada e fixadas na parede 

das residências nos locais apresentados no projeto arquitetônico.

4.3- Placas de sinalização vertical

O projeto de sinalização viária segue os seguintes volumes:
• Volume I - Sinalização Vertical de Regulamentação
• Volume II - Sinalização Vertical de Advertência
• Volume IV- Sinalização horizontal

• DEVEM SER COLOCADAS NA POSIÇÃO VERTICAL, FAZENDO UM ÂNGULO DE 932 A 952 EM 
RELAÇÃO AO SENTIDO DO FLUXO DE TRÁFEGO, VOLTADAS PARA O LADO EXTERNO DA VIA;
• O AFASTAMENTO LATERAL DAS PLACAS, MEDIDO ENTRE A BORDA LATERAL DA r/IESMA E DA 
PISTA, DEVE SER, NO MÍNIMO, 0,30 METROS PARA TRECHOS RETOS DA VIA, E 0,40 METROS NOS 
TRECHOS CURVOS;
• DEVERÁ SER COLOCADA NO MÁXIMO A 10,00 METROS DO PROLONGAMENTO DO MEIO-FIO OU 
DO BORDO DA PISTA TRANSVERSAL;
• LOCALIZADA DO LADO DIREITO DA VIA (EXCETO QUANDO SUA VISIBILIDADE ESTIVER 
PREJUDICADA)
4.4— Limpeza final da obra

Após o termino de cada rua, será feita a limpeza da mesma com vassoura.

CAJAZEIRAS /PB, 
13 DE DEZEMBRO DE 2019.
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PREFEITURA M U N IC IPAL DE CAJAZEIRAS
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E x trem id ade  01
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PREFEITURA M U N IC IPAL DE ÇAJAZEIRAS
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Extremidade 01
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PREFEITURA M U N IC IPAL DE CAJAZEIRAS

Rua José Ferreira Pires. Coordenadas UTM: 548376.31 E 9239944.93 S

E x trem id ade  01

E x trem id ade  02
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Pea.o Souza u°i» S.
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E x trem id ade  01

Extremidade 02
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SINALIZAÇÃO VERTICAL
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA M U N ICIPAL DE CAJAZEIRAS 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

SINALIZAÇÃO VERTICAL:

A  sinalização vertical é um subsistem a da sinalização viária, que se utiliza de
sinais apostos sobre placas fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a 
pista, transm itindo m ensagens de caráter perm anente ou, eventualm ente, variável, 
m ediante sím bolos e/ou legendas preestabelecidas e legalm ente instituídas.

A sinalização vertical tem  a finalidade de fornecer inform ações que perm itam  
aos usuários das vias adotarem  com portam entos adequados, de m odo a aum entar a 
segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da via.

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de:
• regulam entar as obrigações, lim itações, proibições ou restrições que governam  o 
uso, Da via;
• advertir os condutores sobre condições com  potencial risco existentes na via ou nas 
Suas proxim idades, tais com o escolas e passagens de pedestres;
• indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico  ou de serviços e 
transm itir.
M ensagens educativas, dentre outras, de m aneira a a judar o condutor em seu 
Deslocam ento.

Os sinais possuem  form as padronizadas, associadas ao tipo de m ensagem  que 
pretende transm itir (regulam entação, advertência ou indicação).

Todos os sím bolos e legendas devem  obedecer à d iagram ação dos sinais 
contida neste M anual.

Princípios da sinalização de trânsito

Na concepção e na im plantação da sinalização de trânsito, deve-se  ter com o 
princípio básico as condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real 
eficácia dos sinais.

Para isso, é preciso assegurar à sinalização vertical os princípios e seguir 
descritos:

Legalidade
Código de Trânsito Brasileiro - CTB e legislação com plem entar;

Suficiência
Perm itir fácil percepção do que realm ente é im portante, com  quantidade de 
sinalização com patível com a necessidade;

Padronização
Pe'Mo Souza uot S. Lettac i& p s

Engenheiro Civil Ip n  
CREA/PB: 1 6 1 6 0 4 6 * « ^
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

Seguir um padrão legalmente estabelecido, e situações iguais devem ser sinalizados 
com os mesmos critérios;

Clareza
Transmitir mensagens objetivas de fácil compreensão;

Precisão e confiabilidade
Ser precisa e confiável, corresponder à situação existente;
Ter credibilidade;
Visibilidade e legibilidade 
Ser vista à distância necessária;
Ser lida em tempo hábil para a tomada de decisão;
Manutenção e conservação
Estar permanentemente limpa, conservada, fixada e visível.

CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE SINALIZAÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO 

Definição e função

A sinalização vertical de regulamentação tem por finalidade transmitir aos 
usuários as condições, proibições, obrigações ou restrições no uso das vias urbanas e 
rurais. Assim, o desrespeito aos sinais de regulamentação constitui infrações, previstas 
no capítulo XV do Código de Trânsito Brasileiro - CTB.

Pelos riscos à segurança dos usuários das vias e pela imposição de penalidades 
que são associadas às infrações relativas a essa sinalização, os princípios da sinalização 
de trânsito devem sempre ser observados e atendidos com rigor.

As proibições, obrigações e restrições devem ser estabelecidas para dias, 
períodos, horários, locais, tipos de veículos ou trechos em que se justifiquem, de modo 
que se legitimem perante os usuários.

É importante também que haja especial cuidado com a coerência entre 
diferentes regulamentações, ou seja, que a obediência a uma regulamentação não 
incorra em desrespeito à outra.

P&jidSouiauOòiUeiiaciiiL!
Engenheiro Civil 
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

Aspectos legais

As mensagens dos sinais de regulamentação são imperativas e seu desrespeito 
constitui infração, conforme capítulo XV do CTB.

As formas, cores e dimensões que formam os sinais de regulamentação são 
objeto de resolução do CONTRAN e devem ser rigorosamente seguidos, para que se 
obtenha o melhor entendimento por parte do usuário. Os detalhes dos sinais aqui 
apresentados constituem um padrão coerente com a legislação vigente.

Sinais de regulamentação

Com o objetivo de facilitar seu entendimento, escolha e aplicação, neste 
manual os 51 (cinquenta e um) sinais de regulamentação estão agregados em 8 (oito) 
grupos, alguns também em subgrupos, conforme sua natureza, função, característica e 
aspecto do trânsito que regulamentam.

Os grupos e subgrupos são os seguintes:

1. Preferência de passagem

2. Velocidade

3. Sentido de Circulação

4. Movimentos de circulação
4.1. Proibidos
4.2. Obrigatórios

5. Normas especiais de circulação
5.1. Controle de faixas de tráfego
5.2. Restrições de trânsito por espécie e categoria de veículo
5.3. Modos de operação

6. Controle das características dos veículos que transitam na via

7. Estacionamento

8. Trânsito de pedestres e ciclistas

Pexo Soais uCs S. Leifôc í v w s
Engenheiro Civil 
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

Características:

Padrões alfanuméricos

Para mensagens complementares dos sinais de regulamentação em áreas 
urbanas, devem ser utilizadas as fontes de alfabetos e números dos tipos Helvética 
Médium, Arial, Standard Alphabets for Highway Signs and Pavement Markings ou 
similar. Em áreas rurais devem ser utilizadas as fontes de alfabetos e números do tipo 
Standard Alphabets for Highway Signs and Pavement Markings series "D" ou "E (M)".

Retrorrefletividade e iluminação

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, 
retrorrefletivas, luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de 
iluminação externa frontal).

Nas rodovias ou vias de trânsito rápido, não dotadas de iluminação pública as 
placas devem ser retrorrefletivas, luminosas ou iluminadas.

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-l), "Dê 
a Preferência" (R-2) e de "Velocidade Máxima" (R-19) sejam, no mínimo, 
retrorrefletivas.

Estudos de engenharia podem demonstrar a necessidade de utilização das

retrorrefletivas, luminosas ou iluminadas em vias com deficiência de iluminação ou 
situações climáticas adversas.

As placas confeccionadas em material retrorrefletivo, luminosas ou iluminadas 
devem apresentar o mesmo formato, dimensões e cores nos períodos diurnos e 
noturnos.

Materiais das placas

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a 
confecção das placas de sinalização são o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira 
imunizada.

Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais são as tintas e películas. 
As tintas utilizadas são: esmalte sintético, fosco ou semifosco ou pintura eletrostática. 
As películas utilizadas são: plásticas (não retrorrefletivas) ou retrorrefletivas dos 
seguintes tipos: de esferas inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, 
a serem definidas de acordo com as necessidades de projeto.

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de 
desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que 
garantam as características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em 
quaisquer condições climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção.

placas

Pe'xo Souza uos S. i
Ertgsnheiro 
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OBRA: PAVIM ENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser 
utilizada tinta brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso 
da placa deverá ser na cor preta, fosca ou semifosca.

Suporte das placas
Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas 

próprias das placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do 
sinal.

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua 
posição permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas.

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores 
adequados de forma a impedir a soltura ou deslocamento da mesma.

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira 
imunizada.

Outros materiais existentes ou surgidos à partir de desenvolvimento 
tecnológico podem ser utilizados, desde que possuam propriedades físicas e químicas 
que garantam, suas características originais, durante toda sua vida útil em quaisquer 
condições climáticas.

Exemplos de suportes:

O
o o

o o o o

o

Peoio Souza uo4 $,
Engenheirc 
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Em determinados casos as placas podem ser fixadas em suportes existentes 
usados para outros fins, tais como, postes de iluminação, colunas ou braços de 
sustentação de grupos semafóricos.

P o r q u e s tã o  d e  s e g u ra n ç a  e  v is ib il id a d e  é  re c o m e n d á v e l,  q u a n d o  p o s s ív e l, q u e  

a estrutura de viadutos, pontes e passarelas seja utilizada como suporte dos sinais, 
mantida a altura livre destinada à passagem de veículos.

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na 
interpretação do significado do sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de 
veículos e pedestres.

Para sinais usados temporariamente, os suportes podem ser portáteis ou 
removíveis com características de forma e peso que impeçam seu deslocamentr.

Posicionamento na via

A regra geral de posicionamento das placas de sinalização consiste em colocá- 
las no lado direito da via no sentido do fluxo de tráfego que devem regulamentar, 
e x c e to  n o s  casos p re v is to s  n e s te  M a n u a l.

As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um 
ângulo de 939 a 959 em relação ao sentido do fluxo de tráfego, voltadas para o lado 
externo da via. Esta inclinação tem por objetivos assegurar boa visibilidade e leitura 
dos sinais, evitando o reflexo especular que pode ocorrer com a incidência de faróis de 
veículos ou de raios solares sobre a placa.

As placas suspensas podem ser utilizadas, conforme estudos de engenharia de 
tráfego, nas seguintes situações:

• controle de uso de faixa de trânsito;
• interseção complexa;
•  t r ê s  fa ix a s  o u  m a is  p o r  s e n tid o ;

• distância de visibilidade restrita;
• pequeno espaçamento entre interseções;
• rampas de saídas com faixas múltiplas;
•  g ra n d e  p e rc e n ta g e m  d e  ô n ib u s  e  c a m in h õ e s  n a  c o m p o s iç ã o  d o  tr á fe g o ;

• falta de espaço para colocação das placas nas posições convencionais;
• volume de tráfego próximo à capacidade da via. S I

>
93*  a

< 3
>
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CAJAZEIRAS
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
OBRA; PAVIM ENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

Nas vias rurais e urbanas de trânsito rápido, a não ser que o espaço existente 
seja muito limitado, recomenda-se manter uma distância mínima de 50 metros entre 
placas, para permitir a leitura de todos os sinais, em função do tempo necessário para 
a percepção e reação dos condutores, especialmente quando são desenvolvidas 
velocidades elevadas.

A altura e o afastamento lateral de colocação das placas de sinalização estão 
especificados de acordo com o tipo de via, urbana ou rural e são apresentados nas 
figuras a seguir.

Posicionamento em vias urbanas:

A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente à via, 
deve ficar a uma altura livre entre 2,0 e 2,5 metros em relação ao solo, inclusive para a 
mensagem complementar, se esta existir.

As placas assim colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam 
menor impacto na circulação dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento 
causado pelos veículos.

Para as placas suspensas a altura livre mínima deve ser de 4,6 metros.

O afastamento lateral das placas, medido entre a borda lateral da mesma e da 
pista, deve ser, no mínimo, de 0,30 metros para trechos retos da via, e 0,40 metros 
nos trechos em curva.

Nos casos de placas suspensas, deve ser considerados os mesmos valores 
medidos entre o suporte e a borda da pista.

16 7604,
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A colocação de placas laterais em vias de trânsito rápido, com características 
semelhantes às vias rurais, poderá ser efetuada da mesma forma à aplicada nestas 
últimas, desde que não obstrua a eventual circulação de pedestres.

Pqüío Souza uOb S. L&tíc
rpcA/n#nheiro C iv i lC R E A /P B  16160,
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Sinal

Significado

Princípios de 
utilização

Posicionamento 
na via

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA M UNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

OBRA: PAVIM ENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

Duplo sentido de circulação R-28

Assinala ao condutor do veículo que a via de sentido único de 
circulação passa a ser de sentido dup^o, após o ponto em que o 
sinal estiver colocado.

O sinal R-28 deve ser utilizado quando uma via de sentido único 
de circulação passa a ter sentido duplo.

A placa deve ser colocada no ponto a partir do qual ocorre a 
alteração na circulação.

Deve ser colocada no lado direito da via/pista, e repetida no lado 
esquerdo, quando a visibilidade estiver prejudicada.

Em vias com mais de 2 faixas e sentido único de circulação a placa 
deve ser repetida no lado esquerdo da via/pista.

Nos casos em que o sinal precisa ser visto também pelo fluxo d< 
trâ n s ito  d a  v ia /p is ta  tra n sv e rs a l, a  p la c a  d e v e  s e r  c o lo c a d a  em  
ângulo que permita a adequada visibilidade.

Em vias urbanas ou rurais a placa deve ser colocada no máximo 
a 5,0 m do prolongamento do meio-fio ou bordo da via/pista 
transversal ou canteiro central.

A placa pode ser suspensa sobre a pista.

E m  in te rs e ç ã o  s e m a fo r iz a d a  a  p laca  p o d e  s e r  fixada  n a  co lu n a  
ou braço projetado do semáforo, obedecendo aos critérios de 
posicionamento.

Pearo Souza uai. Le/Hcnij
Engenheiro Civil

CREA/PB: 1616041
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Exemplos de 
aplicação

Relacionamento 
com outras 
sinalizações

Enquadramento

CA JAZE IRAS
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA M UNIC IPAL DE CAJAZEIRAS 
OBRA: PAVIM ENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

é€%Mm

©

Fig. 94 via urbana Fig. 95 via urbana

Fig. 96 via urbana

I(U b

©

Fig. 97 via rural

O sinal R-28 deve ser antecedido pelo sinal A-25 "Mão dupla 
adiante', acrescido, sempre que possível, de mensagem 
complementar “A ____ m” ou “Próxima quadra”.

O sinal R-28 pode vir acompanhado de linhas de divisão de fluxos 
o p o s to s , m a rc a s  de canalização e setas direcionais.

O desrespeito ao sinal R-28 caracteriza infração prevista no art. 
186, inciso I, do CTB.

Petiío Souza ucs S. Leiiam
Engenheiro Civ 

CREA/PB 16160
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

OBRA: PAVIM ENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

R-28
D u plo  S en tid o  
de Circulação

CORES:
Fundo: Branco 
Orla: Vermelho 
Seta: Preto 
Verso: Preto Fosco

a b b , a ,

VIA
DIMENSÕES (mm

SetaSinal Malha a b c

U
R

B
A

N
A 0 400 2 0 x 2 0 32 40 60 SR1

0 500 2 5 X 2 5 40 50 75 SR2

0 750 37.50 X 37.50 60 75 113 SR3

R
U

R
A

L

0 500 2 5 X 2 5 40 50 75 SR2

0 750 37 .5 0X 37 .5 0 60 75 113 SR3

0 1000 5 0 X 5 0 80 100 150 SR4

01200 6 0 X 6 0 96 120 180 SR5

Nota:
As dim ensões dos sinais deverão ser definidas conforme o tipo de via. especificado no item 
4.6 "dimensões*.

P e a r o S m z a u o & t a n c
Engenheiro Civii 

CREA/PB: 1616046,
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J^CAJAZEIRAS
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA M UNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

OBRA: PAVIM ENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

5.1 Regulamentação de Preferência de Passagem

R efere-se  a o s  sinais que  determ inam  o s  fluxos d e  veículos q u e  d e v e m  parar ou dar 
preferência  d e  p a ssa g e m  em  um a in terseção . S ã o  carac terizados, a  seguir, o s  sinais:

R-1 - 'P a ra d a  obrigatória '
R-2 - "Dê a  preferência"

S in a l

S ig n ificad o

Parada obrigatória R-1

A ssinala a o  condutor que  d e v e  p a ra r seu  veículo a n te s  d e  en trar 
ou  cruzar a  viaípista.

P rin c íp io s  d e  O sinai R-1 d e v e  s e r  utilizado q u ando  s e  d ese ja  reforçar o u  alterar
u tiliz ação  a  regra gera l de  direito de  p a ssa g e m  prev ista  no art. 29. inciso III,

dó CTB.

S e u  u so  d ev e  s e  restringir à s  s itu açó es  em  que  a  p a rad a  d e  
veículos for realm ente n ece ssá ria , se n d o  insuficiente ou perigosa  
a  sim ples red u ção  da velocidade, ou quando  ocorrer um a d a s  
cond ições abaixo:

•  onde o risco potencial, ou a  ocorrência  d e  ac iden tes , d em o n stre  
su a  necess idade ;

•  n a s  in terseções sem  controle por sem áforo , em  á -ea  q u e  ten h a  
grande núm ero d e  intjerseçoes sem aforizadas;

•  n a s  p a s s a g e n s  d e  nível não  sem aforizadas;

•  em  vias tran sversa is, junto a  in terseções com  vias consideradas 
preferenciais, devido s u a s  condições geom étricas, d e  volum e 
de  tráfego ou continu idade física;

•  em  in te rseçõ es  em  q u e  a  via considerada  secundária  a p re sen ta  
visibilidade reslrita.

P o s ic io n a m e n to  A p laca d ev e  s e r  co locada no  lado direito d a  via/pista, o  m a s  
n a  via próximo possível do ponto d e  p a rad a  d o  veículo.

Em  p is ta s  com  sentido  único d e  circulação, em  q u e  o posicionam ento  
d a  placa à  direita não  a p re se n te  boas co n d içõ es d e  visibilidade, 
e s te  sinal p o d e  s e r  repetido ou colocado à  e sq u e rd a .

Sinas Regiíamemaçâo - Pref. Pass. 39

Pemo Souza'jObS.Lõiüs
Engenheiro Civil

CREA/PB: 1616041
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JT^CAJAZEIRAS

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA M UNIC IPAL DE CAJAZEIRAS 

OBRA: PAVIM ENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

Em  p is tas  com  sentido  único d e  circulação, com  d u a s  ou m ais 
faixas de  trânsito , com  g ran d e  volum e d e  tráfego, reco m en d a-se  o 
uso  d e  p laca  con tendo  o  sinal R-1 em  a m b o s os lados.

Q uando a  via secundária  in terceptar a  via q u e  tem  preferência  d e  
p a ssag em  em  ângulo  agudo , a  posição  da  p laca  R-1 d e v e  s e r  tal 
q u e  não  g e re  dúvidas a o s  usuários.

Em  vias u rb an as , a  p laca  d e v e  s e r  co locada  no m áxim o a  10.0 m 
do prolongam ento  do meio-fio ou do  bordo da  p ista  transversal.

Em vias rurais, a placa deve ser colocada no mínimo a 1,5 m. e 
no m áxim o a  15.0 m  do prolongam ento  d o  meio-fio ou  do  bordo  da 
p ista transversal.

A p laca  pode  se r  utilizada s u s p e n sa  sob re  a  pista.

Exemplos de 
aplicação

Flç 9 «la urbana Fia 10 X l urturu

Fig. 12 Xa wtunaj

P ^ i o S o u i a u O i S . L m
Engenheiro Civil 

CREA/PB 161604
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J?Lcajazeiras
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA M UNIC IPAL DE CAJAZEIRAS 
OBRA: PAVIM ENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

R-1
P a ra d a  O brigatória

PARE
CORES:
Fundo: Verme Refleti vo
Orla Intarna: Branco Refleti vo 
Orla Ext ama: Vermelho Refleti vo 
Lafras: Branco Refletivo 
Verso: Preto Fosco

LETRAS:
Scne D ou E. texto centraízado

VIA
D IM E N SÕ ES  (m m )

Lado M alha a

<
z

250 12,50 x 12,50 72

á 350 17,50 x 17.50 101
Q£
Z> 400 20 x 20 115

—1 350 17.50 x 17.50 101

ac.
3 400 2 0 x 2 0 115
ac

480 2 4 x 2 4 138

Nota:
As dxnensões dos anas deverão ser definidas conforme o tipo de via. especificado no item 
4.6 "dimensões".

Pê ioSouiauOiS.Leüac
Engenheiro Civil

CREA/PB: 1616041
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11.1
1.1.1

1.1.2

U I

1.2.1

U
1.3.1

1.3.3

1-4

1.4.1

1.4.2

1.4.3

1.4.4

1.4.5

1.4.6

1.4.7

1.4.8

2
2.1
2 .1.1

12
22.1

2.324.1

2.4
2.4.1

2.12

2.4.3

2.4.4

D escrição Und

RUA FRANCISCO LOTE DE OLIVEIRA 
SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m*

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE m*
SERVIÇOS, ACOMPANHAMBTTO E GREIDE

MOVIMENTO DE TERRA

REGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA

pavimentação

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEJO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA M 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X36 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016
REVESTIMENTO EM PARALELEP1PEDO INC. COLCHÃO DE AREIA m*

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA QRANÍTIOA

CAIAÇÃO DE MEIO FIO

EXECUÇÃO DE PASSEIO (ORÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO M  LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. NAO ARMADO. AF 07/2016 (M p M u n  7em)

RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UNID

PISO POOOTÁT1L EM PLACA CIMENTICIA, ASSENTADO COM ARGAMASSA EM m» 
RAMPA DO PASSEIO PÚBLICO

UN

tipo I + III m*

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, 
45X25CM
Confecção de placa em aço n* 16 galvanizado, com película

Fornecimento elmptartoçáo da tuporta a travessa para placa de
madeira da lei tratada 8 X 8 cm
LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)

RUA JANVARK) ROUM DE ALBUQUERQUE 
SERVIÇOS PRELIMINARES
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO. INCLUSIVE NOTA DE 
SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E GREIDE

MOVIMENTO OE TERRA
REGULAR1ZACAO DE SUPERFÍCIES 0 4  TERRA COM MOTONIVELADORA

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GLAA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA M
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 1W X1$X13»o c m  
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF 08/2016
REVESTIMENTO EM PARALELEPtPEDO INC. COLCHÃO DE AREIA m*

FORNECIMENTO E APUCAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA CRANlTICA 

DIVERSOS
GAiAÇÃO DE MEIO FIO

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO »N LOCÔ, FEITO FU OBRA. ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. NÃO ARMADO. AF_07/2016 (espessura 7cm)

RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UNID

PISO PODOTATX. H 4  PLACA dMENTTCIA, ASSENTADO COU ARGAMASSA EM m* 
RAMPA DO PASSEIO PÚBLICO

Q uaM . M em ória de C álculo

8,00 A*(4.00“2,00)AH8.00)
837.80 E tt.0 a E tt.7t6 .10 • Area de Pavlmonteçéo Extetont.

A*(COMPRIMENTO*LARGURA) - (COMPRH4ENTO*LARGURA) 
A«(146.1(r8.00H8.5£r6.00)
AH837.60)

837.60 Esto a EsL7+6,10 - Área de Pavimentação Exütenta
A-(COMF#ÍMENTO-LARGURA) -  (COMPRIMENTCTLARGURA) 
A -(146,1(r6,00H 8,5O ^.00)
AH837.60)

279,20 O  (comprimento do meio fio x 2  lados) -  (Aberturas de Rua) 0((148fl̂ ,OOHO,«HS,60))
0 (2 79 .20 )

837,60 Esto a Est.7+6,10 - Ama da Pavimentação Existente 
A»<COMPRlMENTO*LARGURA) - 
A -(146,10*6.00)-r6.50*6.00)
A*(837£ü)

0 .0 0  Cinturáo de travamento
0 (0,00)

69,80 O  Comprimento do meio fio x  0.25 
0 (2 7 9 ^ 0 *0 ^ 5 )
0 (6 9 ,8 0 )

19,86 Obc Já está sendo descontada a largura (15 cm) do meio-fio da Calçada 
FOimua ->(((cgnyrtn»n»oT« y » . a . -  { '
(Aberturas de Ruatargura da calçada))*espessura da < 
poúotâO0~6apo93uri dv piao)
A-((((148.10*1,35)*2H(6.90*1,35)*8H(0.50*6.50)*1,36))*0,07H43,«êè6,03))
AH19.86)

8.00 Quantidades de rampas
QH8.00)

43.68 A»(((Comprtmento da rua * 2LadosHcompdn»nto da rampa * quanbdadeHAbertura de 
Ruas)*1argura do pódOtÉtfl)
A^((14ê.10*2H7.60*8>-(B.50*€.50))-0.20)
A -Í43.68)

1.00 Quantidades de placas de rua
CM1.00)

1,18 A =(8*0,35*0,42/2)*2
AH1.18)

2.00 Quinoaaoos úo ovpwtt o» «*•
CH1.00)

837,80 EstO 8 Ett.7t0.1Q  • Area de Pavimentoçáo Existente
AHCOMPRIMENTCrLARGURA) - (COMPRIMENTO*LARGURA)
A“(146.10*6.00H8.50*6.00)
AH837.60)

575.96 EsLO a ESt4+4,70
A-(CVM m iM eNTO  DA RUA * tARGURA)+(COMPRIMENTO DA RUA * 
LARGURAWABERTURA DE RUA)
A -(84,70*6.80)
AH575.96)

575.96 EsLO a  Est.4+4.70
AHCOMPRIMENTO DA RUA * LAR6URA)7(GQMPR1MCNT O DA RUA * 
LARGURAHÍABERTURA DE RUA)
A«(84.70*6.80)
AH575.96)

169,40 O  comprimento do maio fio x 2 tedos-abartura de ruas 
0 (8 4 ,7 0*2 )
0(188.40)

675.06 E tL 0aE tt.4 t4 .70
A-KCOMPRIMeiTO DA RUA * LARGURAHCOMPRIMENTO DA RUA é 
LARGURA)+(ABERTURA DE RUA)
AH84.7tr6.80)
AH575.96)

0,00 C inturlo d e  tra va m ento
0 ( 0.00)

42,35 O  Comprimento do meto flo x  OJ®
0 (1 6 9 4 0 *0 ^ 5 )
0 (8 8 .9 6 )

9.59 Obs: Já está sendo descontada a largura (1 f a íi) do meio-fio da Calçada
Fórmula -><((comprimento*targura da calçada) - ((Area de Rampe)*Qtde)))*eapasaura da 
calçada) -((Ama dô pitA p6d6ttdO*HP6SSUni 00 PÜO)
A-«((168.40)*1.06H7^45*4)rO,O7H(27.0O)*O.O3)
A-(9.5«)

4,00 Quantidades de rampas 
QH4.00)

27,80 A«((comprimento da área com calçadaHcomprimanto da rampa * quanbdada))*largura
úo ooüotâtíf)
AH((169.40H7.60*4))*0^0)
AH27.80)

P e jk l J í òò' le/í3c'*
c J 2 Z lnh*"°Civ-CREA/PB 1S160,



Fonte de dados:
SI MAPI - 02/2019 - Paraíba SICR03 - 07/2018 - Paraíba - Paraíba SICR02 - 
11/2016-

Jr-W c .... '
M 1059212-56 ■

gfcS?-------

Jt^C A JA Z E IR A S

2.4.5

2.4.6

2.4.7

2.4.8

3
3.1
3.1.1

3.2
3.2.1

3.4
3.4.1

3.4 2

3.4.3

3.4.4

3.4.5

3.4.6

3.4.7

3.4.8

4.1

4.1.1

12

4.Z.1

4.3
4.3.1

D escriçáo Und

UNPLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 
4&X2SCM
Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com pelfcula retrorrenetiva tipo I ♦  III m*

Fornecimento e implantaçáo de suporte e travessa para placa de sinalização om un 
madeira de lei tratada 8 x 8 cm
LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO) m*

RUA J03É  FERREIRA PIRES 
SERVIÇOS PREUMINARES
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO. INCLUSIVE NOTA DE 
SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE

MOVIMENTO DE TERRA
REGULAR1ZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEICLRO) EM TRECHO RETO, ÇONFECCIONAOA m  
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016
REVESTIMENTO EM PARALELEP1PEDO INC. COLCHÃO DE AREIA m*

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FiO EM PEDRA ÔRANÍTICA 

DIVERSOS
CAIAÇÃO DE MEIO FIO

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AFJJ7/2016 (espessura 7cm)

RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UNID

PISO POOOTÁTH- EM PLACA CIMENTiCIA, A S S E N T A D O  C O M  A R G A M A S S A  EM  m* 
RAMPA DO PASSEIO PÚBLICO

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA DIMENSÕES UN
45X25CM
Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I ♦  III m*

Fornecimento e implantação de suporte o travessa para placâ da finaltMÇflO «m un
madeira de id  tratada 8 x e cm

LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO) m*

RUA JOSÉ GOMES DE ABREU 

SERVIÇOS PRELIMINARES

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO. INCLUSIVE NOTA DE 
SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E GREIDE

MOVIMENTO DE TERRA

REOUCAR1ZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEICFFIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA 
EU CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COUPraUBÍTO X BASfc INFETOOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO) , AF 08/2016
REVESTIMENTO ÊM PARALELEPIPED© INC, COLCHÁO OE AREIA

FORNECIMENTO E APUCAÇÁO DE MEIO HO EM PEDRA GRANfnCA 

DIVERSOS

CA1AÇÁO DE MEIO FIO

EXEOUÇÁO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FETTO EM OBRA ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. NÁO ARMADO. AF_07/2010 (MpOKura 7«n)

Q uant. M em ória de Cálcuk»

2.00 Quanbdades de placas de rua 
CH2.00)

1,18 A *(8*0.35"0.42/2)*2
AK1.18)

2.00 QuanüdadM de suporte de placas de ruaOK2.00)
575.96 EsLO a Est4+4.70

A-(COMPRIMENTO DA RUA * LARGURA)+(COMPRIMENTO DA RUA * 
LARGURAJ+iABBRTURA DE RUA)
A -(8 4 ,70*6,80)
A-Í575.96)

397.50 EsLO a Est3+15.00 
A«(comprimantoTargura)
A*(75*5,30)
A -Í397.5)

397.50 EaLO a Eat.3+15.00

A-(75*5.30)
A -/397.5)

150.00 O  comprimento do maio fio x 2  lados
<W75.<XW)
0 (1 50 .00 )

397.50 ESLO a ESL3-M5.00
A»<comprimento*largura)
A»<75*5,30)
A*(397.5)

0.00 OlntUíld de travamanto
0 (00,00)

37.50 O  Comprimento do melo fio x 0.25 
0<150.00“0.25)
0 (3 7 .5 0 )

8,28 Obe: Já está sendo descontada a largura (15 cm) do meio-fio da Calçada 
Fórmula *>/((comprim«ito1argura de calçada) - ((Área de Rampa)*Qtde)))‘ 
calçada) -((Área do piso podotátfl̂ etpessura do piso)
A -((((150)*1.06H 7 J45*4))*0.07H(23,a2)*0.03)
A -(8^8)

4.00 Quantidades de rampas
Q -/4.00)

23,92 A-{(comprtmento da rua *2 lados - abertura de ruas)Mcomprimer*o da rampa *
quanddad6)*largura do podotatü)
A -(((150H 7.e0-4))*0^0)
A *G 3.8Z)

2.00 Quantidades de placas de nia
0 (2,00)

1,18 A *(8 “0,35*0,42/2)“2ÃK1.H)
2.00 Quantidades de suporte de placas de rua

CK2.00)

397.50 ESLO a ESL3+15.0Ô 
A*(comprimento1argura)
A-(75*5.30)
A-(397,5)

400,75 ESLO a ESL 3+8.50
A-(B8,5<r5,60>+(B.00-3)
A*(400,75)

400.75 Est.0 fl E tí. 3*8.50
A=(B8.50^.50)+(8.00rj)
A -/400.75)

129,00 O  comprimento do maio fio x 2  lados 
0 (6 8 ,5 0*2 ,00)-{8,00)
0 (1 29 .00 )

400.75 EsLO a EsL 3+8.50 A-íOO.WTÇ.WHQiOÔ)
AW400.75)

13.50 Cinturáo da trava manto 
0(8,00+5.50)
0 (1 3 .5 0 )

32,25 C -  Comprimento do meio fio x  0 2 5  
0(128*0 ,25)
O Í32J25)

8.40 Obs: Já está sendo descontada a largura (15 cm) do mekyflo da Calçada
Fórmula «c*(((comprimento*laryura de calçada) - ((Área da Rampa)*QMe)))*espessura 
calçada) -<(Áraa do piso podotáü)*espessura do piso)
A*((((129.00)’ 1.05K7 Í4S*5))"0,07)-((1 8,20)-o,03)
A«(6.40)

P (‘j :o Souis n a  S. Le/üs
Engenheiro Civil 
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4.4.3

4.4.4

4.4.5

4.4.6

4.4.7

4.4.8

5
8.1
5.1.1

5J
5 2 1

5.3
5.3.1

5 .32

5.3.3 
8 A  
S4.1

3.42

5.4.3

5.4.4

5.4.5

5.4.6

5.4.7

5.4.8

8
8.1
6.1.1

62
62.1

8.3
8.3.1

82.3
«.4

6.4.1

6.4.3
6.4.4

6.4.5

6.4.6

D escrição Und

RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UNID

Piso p o o o tAt il  e m  p la c a  c im e n t ic ia . a s s e n ta d o  c o m  a r g a m a s s a  a i  m* 
RAMPA DO PASSEIO PÚBLICO

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA. DIMENSÕES UN
45X2SCM
Confecção do placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III m*

Fomedmento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em un
madeira de lei tratada 8 x 8 cm
LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO) m»

RUA JOSÉ NECO DE SOUSA 
SERVIÇOS PRBJMMARES
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO. INCLUSIVE NOTA DE m*
SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E GREIDE

MOVIMENTO DE TERRA
REGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA m*

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTALOJTO DE GUIA (M EIOFIO) S i TRECHO RETO, CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMBiSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS 
URBANAS (USO ViARIO). AF 06/2016
REVESTIMENTO EM PARALELEP1PEDO INC. COLCHÃO DE AREIA

FORNECIMENTO E APUCAÇAO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANfTICA 
DIVERSOS
CA1AÇÃO DE MEIO FIO

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AFJJ7/2016 (espessura 7cm)

RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UNID

Ptôõ POOOTATIL EM PLACA C1MENTX}IA. ASSeNTADO com argamassa cm m* 
RAMPA DO PASSEIO PÚBLICO

PLACA ESMALTADA PARA IDOTT1FICAÇÀO NR DE RUA, DIMENSÕES UN
45X25CM
Confecção de placa em aço n* 16 galvanizado, com película retronefletiva tipo I + III m*

madeira de lei tratada 8 x 8 cm
LIMPEZA FINAL DE o e *A  (p a v im e n ta ç ã o )

RUA JO8 IA8  GOMES DA SILNA3RA 
SERVIÇOS PRBJMMARES
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO. INCLUSIVE NOTA DE 
SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E GREIDE

MOVIMENTO DE TERRA
REGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES O I TERRA COM MOTONIVELADORA

PAVIMENTACAO
ASSENTAMENTO DE CUIA (M BW nO ) EM TRECHO RETO, ÇO NrecaoNAO A  
CM CONCRETO PRÉ-FABRICADO DtkENSÕeS 100X16X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA v ia s  
URBANAS (USO VIÁ RIO . AF 06/2016
REVESTIMENTO EM PARALELEPIPEDO INC. COLCHÁO DE AREIA

PORNKIUSÍTO E APUOAÇÁO PE MEIO FIO e u  PTORA ORANfrtCA 
DIVERSOS
CA1AÇÂO DE MEIO HO

EXECUÇÃO DE PASSEO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NAo a r m a d o . AFJJ7/2016 (espessura 7em)

RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UNID
p is o  po o o tAt il  b m  p la c a  c b ie n t ic ia . a s s e n ta d o  c o m  a r g a m a s s a  e m  m» 
RAMPA DO PASSEIO PÚBUCO

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA. DIMENSÕES
46X26CM
Confecção de placa em aço n* 18 galvanizado, com película FBtronefMtva tipo i *

UN

QuonL M em ória de C étcu to

5.00 Quantidades de rampas
Qa(5.00)

18,20 A*(((Comprimento da rua*2)-(comprtmento da rampa * quanttdade))*Iargura do podotátH)
A*(((12B.00H7.6O-5))T)2O)
A -(1820)

2.00 Quantidades de piacas de rua
Q»(2.00)

0,5» A»(8*0,35*0,42/2)*1 
A-ÍO.SO)

1.00 Quantidades de suporfe de piacas de rua0(1,00)
400.75 ESL0 a Est. 3+8.50

A *(68,50*5,50)+(8,00*3)
A«(400.75)

302.00 EsLO a  E s t  3+0.40 
A«(80.40*5.00)
A-(302,00)

302.00 Esto a E st 3+0,40 
A -(80.4(TS,OO)
A-Í302.00)

120.8 COMPRIMENTO DA RUA*2 
■60,40*2 
>120,80

302.00 EstO a E st 3+0,40 
A»(60,40*5,00)
A-O02.Q0)0.00 00.00

30.2 COMPRIMENTO * 0,25 
A«(120,80*025)
A -3020

6,31 ObK J4 está sendo descontada a largura (15 cm) do mato-llo da Calçada
Fórmula -̂ (((comprimantotargur» de calçada) -  ((Araa de Rampa)*Qtde)))*espessura da 
calçada)-((Araa do piso podotáUO*Mpeesura do pieo)
A-((((120,80)*1.06H 7245*4))*0.07H(18.08)*0.0T  
A«(6.31)

4.00 4,00

18.08 A=(((Comprimonlo d a  rua*2H«>mprimanto d a  ram pa * quemktode»*larpura do podofett)
A-(((120.8OK7.8(r4))*OZ0)
A»(18.08)

2.00 2

0.00 0 

0,00 0
302.00 EStO 8 ESt 3+0.40

* -(0 0 ,4 0 -8 ,0 0 )

A*(3Q2,00)

65120 EstO a Est 7+8.00 
A -(148*4.40)
A -Í65120)

65120 EstO a Est 7+8.00 
A-<148*4.40)
A ^65120)

206.00 CGMPRMEN1DDARUA*2e-u«
0 2 9 6 .0 0

65120 EstO a E st 7+6,00 
A>{148*4,40)
A ^65120)0,00 -0

74.00 COMPRIMENTO DO MEIO FIO * 025  
A*2Q6*025 
A-74.00

18.13 Obs: Já astá sendo descontada a largura (15 cm) do meèo-fto da Calçada
Fórmula »(((com prim entotargura de calçada) - ((Area de Rampa)*Qtde)))*espessura da 
calçada) -{(Área do piso podotátl)*espessura > piso)
A-((((206)*1,06>-<7245*4))*0.07H(53.12)*0.f Ò)
A*(18.13)

4.00 4
53.12 A*(((Comprimento da rua*2Hcompnmento da rampa * quanddade))1argura do podotáti) 

A»(((296K7.60*4))*020)
A-{53.12)

2.00 2

1.18 A«(8*0.36*0.42/Z)*2

fc&aSwsgfcJUerta
engenheiro
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7.3
7.3.1

7.3 2

7.3.3 7A  
7AA

7.4.3
7.4.4

7.4.5

7.4.6

7.4.7

7.4.8

B
8.1
8 .1.1

8.2
8 2 1

8.3
8.3.1

8.3.3u
8.4.1

8.42

8.4.3
8.4.4

8.4.5

8.4.6

Descrição

Fomsckrwnto •  implantaçfe dê suporta 8 travessa para placa oe sinai&açao em 
madeira de M  tratada 8 x 8  cm

Q u an t M em ória de C álculo

2,00 2

6.4.8 UMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO) n f 65120 EsLO a E*L 7+8.00 
A-<148*4.40)
A=(65120) /O  F l s _ _ —_____—

7 RUA LOURJVAL EMIDtO DE FROTAS f c  R ubrica
N
m

7.1
7.1.1

7 3

SERVIÇOS PRELMMIARES
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE 
SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E GREIDE

MOVIMENTO DE TERRA

m* 331.78 EsLO a ESL3+15.40
AKCOMPRIMENTO *  LARGURA) 
AK75.4O-4.40)
A-331.78

lu)
\\W  -

%
w

— - È

7

72.1 REGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA m* 331,78 ESLO a Est.3+15,40

PAVMBfTAÇAO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA M 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF 0612016
REVESTIMENTO EM PARALELEP1PEDO INC. COLCHÃO DE AREIA m*

FORNECIMENTO E APUCAÇÂO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANfTICA 
DIVERSOS
CAIAÇÃO DE MEJO FIO

EXECUÇÃO OE PASSEIO (CALCADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAM0ÍTO  
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AFJJ7/2016 (espessura 7cm)

RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UNID
PtSO POOOTAT1L EM PLACA CIMENDCIA. ASSENTADO COM ARGAMASSA EM m* 
RAMPA DO PASSEIO PÚBLICO

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA. DIMENSÕES UN
45X2SCM
Confecção de placa em aço n* 16 galvanizado, com peilcuia ratnxrefletiva tipo I + III m* 

Fornecimento ehnptimtaçáo de suporte etravesw  para placa da 4inafi2flç66 em un
madeira de lei tratada o x e  cm
UMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO) m»

RUA RITA RAMALHO DE ANDRADE 
SERVIÇOS PRELIMNARE»
SERVIÇOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE
SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E GRE1DE

MOVIMENTO DE TERRA
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM M O TO N IV E IA D O R A

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA M 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, OlMENSOes 100X15X13X30 c m  
(COMPRIMENTO X  BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF 0612016
REVESTIMENTO EM PARALELEP1PEDO INC. COLCHÃO DE AREIA m*

FORNECIMENTO E APUCAÇÃO DC MÉJO FIO EM PEDRA GRANfTKJA 
DIVERSOS
CAIAÇÃO DE MEIO FIO

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/3016 (M penura 7011)

RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UNID
PISO POOOTÁTIL EM PLACA CIMENTICIA, ASSENTADO COM ARGAMASSA EM m* 
RAMPA DO PASSEIO PÚBLICO

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA. DIMENSÕES UN
46X2SCM
Confecção de placa em aço n* 1 6  galvanizado, com película rstronefletiva tipo I ♦  III rrt*

A-(COMPRIMENTO * LARGURA)
AK75.40-4.40)
A-331.78

150.80 COMPRIMENTO DA RUA*2 
0 (7 5 .4 0 -2 )
0150.80

331,76 ESLO a EsL3+15,40
A-(COMF>RlMENTO •  LARGURA)
AK75.40-4.40)
A-331,760,00 0

37,70 COMPRIMENTO DO MEIO 0 0 *0 2 5  
A -150.80-025 
A^37.70

7.63 Obs: J i aM4 aando descontada a largura (15 em) 00 mêkVflO 08 Calçada
Pórmuta ^((«vnprim sntoTaroura de calçada) -  ((Área de Rampa)-Qtda)))-espa*sura c 
calçada) -((Area do piso podotát9)*espessura dò pilô)
A*((((140,40)*1.06H7245*4))*0,07H (22.00)-0.03)
AK7.83)

4.00 4
22,00 AK((CdmphmantoHcornprtmenK) da rampa * quanddade))-iargura do

AK((140,40M 7,60*4))*020)
A» (22,00)

2.00 2

1.18 AK8*0,35*0,42/2)*2 
AK1.18)2)99 8

331,70 EaLO a Est3+15,40
AKCOMPRIMENTO - LARGURA)
A*{75,40“4,40)
A-331.78

985.62 E»L0 a EsLIO+16,00
A-(COMPRiMENTO * l a r g u r a jk c o m p r im e n to -l a r g u r a h a b e r t ijr a  DE RUA 
AK146.66*4.30He9.15 *4 ,7 0^ .7 2 *9 .0 0)
A-965,62

985.62 EstO a Est.10+16,00
AKCOMPWMBVTO * LARQÜfW nCPMPRiMFrrro-tARGURAMABERTURA DE RUA 
A»(146.86*4.30H e9,15-4,70H 9.72^.00)
A-MS.62

42228 (COMPRIMENTO DA RUA-2 )-(ABERTURA DE RUAS)
K216*2H9,72)
«422.20

985.62 ESLO a E3t10*i0,Q 0
A-(COMPRIMENTO * i> r g u r a h c o m p r im e n t o -l a r ô u r a h a b e r t ijr a  ü é  r u a
A-<148.85-4.30HB8.15*4.70H9.72*3.00)
A-985.62

9.72 9.72

105,57 COMPRIMENTO DO MEIO FIO * 025  
-42228*025  
■105.57

24.81 Obs: Já está sendo descontada a largura (15 cm) do mséo-flo da Calçada
Fórmula ->(((comprimento*largura da calçada) -  ((Area de Rampa)*Qtde)))-aspassura da 
calçada) -((Area do piso podotáM)*espessura do piso)
A-««Ã2220)*1.05H7245*8))*0.07H(7Z.30)*9,W)
AK24.81)

8.00 8
72.30 A-(((Comprimento da ruaHcomprimento da rampa * quanddade))-largura do podotátü) 

A -(((42228H 7.60-8))*020)
AK7220)2,00 2

1.76 AK8*0.35T>.42«)*3 
AK1.78)

Peii: o Soüzs ucs S. Le/tac l í
Engenheiro 
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m »M n  da i* i tratada s x 8 cm
UMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)

t^CAJAZEIRAS

9
9.1
9.1.1

9.2
9.2.1

9 2
9.3.1

9.32

MOVIMENTO DE TERRA
REGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA m»

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA M 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIA© 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016
REVESTIMENTO EM PARALELEPIPEDO INC. COLCHÃO DE AREIA m* 461,14 E*tO  a  E st4+0.70

RUA VICENTE FETTOSA NETO 
SERVIÇOS PROJMMARE9
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO. INCLUSIVE NOTA DE 
SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E GREIDE

3.00 3

965.62 EaLO a Est10+16.00
A-(COMPRIMENTO * LARGURA)+<COMPRlMENTO*LARGURA)+<ABERTURA DE RUA 
A -(146,85*4,30)+(69,15*4,70)+(9,72*3,00)
A-985.62

451.14 EsLO a EsL4+9.70
A«(COMPRIMENTO * LARGURA)+(ABERTURAS DE 
A-(89,70*4,60>+(10,60*120^(8.60*3)
AK451.14)

491.14 ESL0 ■ EM.4+9,70
A -< C O M P R IK B ^ T O  * L A R G U R A ^ A B E K T U R A S  D E  R U A ) 
A»(58.70*4,00H10,60*120)^8,60*3)
AK461.14)

16020 (COMPRIMENTO DA RUA-2HABERTURA DE RUAS) 
-<89.70-2H».«H10.60)
-(160.20)

EstO a Est.4+9,70
A-(COMPRJMENTO * LARGURAHABERTURAS DE RUA) 
A=(89,70*4,60)+(10,60*120H 8,60*3)
A-(451.14)

9.3.3 FORNECIMENTO EAPUGAÇAO DE MCK? RO EM PEDRA ORANiTiCA m 1320 «8.6+4.6
«13,2

aa DIVERSOS
9.4.1 CAIAÇAO 0E  MEIO FIO m*

9 .42 EXECUÇÀO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. NAO ARMADO. AF_07/20ie <»NiM»ur» 7em)

m*

40.06 OOMPMMENFOOOMEIORO*029
-(16020*025)
-40.05

7,12 Obr. Já está aando descontada a largura (15 cm) do meto-fto da calçada
Fórmula «>(((comprtmento*largura de calçada) - ((Área de Rampa)*Qtde)))*espessura da 
«alçada) i(Á re« do piso podot4tH)*sspessura do piso)
A»((((ie020)-1.05H7245*8))"0,07)-((19,88)*0,03)
A -(7.12)

9.4.3 RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UNID 8,00 8.00

9.4.4 PISO POOOTÀTIL EM PLACA CIMENTICIA. ASSENTADO COM ARGAMASSA EM m*
RAMPA DO PASSEIO PÚBLICO

9.4.5 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA. DIMENSÕES u n
45X2SCM

9.4.6 Confecção de placa em aço rt® 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III m*

9.4.7 Fornecimento e Implantação de suporte e travessa para ptaca da sinaitzaçAo em un
madaira cfc Mtrataúa 9 x 9 cm

19.88 A-(((Comprimento da ruaHcomprimanto da rampa * quantkfade))*largura do podotátt) 
A -<((16020H 7.60^))*020)
A-(19.êâ)

2.00 2

1.78 A-(8*0.35*0.42/2)*3 
A -Í1.76)

3.00 3

0.4.8 UM PeZAnNAL DE GPRA (PAVIMENTAÇÃO) m*

10 RUA MARIA OA PIEDADE VIANA
10.1 SERVIÇOS PRELIMINARES
10.1.1 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO. INCLUSIVE NOTA DE m* 

ÔEKY1COS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE

102 MOVIMENTO DE TERRA
102.1 REGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA m*

102 PAVIMENTAÇÃO
10.3.1 ASSENTAMENTO DE GUIA (M EIOFIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA M

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRflUENTO X  BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTLfftA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016

10.32 REVESTIMENTO EM PARALELEPIPEDO INC. COLCh Ao  DE AREIA m»

10.3.3 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANÍTICA m
104  DIVERSOS
10.4.1 CA1AÇÃO DE MEIO FIO rn*

10.42 EXEOUÇA© DC P A S S E IO  (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM m*
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AFJJ7/2016 (espessura 7cm)

10.4.3 RAMPAS DÊ ACESSIBILIDADE UNID
10.4.4 P IS O  POOOTÁm EM PLACA CIMENTICIA, ASSENTADO COM ARGAMASSA EM m* 

RAMPA DO PASSEIO PÚBLICO

10.4.5 PLACA ESMALTADA PARA lOeíTIFICAÇAO NR DE RUA, DfMB4SÕES UN
45X25CM

451.14 ESL0 a Est.4+9,70
A-(ÇOMPRIMENTO •  LARGURAHÍABERTURAS DE RUA) 
A-(89.70-4,60K(10 ,60*120^8.60*3)
A*(451.14)

435.00 EstO a Est3+15.00 
A»(comprtmento*targura)
A—(75.00*5.80)
A -Í435.00)

435.00 EstO a E st3+15,00 
A»(comprimento*largura)
A-{75.00*5,80)
À*(435.O0)

150.00 COMPRIMENTO DA RUA * 2
-75,00*2
-150.00

435.00 EstO a Est3+15,00 
A»(C0IIVl1menknargura)
A -{75.00*5,80)
A -Í495.00)0,00 0

37.50 COMPRIMe4TO DO MEIO FIO * 025  
-150,00*025  
-3 7 ,5 0

9,85 Obs: Já esta sendo descontada a iargufl (15 6ffl) 00 mifcVflO 08 GMÇBOB
rò m u j. -̂ «(cemprtmento-targura de calçada) -  ((Área da Rampa)*Qtde)))*espessura da 
calçada) -((Ároa do piso podotótH)èespe«*ura Oft pÜO)
A-«(((75)*1,05K75*1.35)H 7245*4))*0.07H<23.92)*0,03)
A *(9,85)

4.00 4
23.92 A-(((Comprtmanto da maHcomprtmento Oa rampa * guantweda»-targura do podo 

A -(((150H 7.60*4))*020)
A-<23,92)

2.00 2

PetHOSsUttuCsS.LeitúCr
E ng en h e iro  Ciw 
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LIMPEZA FINAL DE OBRA PAVIMENTAÇÃO)
FIS____
R ubrica

ÍLCAJAZEIRAS

10
10.1
10.1.1

RUA JOSÉ PIRES BRAGA 
SERVIÇOS PREL1MMARES
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO. INCLUSIVE NOTA DE m*
se^ vrco s. a c o m p a n h a m e n to  e  g r e id e

435,00 Est.0 a E st3+15,00
A=(comprimento*largura)
A=(75.00*5.80)
A-Í435.00)

594,50 EstO a Est.5+18,90
A*(comprimonto*largura) 
A»(118,90*5.00) 
A -Í594.50)

10ÚI MOVIMENTO DE TERRA
10.2.1 REGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM MOTOWVELADORA m*

10 3 PAVIMENTAÇÃO
10.3.1 ASÔENTAMBITO DE GUIA (MEJOFIO) EM TRECHO r e t o , c o n f e c c i o n a d a  m

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X A L TU R A ), p a r a  v i a s  
URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016

10.3.2 REVESTtMENTO EM PARALELEP1PEDO INC. COLCHÃO DE AREIA m*

604.60 Est.0 a Est.54-18.00
A«(comprimento*largura)
A *(118,90*5,00)
A-Í594.50)

237.80 (COM PRIM BfrO DA RUA * 2LADOS) 
C*(118.9CTZ.OO)
0 (2 37 ,80 )

594,50 EstO a Est5+18.90
A»(comprimento*iargura)
A -(1 18,90*5,00)

10.3.3 FORNECIMENTO E APUCAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANÍDCA 01 8,00 Cinturão d a  travam ento
0 (8,00)

10.4
10.4.1

10.4.3

10.4.4

10.4.5

10.4.6

10.4.7

10.4.8

DIVERSOS
CA1AÇÃO DE MEJO FIO

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LÔCO, PEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 (espessura 7cm)

RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UWD

PISO POOOTÃTIL EM PLACA CIMeOTIClA, ASSENTADO COM ARGAMASSA EM m*
RAMPA D 0 PASSEIO RÜBLJCO

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA. DIMENSÕES UN
45X2SCM
Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III m*

a lei tratada 8 x 8 cm 
LIMPEZA P1NAL DE OGRA (PAVIMENTAÇÃO)

59.45 COMPRIMENTO DO MEIO FIO * 0,25 
A -(237,80*0,25)
A-(59.45)

18,62 Obs: Já está sendo descontada a largura (15 cm) do meio-fio da Calçada 
Fórmula «>(((comprtmento*taigura de cafcada*2Lados) - ((Área de 
Rampa)*Qtdé)*é«pêtCUfB da OtçaOã) -((ATOO de plao podo4áUI)*eepessuni do piso) 
A *((((118.90*1.35)*2H8,90*1.35)*4))*0.07H(41,48)*0.03)
AW18.62)

4.00 Quantidades de rampas 
Q -Í4.00)

41,48 A*<((Compr1mento da rua * 2LadoaMoomprimenlo da rampa * quanüdada)*largura do 
podotátil)
A -(((11 o .w rz H r.o o ^ -o ,» )
A-<41.48)

2.00 QuantWado® de pleeas de rus 
Q -(2,00)

0,59 A *(8*0,35*0,42/2)*1 
A -(0,59)

1.00 Quantidades de suporte de placas de rua 
0 -0 .0 0 )

594,50 EstO a E*t5+18.00
A«(comprimento*1argura)
A-<118,00*5.00)
A-(594,50)

PearoSoüzauOiS. Lei raciíi
Engenheiro Civil i 
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Planilha Orçamentária Sintética
Código Banco Deecriçia Valor U-tlt Valor Unlt 

com BOI
1
1.1
1.1.1 74209/001 SINAPt

RUA FRANCISCO LOTE DE OUVEIRA 
SERVIÇOS PREUMNARES
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m* 8.00 332.79 419,48

79.928/43
3.666,78
3.355,84

1.1.2 78472 SINAPI SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAV1MENTACAO. INCLUSIVE NOTA DE m* 837.60 0,29 0,37 309,91

1.2
1.2.1 79472 SINAPI

SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E GREIDE 
MOVIMENTO DE TERRA
REGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA m2 837.60 0.41 0,52

435.55
435.55

1.3
1.3.1 94273 SINAPI

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA M 279,20 31,99 40.32

54.636,64
11.257,34

1.3.2 0270200 (DER- Próprio 
PB)

0491002 (DER- Próprio 
PB)

75390 (GIDUR JP) Próprio

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 0872016 
REVESTIMENTO EM PARALELEPIPEDO INC. COLCHÃO DE AREIA m* 837,60 41,09 51.79 43.379,30

1.3.3 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO RO EM PEDRA GRANÍT1CA m 0,00 12,69 18,00 0,00

1.4
1.4.1

DIVERSOS
CA1AÇÃO DE MEIO FIO m* 69.80 1.10 1.39

21.190/49
97,02

1.43 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM m* 19,80 483,47 609.41 12.102.88

1.4.3 9050 Próprio

CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. NÃO ARMADO. AF_07/2016 (espessura 7cm) 
RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UNID 8,00 428,77 540.46 4.323,68

1.4.4 01 Próprio PISO POOOTÂTIL EM PLACA CIMENTICIA, ASSENTADO COM ARGAMASSA EM m* 43,68 63,75 80,36 3.510,12

1.4.5 73916/002 SINAPI
RAMPA DO PASSEIO PÚBLICO
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES UN 1.00 92,22 116,24 116,24

1.4.6 5213417 SICR03
45X25CM
Confecção de placa em aço IT 10 galvanizado, com película retrorraflotiva tipo 1 + III m* 1.18 235.79 297,21 350,71

1.4.7 5216111 SICR03 Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinaüzaçAo em un 2,00 107,51 135,52 271,04

1.4.6 84523 (GIDUR JP) Próprio
madeira de lei tratada 8 x 8 cm
LIMPEZA RNAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO) m* 837,60 0,40 0,50 418,80

2
2.1
2.1.1 78472 SINAPI

RUA JÀNUARIO ROLiM DC ALBUQUERQUE 
SERVIÇOS PRELIMINARES
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO. INCLUSIVE NOTA DE m* 575.98 0.29 0.37

48.612,96
619.11
213.11

2.2
2.2.1 79472 SINAPI

SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E GREIDE 
MOVIMENTO DE TERRA
REGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA m* 575.96 0.41 0.52

299,60
299,50

2.3
2.3.1 94273 SINAPI

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIOFIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA M 169,40 31,99 40.32

36.669,18
6.830,21

2.32! 0270200 (DER- Próprio

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2013 
REVESTIMENTO EM PARALELEPIPEDO INC. COLCHÃO DE AREIA m* 575,96 41,09 51,79 29.828,97

2.3.3
PB)

0491002 (DER- Próprio FORNECIMENTO E APUCAÇAO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANÍTICA m 0,00 12,89 16,00 0,00

2.4
24.1

PB)

75390 (GIDUR JP) Próprio
DIVERSOS
CAIAÇAO DE MEIO FIO m1 42.35 1.10 1,69

11.44-U?
58,87

2.4.2 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM rri* 9.59 483.47 609,41 5.844,24

2.4.3 9050 Próprio

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA ACABAMENTO 
CONVENCIONAL NÃO ARMADO. AF 07/2016 (espeaaura 7cm) 
RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UNID 4,00 428,77 540,46 2.161,84

2.4.4 01 Próprio PISO POOOTÂTIL EM PLACA CIMENTICIA ASSENTADO COM ARGAMASSA EM m* 27,80 63.75 00.36 2.234,01

2.4.5 73916/002 SINAPI
RAMPA DO PASSEIO PÚBUCO
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA DIMENSÕES UN 2,00 92,22 116,24 202,46

2.4.6 5213417 SICR03
45X25CM
Confecção de placa em aço n* 16 galvanizado, com peflcUa retromedobva tipo I »  UI m* 1.18 235.79 297,21 350,71

2.4.7 5216111 SICR03 Fornecimento e implantaçia (te tupods a trava» para pleee do em un 2.00 107,51 135,52 271,04

2.4.8 84523 (GIDUR JP) Próprio
mecMra de lei tratada 8 x 8 cm
LIMPEZA RNAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO) m2 575.96 0,40 0,50 287,98

3
3.1
3.1.1 78472 SINAPI

RUA JOSÉ FERRBRA PIRES 
SERVIÇOS PREUMVCARES
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO. INCLUSIVE NOTA DE m* 397.50 0.29 0,37

37723,36
147.08
147.08

3 2
32.1 79472 SINAPI

SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE
m o v im e n t o  d e  t e r r a
REGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES EM ter r a  COM MOTONIVELADORA m* 397,50 0.41 0,52

206.70
206.70

3 2
3.3.1 94273 SINAPI

p a v im e n t a ç ã o
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA M 150,00 31,99 40,32

28.034,83
6.048,00

3.3.2 0270200 (DER- Próprio

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
VIAS URBANAS (USO VlARIO) AF 00/2010 
REVESTIMENTO EM PARALELEPIPEDO INC. COLCHÃO DE AREIA m* 397.50 41.09 51,79 20.586.53

3.3.3
PB)

0491002 (DER- Próprio FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANÍTICA m 0,00 12.88 16,00 0,00

3A
3.4.1

PB)

75390 (GIDUR JP) Próprio
DIVERSOS
CAIAÇÃO DE MEIO FIO m2 37.50 1,10 1,39

10.236,07
52.13

3.4.2 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM m* 8.28 483.47 609,41 5.045,91

3.4.3 9050 Próprio

CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
CONVENCIONAL NÃO ARMADO. AF07fl016 (etpéUtn 7an) 
RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UNID 4,00 428,77 540,46 2.161.04

3.4.4 01 Próprio PISO POOOTÂTIL EM PLACA CIMENTICIA ASSENTADO COM ARGAMASSA EM m* 23,92 63,75 80,36 1.922,21

3.4.5 73910/002 SINAPI
RAMPA DO PASSEIO PÚBUCO
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA DIMENSÕES UN 2,00 92,22 116.24 232,48
45X2SCM

P&jio Soma u o í s. Unao
Engenheiro Ciyjj 
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DeacriçOo

Confecção de placa em aço n* 16 galvanizado, com película retrcrreHetiva tipo I ♦ III

Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sjnaKzaçSo em 
madeira do lei tratada s * a cm 
UMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)
RUA JOSÉ GOMES DE ABREU 
SERVIÇOS PRBJM M AREI
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE 
SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE 
MOVIMENTO DE TERRA
REGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM MOTONIVEt/iDCRA 
p a v m e n t a ç Ao

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 
REVESTIMENTO EM PARALELEPIPEDO INC. COLCHÃO DE AREIA

FORNECIMENTO E APUCAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANÍTICA

DIVERSOS
CAIAÇÃO DE MEIO FIO
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, acabam ento  
CONVENCIONAL NÃO ARMADO. AFJJ7/2016 (espessura 7cm)
RAMPAS DE ACESSIBILIDADE
PISO PODOTÁTIL EM PLACA CIMENTICIA, ASSENTADO COM ARGAMASSA EM 
RAMPA DO PASSE» PÚBUCO
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 
45X25CM
Confecção de placa em aço o» 18 galvanizado, som polfcuta retren^w. sp» i * m

Fornecimento e ánplantaçlo da suporte 8 travessa para placa de slnaizaçao em 
madeira de lei tratada 8 x 8 cm 
UMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)
RUA JOSÉ NECO DE SOUSA 
SERVIÇOS PRELIMINARES
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE 
SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO e  GREIDE 
MOVIMENTO DE TERRA
REGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA 
p a v m e n t a ç Ao
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X1SX13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_0BB016 
REVESTIMENTO EM PARALELEPIPEDO INC. COLCHÃO DE AREIA

FORNECIMENTO E APUCAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANlTlCA

DIVERSOS
CAIAÇÃO 06 MEIO FIO
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO GOM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
CONVENCIONAL NÃO ARMADO. AFJJ7/2016 (espessura 7cm)
RAMPAS DE ACESSIBIUDADE
PISO PODOTÁTIL EM PLACA CIMENTICIA, ASSENTADO COM ARGAMASSA EM 
RAMPA DO PASSEIO PÚBUCO
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 
45X25CM
Confecção de placa em aço n -16 galvanizado, com película raeorrsiletiva tipo I + III

Fornecimento eimplaritaç*o de auporteetraveesa para placa de einafeaçâo em 
meden de lai tretede 8 x 8 em 
UMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)
RUA JOSJAS QOMCS DA OO-VORA 
SERVIÇOS PREUMMARES
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO. INCLUSIVE NOTA DE 
SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE
MOVIMENTO DE TERRA
REGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM m otonivelaoora
PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIOFIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
VIAS URBANAS (USO VIÃRIO). AFJW2016 
REVESTIMENTO EM PARALELEPIPEDO INC. COLCHÃO DE AREIA

FORNECIMENTO E APUCAÇÃO DE MEIO FIO  EM PEDRA GRANlTlCA

DIVERSOS
CAIAÇÃO DE MEIO FIO
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL NÃO ARMADO. AF_07/2016 (eapeeeura 7an)
RAMPAS DE ACESSIBIUDADE

«xá; M ê ÊêêM W Êê ê S íÍê ê

Ite m C ó d ig o  B a n c o

3.4.6 5213417 S I0RO 3

3.4.7 5216111 S IC R 03

3.4.8 84523 (G IDUR JP) Próprio
4
4.1
4.1.1 78472 SINAPI

4.2
4.2.1 79472 SINAPI
4 .3
4.3.1 94273 SINAPI

4.3.2 0270200 (D ER- Próprio
PB)

4.3.3 0491002 (D ER- Próprio
PB)

4.4

4.4.1 75390 (G IDUR JP) Próprio
4.4.2 94990 SINAPI

4.4.3 9050 Próprio
4.4.4 01 Próprio

4.4.5 73916/002 SINAPI

4.4.6 5213417 S IC R 03

4.4.7 5216111 S IC R 03

4.4.8 84523 (GIDUR JP) Próprio
6

5.1
5.1.1 78472 SINAPI

5.2
5.2.1 79472 SINAPI
5.3
5.3.1 94273 SINAPI

5.3.2 0270200 (D ER- Próprio
PB)

5.3.3 0491002 (D ER- Próprio
PB)

5.4

5.4.1 75390 (G IDUR JP) Próprio
5.4.2 94990 SINAPI

5.4.3 9050 Próprio
5.4.4 01 Próprio

5.4.5 73918/002 SINAPI

5.4.6 5213417 SJCR03

5.4.7 5216111 S IC R 03

5.4.0 84523 (G IDUR JP) Próprio
5
5.1
6.1.1 78472 SINAPI

6 .2

6.2.1 79472 SINAPI
6.3

6.3.1 94273 SINAPI

6.3.2 0270200 (D ER - Próprio
PB)

6.3 .3 0491002 (D ER - Próprio
PB)

6.4
6.4.1 75390 (G IDUR JP) Próprio
6.4.2 94990 SINAPI

6.4.3 9050 Próprio

■ HHHHG

U n d Q u a n t V a l o r  U n it V a l o r  U n it  
c o m  B D I

T o t a l

m* 1.18 235,79 297.21 350,71

un 2.00 107,51 135,52 271,04

m* 397.50 0,40 0,50 198.75
35.382,42

145,20
m* 400.75 0.29 0,37 148,28

208,39
m* 400.75 0.41 0,52 208,39

26.172,12
M 129,00 31,99 40,32 5.201.28

m* 400,75 4 ',09 51,79 20.754.84

m 13.50 12,69 16,00 216,00

8.853,83

m1 32,25 1.10 1,39 44,83
m* 6,40 483,47 609,41 3.900,22

UNID 5.00 428,77 540,46 2.702.30
m* 18,20 63,75 80,36 1.462,50

UN 2,00 92,22 116,24 232,48

m2 0.50 235,79 297,21 175,36

un 1.00 107,51 135,52 135,52

m* 400.75 0,40 0,50 200,38
2848 6,81

111,74

m* 302,00 0,29 0,37 111,74

157,04

m* 302,00 0.41 0,52 157,04
2 0 4 1 1 ,2 4

M 120,8 31,99 40,32 4.870,66

m* 302,00 41,09 61,79 15.040,58

m 0,00 12,69 16,00 0,00

7 4 8 6 4 *
m* 30.2 1.10 1.99 41,08
m1 8.31 483,47 609,41 3.845,38

UNID 4,00 428,77 540,46 2.161,84
m* 18,08 63,75 80,36 1.452,91

UN 2,00 92,22 116,24 232,46

m* 0,00 235.79 207,21 0,00

un 0,00 107,51 135.52 0.00

m* 302.00 0,40 0,50 151,00
65.001.71

240.94

m* 651,20 0,29 0,37 240,94

338,62

m* 651,20 0.41 0,52 338,62
45.560,37

M 296.00 31.99 40,32 11.934.72

m* 651,20 41,09 51,79 33.725,65

m 0.00 12,60 10,00 9,00

1 8 .7 8 1 4 5
m* 74,00 1.10 1,39 102,06
m* 18,13 483,47 609,41 11.048,60

UNID 4,00 428,77 540,46 2.161,84

PtoioSouia uOi s. Leitão
Engenheiro Civi 
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Planilha Orçamentária Sintática
Item Código Banco Desertçlo Und Quant Valor ’ n Valor UnK Total

com BDI
6.4.4 01 Próprio PISO POOOTÁTIL EM PLACA CIMENTICIA, ASSENTADO COM ARGAMASSA EM 

RAMPA DO PASSEIO PÚBUCO
m* 53.12 63,75 80,36 4268,72

0.4.5 73916/002 SINAPI PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 
45X25CM

UN 2,00 92,22 116,24 232,48

6.4.6 5213417 SICR03 Confecção do placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III m* 1.18 235,79 297,21 350,71

6.4.7 5216111 SICR03 Fomedmento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em 
madeira de lei tratada 8 x 8 cm

un 2,00 107,51 135,52 271,04

8.4.8 84523 (GIDUR JP) Próprio LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO) m* 651,20 0,40 0,50 325,60
7 RUA L.OURIVA1- EMKMO DE FREITAS 93.206,44
7.1 SERVIÇOS PRELJMMARES 122.78
7.1.1 78472 SINAPI SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO. INCLUSIVE NOTA DE 

SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE
m* 331,76 0,29 0,37 122,75

7J2 MOVIMENTO DE TERRA 172,52
72.1 79472 SINAPI REGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM MOTONfVELADORA m* 331,76 0,41 0,52 172,52
7.3 PAVIMENTAÇÃO 23.282,11
7.3.1 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, co n feccio na da  

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016

M 150.80 31,99 40,32 6 080,26

7.32 0270200 (DER- Próprio REVESTIMENTO EM PARALELEPIPEDO INC. COLCHÃO DE AREIA m* 331,76 41,09 51,79 17.181,85

7.3.3 0491002 (DER- Próprio 
PB)

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANÍT1CA m 0,00 12,69 16,00 0,00

7 Â DIVERSOS §862.07
7.4.1 75390 (GIDUR JP) Próprio CAIAÇÃO DE MEIO FIO m" 37,70 1.10 1.39 32,40
7.42 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA ACABAMENTO 
CONVENCIONAL NÃO ARMADO. AF 07/2016 («param  7em)

m* 7,63 483,47 609,41 4.649,80

7.4.3 9050 Proprto RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UNID 4,00 428,77 540,46 2.161,84
7.4.4 01 Próprio PISO POOOTÁTIL EM PLACA CIMENTICIA ASSENTADO COM ARGAMASSA EM 

RAMPA DO PASSEIO PÚBUCO
m* 22,09 ©3,76 80,36 1.767.92

7.4.5 73916/002 SINAPI PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 
45X25CM

UN 2,00 32,22 116,24 232.48

7.4.6 5213417 SICR03 Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III m* 1.18 235,79 297,21 350,71

7.4.7 5216111 SICR03 Fomedmonto e implantação do suporte • travessa para placa de sinalização em 
madeira de lei tratada 8 x 8 cm

un 2,00 107,51 135,52 271,04

7.4.8 84523 (GIDUR JP) Próprio UMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO) m* 331,76 0,40 0,50 165,86
8 RUA RUA RAMALHO DE ANDRADE 66.146,16

8.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 364,88

8.1.1 78472 SINAPI SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE 
SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE

m* 985,62 0,29 0,37 304,68

8 2 MOVIMENTO DE TERRA 612,62

82.1 79472 SINAPI REGULAR IZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM MOTONfVELADORA m* 985,62 0,41 0,52 51Z.S2
8.3 PAVMENTAÇÃO 88.227,11

8.3.1 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA M 422,28 31,99 40,32 17.626,95
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA 
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

51.79 51045.269.9.2 0270200 (DER- Próprio REVESTIMENTO EM PARALELEPIPEDO INC. COLCHÃO DE AREIA nr 965,62 41,09

8.3.3
PB)

0491002 (DER- Próprio FORNECIMENTO E APUCAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA ÔRANlTICA m 9,72 12,69 16.00 155,52

8.4
PB)

DIVERSOS 27.084.88

e.4.1 75390 (GIDUR JP) Próprio CAIAÇÃO DE MEIO FIO m* 105,57 1.10 1,39 146,74
8.4.2 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO
m* 24,81 483,47 609,41 15.119,46

CONVENCIONAL NÃO ARMADO. AF 07(2016 (raparaur. 7em)
4.323,688.4.3 9050 Próprio RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UNID 8,00 420,77 549,46

8.4.4 01 Próprio PISO POOOTÁTIL EM PLACA CIMENTICIA, ASSENTADO COM ARGAMASSA EM 
RAMPA DO PASSEIO PÚBUCO

m* 72,30 63,75 80,36 5.810,03

232,488.4.5 73916/002 SINAPI PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 
4SX2SCM
Confecçfio da placa am aço n* 16 galvanizado, com pedeula retrorrefletiva upo I -  UI

UN 2,00 92,22 116,24

8.4.6 5213417 SICR03 m* 1.78 235.78 297,21 523,09

8.4.7 5218111 SICR03 Fomedmento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em 
madeira de lei tratada 8 x 8 cm

un 3.00 107,51 135,52 400,56

8.4.8 84523 (GIDUR JP) Próprio UMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO) m* 985,62 0,40 0,50 492,81
• RUA VICENTE FETTOSA NETO 42.140,12

•.1 SERVIÇOS PRELIMINARES
0,29 0.37

168,92

9.1.1 78472 SINAPI SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO. INCLUSIVE NOTA DE 
SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE

m* 451,14 16B.82

234,5992 MOVIMENTO DE TERRA
92.1 79472 SINAPI REGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA m* 451,14 0.41 0,52 234,59
92 PAVIMENTAÇÃO

40,32
30.035,00

9.3.1 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DC GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BA0E SUPERIOR x altu r a ), para 
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 0672016

M 160,20 31,99 6.459,26

9.3.2 0270200 (DER- Próprio REVESTIMENTO EM PARALELEPIPEDO INC. COLCHÃO DE AREIA m* 451,14 41,09 51,79 23.364,34

8.3.3
PB)

0401002 (DER- Próprio FORNECIMENTO E APUCAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANlTTCA m 13,20 12,69 16,00 211,20

9Â DIVERSOS 11.703^1

9.4.1 75390 (GIDUR JP) Próprio CAIAÇÃO DE MEIO FIO m2 40.05 1.10 1.39 55,67

P e w S o in a  u o sS . La ia,
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Item Código Banco

9.4.2 94990 SINAPI

9.4.3 0050 Próprio
9.4.4 01 Próprio

9.4.5 73916/002 SINAPI

9.4.0 5213417 SICR03

0.4.7 5216111 SICR03

9.4.8 84523 (GIDUR JP) Próprio
10
10.1
10.1.1 78472 SINAPI

10.2
10.2.1 79472 SINAPI
10.3
10.3.1 94273 SINAPI

10.3.2 0270200 (DER- Próprio
PB)

10.3.3 0491002 (DER- Próprio
PB)

1<U
10.4.1 75390 (GIDUR JP) Próprio
10.4.2 94990 SINAPI

10.4.3 9050 Próprio
10.4.4 01 Próprio

10.4.5 73916/002 SINAPI

10.4.6 5213417 SJCRQ3

10.4.7 5216111 SICR03

10.4.8 84523 (GIDUR JP) Próprio
11
11.1
1.1.1 78472 SINAPI

11.2
11.2.1 70472 SINAPI
11J
11.3.1 94273 SINAPI

11.3.2

11.3.3

114
11.4.1
11.4.2

11.4.3
11.4.4

P la n ifta  O rç a m e n tá ria  S in té tic a
Descrição

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÁO ARMADO. AF_07/2016 ( •* P**«un i 7em)
RAMPAS DE ACESSIBILIDADE
PISO PÔDÒTÁTIL EM PLACA CIMENTICIA. ASSENTADO COM ARGAMASSA EM 
RAMPA DO PASSEIO PÚBUCO
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 
45X25CM

5213417 S IC R 03 Confecção d » placa em aço n° 16 galvanizado, com película retronefletiva tipo I ♦  III

Fornecimento e implantação de suporte e  travessa para placa de sinalização em 
madeira de lei tratada 8 x  8  cm 
LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)
RUA MARIA DA PEDADE VIANA 
SERVIÇOS PRELIMINARES
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO. INCLUSIVE NOTA DE 
SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDÊ 
MOVIMENTO DE TERRA
REGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM MOTONIVELADORÀ 
pav m e n ta ç Ao
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X  ALTURA), PARA 
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 
REVESTIMENTO EM PARALELEP1PEDO INC. COLCMÁO DE AREJA

FORNECIMENTO E APUCAÇÁO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANÍTTCA

0270200 (DER- Próprio
PB)

0491002 (DER- Próprio
PB)

75300 (GIDUR JP) Próprio 
94990 SINAPI

9050 Próprio 
01 Próprio

73916/002 SINAPI

5213417 S IC R 03  

5219111 S IC R 03  

84523 (GIDUR JP) Próprio

CAIAÇÃO DE MEIO FIO
EXECUÇÃO DC PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NAO ARMADO. AF.07/2016 (espessura 7cm)
RAMPAS DE ACESSIBILIDADE
PISO POOOTÁT1L EM PLACA CIMENTICIA. ASSENTADO COM ARGAMASSA EM 
RAMPA DO PASSEIO PÚBLICO
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 
45X25CM
Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefietívd tipô 14 III

Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em
madeira de lei tratada 8 x 8 cm
UMPEZA FINAL 06 OBRA (PAVIMENTAÇÃO)
RUA JOSÉ PIRES BRAGA
SERVIÇOS PRELMNARES
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO. INCLUSIVE NOTA DE 
SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE 
MOVIMENTO DE TERRA
REGULAR IZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA 
PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO OE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 
REVESTIMENTO EM PARALELEPIPEDO INC. COLCHÃO DE AREIA

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EU PEDRA GRANÍTIGA

DIVERSOS
CAIAÇÃO DE MEIO FIO
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. NÃO ARMADO. a f _07/2016 Im m w ira 7cm)
RAMPAS DE ACESSIBILIDADE
PISO POOOTÂTIL EM PLACA CIMENTICIA, ASSENTADO COM ARGAMASSA EM 
RAMPA DO PASSEIO PÚBUCO
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA. DIMENSÕES 
45X25CM
Confecção de placa em aço n* 16 galvanizado, com peUcuia retrorreAetiva tipo I ♦ III

Fomedmentn e implantação de suporte e travessa para placa de alnallzaçto em 
madeira de lei (rMnd# 8x8 Cfll 
UMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)

Und

1J2
1.2.1
1.3

74209/001 SINAPI 
78472 SINAPI

79472 SINAPI

O R Ç AM O fTO  G LO BAL
SERVIÇOS PRBJMMARCS
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE 
SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE 
MOVIMENTO DE TERRA
REGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA 
PAYIMCNTAÇAO

Quant valor Unlt Valor Untt
c o m B D I

m* 7.12 483,47 609.41 4.339.00

UNIO 8,00 428.77 540,40 4.323,68
m* 19.88 63.75 80,36 1.597,56

UN 2.00 92,22 116,24 232,48

m* 1.76 235,79 297.21 523,09

un 3,00 107,51 135,52 406,56

m* 451,14 0,40 0,50 225.57
40.174^40

160.95
m* 435,00 0,29 0,37 160,95

224,20

m* 435.00 0,41 0,52 226,20
28.576,66

M 150,00 31,99 40,32 6.048,00

m* 435.00 41.09 51,79 22.528,65

m 0,00 12,69 16,00 0,00

11.210,60
m* 37.50 1.10 1,39 52,13
m* 9,85 483,47 600,41 6.002.69

UNID 4,00 428,77 540,46 2.181,84
m* 23,92 63,75 80,36 1.922,21

UN 2,00 92.22 116.24 232,48

m* 1.10 235,70 297.21 350,71

un 2,00 107,51 135,52 271,04

m* 435,00 0,40 0,50 217,50
58.799,99

219,97

m* 504,50 0.29 0,37 219,97

309,14

m* 594,50 0.41 0,52 309,14
40.606,29

M 237,80 31,09 40,32 9.566,10

m* 594,50 41,09 51,79 30.789,16

m 8,00 12.89 16,00 128.00

17.766,62

m* 59,45 1.10 1,39 02,64
m* 18,62 483,47 609,41 11.347,21

UNID 1,90 428,77 540.46 2.161,84
m* 41,48 63,75 80,36 3.333,33

UN 2,00 92,22 116,24 232,48

m* 0,59 235,79 297,21 175,35

un 1.00 107,51 135,52 135.52

m* 504.50 0.40 0,50 297.25

l U z Z

T o « — « B »
^ M d o B O I Ü É a J f H

m*
m*

8
5963.03

332.79
0,29

419,48
0,37

3.355.84
2.206.32

m* 5963.03 0.41 0,52
3.106.78
3.100.78

Peíno Soma uCò s . Leilão s
Engenheiro C ivil/ 
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356.190,46

SINAPI - 02/2019 - Paraiba SICR03 - 07Q 018- Pafaiba - Paraíba SICR02 -11/2016 - Paraíba 1059212-56—
pp®

Item Código Banco Descriçfto Und Quant Valor Untt Valor Unit 
com BDl

Total

1.3.1 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-RO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X96 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA 
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AP 0612016

M 2265,48 31,99 40,32 91.344,15

1.3.2 0270200 (DER- Próprio REVESTIMENTO EM PARALELEPIPEDO INC. COLCHÃO DE AREIA m* 5963,03 41,09 51,79 308.825,34

1.3.3

1.4

PB)
0491002 (DER- Próprio 

PB)
FORNECIMENTO E APUCAÇAO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANlTICA 

DIVERSOS

m 44,42 12,69 16,00 710,72

1**.7«4,M
1.4.1 75390 (GIDUR JP) Próprio CAIAÇAO DE MEIO FIO m* 566,37 1.10 1.39 787,26
1.4.2 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FErTO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NAO ARMADO. AF 07A016 (MPMSura 7cm)

m* 136,60 483,47 609,41 83.245,41

1.4.3 9050 Próprio RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UNID 57,00 428,77 540,46 30.806,22
1.4.4 01 Próprio PISO POOOTÁT1L EM PLACA C1MENT1CIA. ASSENTADO GOM ARGAMASSA EM 

RAMPA DO PASSEIO PÚBLICO
m* 364.38 63.75 80.36 29.281.58

1.4.5 73916/002 SINAPI PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA. DIMENSÕES 
45X25CM

UN 21,00 92.22 116.24 2.441.04

1.4.6 5213417 SICR03 Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + III m* 11,78 235,79 297,21 3.501,13

1.4.7 3210111 SICR03 Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em 
madeira de lei tratada 8 x 8 cm

un 20,00 107,51 135,52 2.710.40

1.4.8 84523 (GIDUR JP) Próprio LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO) m* 5963,03 0,40 0,50 2.981.52



codigo Descrição
<r^ws?e^.y»*sw-s; *»•• • •*■

Unidade Valor com Coeficiente Valor com
D esoneraç D esoneração

C 94963 
SINAPI

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3.4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) m*
- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

239,72 0,73 189,59

C 74157/004 
SINAPI

C 74245/001 
SINAPI

C 9051 Emp

LANCAMENTO/APUCACAO MANUAL DE CONCRETO EM FUNDAÇÕES

PINTURA ACRIUCA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMÃOS

PISO COM PLACA CIMENTÍCIA DE ALTA RESISTÊNCIA, PODOTÁT1L (ALERTA E 
DIRECIONAL) 20X20CM E= 2CM (LADRILHO)

m* 70,42 0.73 57,97

m2 10,54 10,35 109,08

m2 63,86 1,13 72,15

PoMfo Souza «o» S. Leitão i<i
Engenheiro Civil 

C R E A /P B  1 6 1 6 0 4 6 1



codigo

c 88309
SINAPI

c 88316
SINAPI

1 00000370
SINAPI

1 00001379
SINAPI

1 00036178
SINAPI

Descrição

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, *40 X 40 X 2,5* CM

Unidade Valor com Coeficiente Valor com
Desoneração Desoneração

H 15,10 0,5 7,55

H 12,02 0,6 7,21

m» 60,00 0,01 0,60

KG 0,46 7,5 3,45

UN 7,18 6,25 44,87

Peao Souza uCsS. Leitai
Engenheiro Civ



DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB
Contrato: 1059212-56_________________
TABELA D l CÁLCULO PE CONTRIBUIÇÃO

I E 2 2 * ; S # i 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
« m i m m m m m /m m i/« m m rr m m/m min mm/h - ha i/« i/«

CÉtetdo RUA FRANCISCO LEITE DE OLIVEIRA EOa E7+6,10 294,87 291,63 3,24 146,10 0,0222 6,00 294,87 291,63 3,24 146,10 0,02218 12,16 112,177 0,50

f

79,46008 -302,54

CtiC«lD RUA JANUARIO ROUM DE ALBUQUERQUE EO a E4+4,70 321,20 313,50 7,70 84,70 0,0909 7,00 321,20 313,50 7,7 84,70 0,09091 11,18 114,698 0,50 47,79177 -831,708

M M » RUAJOSE ferreira pires EOa E3+15,00 312,00 310,63 1.37 180,00 0,0076 5,30 312,00 310,63 1,37 180,00 0,00761 12,77 110,64 0,50 35,34409 -206,656

RUAJOSÉ GOMES OE ABREU
EOa E2 212,96 212,20 0,76 40,00 0,0190 5,50 212,96 212,20 0,76 40,00 0,019 10,59 116,274 Õ~50 35,52901 -306,471

E2 a E3+8,50 212,96 212,44 0.52 28,50 0,0182 5,50 212,96 212,44 0,518 28,50 0,01818 10,42 116,739 0,50 35,67097 -306,329

RUA JOSÉ NECO DE SOUSA EOa £3+0,40 334,00 333,10 0,90 60,40 0,0149 5,20 334,00 333,10 0,9 60,40 0,0149 10,91 115,432 0,50 32,06521 -263,935

: í — Í01 RUA JOSIAS GOMES DA SILVEIRA EOa E4 324,20 322,01 2,19 80,00 0,0273 5,60 324,20 322,01 2,188 80,00 0,02735 11,17 114,726 0,50| 39,83625 -379,164

E4 a E7+8,00 324,02 322,01 2,00 68,00 0,0295 5,60 324,02 322,01 2,004 68,00 0,02947 10,99 115,201 0,50 44,80127 -374,199

B E Z 9 P RUA LOURIVAL EMIDK) DE FREITAS EOa £34-15,40 317,58 314,00 3 3 * 75,40 0,0475 5,60 317,58 314,00 3,58 75,40 0,04748 11,08 114,969 0,50 36,72682 -504,273

RUA MARIA DA PIEDADE VIANA EO a E3+15,00 316,00 314,53 1,47 75,00 0,0196 5,80 316,00 314,53 1,47 75,00 0,0196 11,11 114,881 050 33,50765 -308,492

® §
RUA RITA RA MALHO DE ANDRADE

EOa E7 331,00 322,01 8,99 140,00 0,0642 5,90 331,00 322,01 6,991 140,00 0,06422 11,98 112,624; 050 140,7824 -476,218

E7 a £9+11,00 322,8) 322,01 0,82 25,00 0,0328 5,90 322,83 322,01 0,821 25,00 0,03284 10,36 116,906 0,50 24,3559 -427,644
i ■ ■ ■

E 9+ ll,00a E K M  6,00 322,83 321,45 1,38 75,40 0,0183 5,90 322,83 321,45 1,38 75,40 0,0183 11,12 114,857 0,50 17.S4798 -324,452

RUA VICENTE FEfTOSA EOa E4+9,70 329,76 328,00 1,76 89,70 0,0196 5,80 329,76 328,00 1,76 89,70 0,01962 11,33 114,305 0,50 49,21579 -292,784

i i l l M ’
RUAJOSÉ PIRES BRAGA E3+7,00 a E0 324,25 323,08 1,17

1---------------
67,00 0,0175 5,00 324,25 323,08 1,172 67,00 0,01749 11,00 115,185 0,50 38,39573 -303,604

4  l i .... E3+7,00 a £5+18,90 324,25 323,56 0,69 51,90 0,0132 5,00 324,25 323,56 0,687 51,90 0,01324 10,78 115,765 0,50 30,54978 -265,45

f c : $ 3 O u 0  Leiiacriii
Engenheiro Civii 

CREA/PB 1616041



CAJAZEIRAS
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

COMPOSIÇÃO DE B.D.I.
OBRA: WPUWTAÇto DE PAVtMENTAÇÀO EM VIA8 PUBUCA8 URBANAS IO  NUNtCIPtO DE CAJAZEIRAS 
NUNKlPtO: CAJAZEIRAS-PB 
CONTRATO: 1H8212-M

CÁLCULO DE BDI Construção d» Edifícios

ItomcomponsntodoBOf
Administração Central ( AC) 
Seguro (S) e Garantia (G) 
Risco (R)
Despesas Financeiras (DF)

Impostos (!) -PIS. COFINS. ISSQN

V l—fjUHiiIa.wllmNHMKIO

4,01 
0,40 
0,56 
1,11

3,00
0,80
0,97
0,59

4,00
0,80
1.27
1,23

J J S L

5,50
1,00
1,27
1,39

Rodovias s Ferrovias - Infra Urbana, 
praças, calçadas, etc.

ré r w *  r w
3,80 |  4,01 4,67
0,32 I  0,40 0,74
0,50 I 0,56 0,97
1,02 | 1,11 1,21

Abastecimento de Agua, Coleta de 
Eagcto

Médio
4,93 
0,49 
1,39

^^3 .5 0"  
Lefl&iaçáoEsoecji

Fornecimento de materiais e 
equipamentos

3,45 
0,48 
0,85 
0,85

&1L

3°Q
4,49
0,82
0,89
1,11
6.22

Construçio e Mamutençéo de 
|| Estaçdes e Redes de Dlstribulçio de 

Energia Elétrica
f f eVO

5,29
0,25
1,00
1,01
8.00

Portuárias, Marítimas s Fluviais

5,92
0,51
1.48
1,07

? n
7,93 
0,56 
1.97 
1,11
i£L

■ W
4,00
0,81
1,46
0,94
7.14

“SST
5,52
1,22
2,32
1,02
8.40

W
7.85
1,99
3,15
1,33
10.43

ObscrvaçOes
1) Preencher apenas a coluna % informado (Coluna S)

2) Os Tributos normalmente apbcivefs sío: PIS (0,66%), COFWS (3,OOH), CPRB (4,50%) a 
ISS (1,50%).

3) O céfoufo do 6 0  se baseia na fonnda abaixo udizada pato Acórdão 2822113 do TCU,

B.D.I = 26,05%
Fórmula Utilizada:

BDI = | (1 + -4C+G + í?)*(l-iDf)*(l+i)
-!■*100

1-/

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA
Tipo de Obra 1°Q Midlo 3°Q

Construção de Edifícics 20,34 22,12 25,00

Constuçáo de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, e t. 19,60 20,97 24,23

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44

Estações e Redes da Distribuição de Energia Elélrica 24,00 25,84 27,86

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95

Fomecrnento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80

22247,6192

578438,099

ObeervacOae sobra os % Informados no cálculo do BO, neete caso:
Construo? de Rodovias s Farwvlai - Infra Urbana, preces, etc.
OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS UMITES DO ACÔRDÁO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO
OS VALORES % «FORMADO DE AC,DF E L ES7ÁO NOS VALORES MÁXIMOS DOS UMTESDO ACÓRDÁ0 212212013-TCU-PLENÁR»
OS VALORES % «FORMADO 0ESK3ER FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MlNIMC DOS UMITES X) ACÒRDÁO 2622I2011-TCU-PLENARIO



CAIXA PLE - P la n ilh a  d t  Leva n tam ento  d e  E vento»
Evenlogram a e Q uantitativos

Grau de Sigilo
« P U B L IC O

it o p c r a ç Ao
1059212-36

a_O

S*f

OESTOR
MCIDADES

rü O O U A iA
PLANEJAMENTO URBANO

Ia ç à o / m o o a u d a d e DATA ASSMATURA

PROPOR ENTE / TOMADO*
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

M U M C lP IO /llF
CAJAZEIRAS-PB

LOCAUOAOE/ENDEREÇO
SEDE DO MUNCIPIO

{OBJETO
implantação de Pavtmentacfto em Via» Pública» Urbana» no MuntgJpto ti#  Cataietra»_____

M-CT1P EHPftESA EXECUTORA CMPJ OBJETO DOCTEF M tCtO DAO BRA

Frentes de O bn:

Valor Total do Orçamento: R$565.297.70 R
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Ni ve! Item Descrição Unid. Qtde.

- . . .  ..... .

Preço Unlt. 
<R*>

Preço Total 
(R*>

Agrupadorde Eventos 1 2 3 4 6 6

Ntval 14> SERVIÇOS PRELIMINARES
Serviço 1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACC GALVANIZADO m* 8,00 419,48 3.355,84 2-SEFNIÇOS PREUMINARES 8,00

Serviço 12
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAjCAO, 
INCLUSIVE NOTA CE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E 
GRBDE

m2 5.963,03 0,37 2.206,32 2-SERVIÇOS PREUMINARES 837,60 575,96 307,50 400,75 302.00 651,20

Ntvel 2.0 MOVIMENTO DE TERRA

Serviço 2.1 REGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM 
MOTONIVELADORA

m2 5.963,03 0,52 3.100,78 3-MOV1MENTO DE TERRA 837,80 575,96 307,50 400,75 302,00 651,20

Ntvel 20 p a w m e n ta c a o

Serviço 3.1

ASSENTAMENTO DE QUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF_CW20t6

M 2.265,48 40,32 91.344,15 4-PAVMENTAÇto 279,20 169,40 160,00 129,00 120,80 296,00

Serviço 3.2 REVESTIMENTO EM PARALELEP1PEDO INC. COLCH&) DE 
/PELA

m2 5.963,03 51,79 306.825,34 4J>AVMENTAÇÃO 837,60 575,96 397,50 400,75 302,00 651,20

Serviço 3.3 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA 
GRANTICA

m 44,42 18,00 710,72 4-p a v im e n ta ç Ao - - - 13,50 - -

N fvei T õ DIVERSOS
Serviço 4.1 CAIAjÇÁO DE MEIO FIO m4 566,37 1,39 787,25 5OIVERS0S 69,80 42,35 37,50 32,25 30,20 74,00

Serviço 4.2

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL NAO ARMADO. AF_07/2018 
(espessura 7cm)

m4 136,60 609,41 83.245,41 MXVERSOS 19,86 9,59 8,28 6,40 6,31 18,13

Serviço 4.3 RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UMO 57,00 540,46 30.806,22 ^DIVERSOS 8,00 4,00 4,00 5,00 4,00 4.00

Serviço 4.4 PISO PODOTÁT1L EM PLACA aM EN TO A ASSENTADO COM 
ARGAMASSA EM RAMPA DO PASSEIO PÜBUCO

m* 364,38 80,36 29.281,68 5-OIVERSOS 43,68 27,80 23,92 18,20 18,08 53,12

Serviço 4.5 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA 
DIMENSÕES 45X25CM

UN 21,00 116,24 2.441,04 SOIVERSOS 1,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2.00

Serviço 4.6 Confecção de p te a  em aço n* 18 galvanizado, com pei Iculs 
ratrsrrefletiva tipo 1 *  III

m* 11.78 297,21 3.501,13 5-DIVERSOS 1.18 1.18 1.18 0,59 - 1.18

Serviço 4.7 Fornecimento e Implantação de suporte e traveesa para plecs de 
stad fcaoâo em madeira de lei tratada B x 8  cm

tt". •. 20.00 135,52 2.710,40 5-ONERSOS 2,00 2,00 2,00 1,00 - 2.00

Serviço 4.8 UMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO) rrV 5.963,03 0,50 2.981,52 WXVERSOS 837,60 575,96 397,50 400,75 302,00 651.20

CAJAZEIRAS - PB, 17 de fevereiro de 2020 
Locai e Oata

27.477 v006 micro

Pe'jto$otizduoiS.Leitac
Engenheiro Civi 

CREA/P8: 16160



CAIXA PLE -  Planilha de Levantamento de Eventoa
Eventograma e Quantitativos

Grau de Sigilo
«PUBLICO 1

H* OPERACAO
1059212-56

ITIIC O M V  lo to o v
IJP-JOÂO PESSOA

QESTOR
MCI DA DES

PROGRAMA
PLANEJAMENTO URBANO

Ia ç Ao / m o o m jd a m e DATA ASSINATURA

PKOPONEMrE/ TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL D6 CAJAZEIRAS

MUMCÉPIO/ UF
CAJAZEIRAS • PB

LOCAUDADE/ ENDEREÇO
SEDE DO MUNICÍPIO

lOBJBTO
ivnolantAcáo de pavimentaclo ara V im  PúbMcas Urbanas no M unlcbio da Calazairas

M*CTEF ■«CIO DA OBRAEMPRESA EXECUTORA CNPJ OBJETO DO CTEF

Frentes de Obra:

Valor Total do Orçamento: R$ 565.297,70 R
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Nível | Item Descrição
—

Unld. Qtde. Preço U n lt
(RS)

Preço Total 
<RÍ)

Agrupedor de Eventoa 7 » 9 10 11 12

Ptfvel Í A SERVIÇO» PRSUMINME1
Serviço 1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m* 8,00 419,48 3.355,84 2-SERVIÇOS PRELIMINARES

Serviço 12
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVtMENTACAO, 
INCLUSIVE NOTA CE SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E 
GREIDE

m* 5.963,03

----------
0,37 2.206,32 2-SERVIÇOS PRELIMINARES 331,76 965,62 451,14 435,00 594.X

Ntvet 10 MOVIMENTO 0£ YERftA

Serviço 21 FEGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM 
MOTONtVELADORA m* 5 963,03 0,52 3.100,78 3-M0MMENT0 DE TERRA 331,76 985,62 451,14 435 .X 594,X

Ntvet IO

Serviço 3.1

ASSENTAMENTO OE SUIA (MEIO-FIO) EN TRECHO RETO. 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2O16

M 2.265,48 40,32 «1.344,15 4-p avim en taçAo 150,80 422,28 160,20 1 X .X 237.X

Serviço 32 REVESTIMENTO EM P/RALELEPIPEDO INC. COLCHÃO DE 
AREIA m* 5.963,03 51,79 306.825,34 4-p a v m e n ta ç Ao 331,78 985,62 461,14 435.X 594,X

Serviço 3.3 FORNECIMENTO E APUCAçXo DE MEIO FIO EM PEDRA 
ORANlTICA

m 44,42 16,00 710,72 4-PAMMENTAÇÍO • 9,72 13,20 - 8 ,X

M vel 40 DIVERSOS*«»»****? •...............
—

Serviço 4.1 CAIAÇAO DE MEO FIO m* 566,37 1,39 787,25 M3IVERSOS 37,70 105,57 40,05 37,50 59,45

Serviço 4.2

EXECUÇÃO DE PASSEO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AFJ37/2016 
(espessura 7cm)

m4 136.60 609,41 83.245,41 WNV/ERSOS 7,63 24,81 7,12 9,85 18,62

Serviço 4.3 RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UNO 57,00 540,46 30.806,22 S-DIVERSOS 4,00 8,00 8,00 4,00 4 ,X

Serviço 4.4 PISO PODOTÁTIL EM PLACA CIMENTIQA, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA EM RAMPA DO PASSEO PÚBLICO

rrV 364,38 80,36 29.281,58 6-DIVERSOS 22,00 72,30 19,88 23,92 41,48

Serviço 45 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, 
DIMENSÕES 45X25CM UW 21,00 116,24 2.441,04 5-OMERSOS 2,00 2 .X 2,00 2,00 2 .X

Serviço 45 Confecção de placa e rr aço n" 16 galvanizado, com película 
retrorretletlvatipo l+  M

m1 11,78 297,21 3.501,13 5-DIVERSOS 1,18 1,78 1,76 1,18 0,59

Serviço 4.7 Fornecimento e Imple "c io  de suporte a travessa pare placa de 
slnatlzatfo em madeira de IN tratada 8 x 8 cm

un 20,00 135,52 2.710/0 5-Dl VERSOS 2,00 3,00 3,00 2 .X 1 .X

[Serviço 48 UMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO) m* 5.963,03 õ s r 1 2.981,52 | 5-DtVERSOS 331,76 985,62 451,14 435,X . ,Ã ã r

CAJAZEIRAS ■ PB, t7 de fevereiro da 2020 
Local e Data

27.477 v006 micro 2



CAIXA QCI - QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO
Grau de SigiloI

#PUBLICO|

N*TC/CR
J.QM212-S6____

« •c o n vên io  I g ig o v  Ig e s to r  Ip r o g r a m a
____________LP.-.iQA&EESgfié____________IWJCIPAPES________________ 1 PLANEJAMENTO URBANO_________________

ACÃO / MODALIDADE lüATADE ASSINATURA|r e PAS$E (RS)
1 1556.190 48

PROPONENTE/TOMADOR
PREFEITURA MUNCIPAL DE CAJAZEIRAS-PB________________________________________________________

MUNICÍPIO IUF
C4JAZEIR4S JPB________________________

LOCALIDADE! ENDEREÇO 
StCe Co HunlctDlo

OBJETO
IMPLAT.ACÂO DE PAVIMENTAÇÃO EM MAS PUBLICAS URBANAS NOM UNICIPI0 DE CAJAZEIRAS • PB ________________________

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

DE SCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO
JMPLALACÃQ de PAVIMENTAÇÃO EM m a s  PUBLICAS URBANAS NQ M UNICIPI0 DE CAJAZEIRA S - PB_____________________________________________

RECURSO
QgU.nãP.-P.AÇ

Sano a 
Reprogramar

R epa sse  (R $)

Etapa M eta/
Sub-Meta

Item da 
Investim ento

SubJtem  de Investim ento Descrição Situação Qnt Unid. Late de LicRação / 
n°CTEF Repasse (R$) ® 2 3 J S 5 l ^  <«> Investim ento (R$)

TOTAL (98,38%) (1.81%) (0.00%) 
6U .190.48 0.107.22

(100,00%)
686.297.70

1 Meta 1 PavImenUçâo Pavlm entacto de vUa RUA FRANCISCO LEITE DE OLIVEIRA Em Análise 837,60 m* L o te i 78.640,74 1.287,08 79.928.43
1 Meta 2 PavImenUçâo Pavimentação de vlae RUA JANUARIO ROUM DE 

ALBUQUERQUE Em Análise 675,98 m* Lote 1 47.829,78 783,18 48.612,96
1 MeU 3. PavImenUçâo Pavimentação de vias RUA JOSÉ FERREIRA PIRES Em AnáUse 397,60 m ' L o te i 36.623,69 599,69 37.223,38
1 MeU 4. PavImenUçâo Pavimentação de vias RUA JOSÉ GOMES DE ABREU Em AnáBse 400,76 m* L o te i 34.812,39 570,03 36.382,42
1 MeU 6. PavIm enU do P avim entado de vtaa RUA JOSÉ NECO DE SOUSA Em Análise 302,00 m* L o te i 28.203,79 461,82 28.666,61
1 MeU 6. Pavtm enU do Pavlmentaç»» de vUe RUA JOSIAS GOMES DA SILVEIRA Em AnáBse 681,20 m* Lote 1 63.964,67 1.047,21 66.001,78
1 MeU 7. PavImenUçâo Pavim entação de vias RUA LOURIVAL EMIDIO DE FREITAS Em Análise 331,76 m* L o te i 32.674,43 636,02 33.209,46
1 Meta 8. P avim entado P avim entado de vUe RUA RITA RAMALHO DE ANDRADE Em Análise 985,62 m* Lote 1 94.609,9» 1.649,17 96.159,16
1 MeU fi. PavImenUçâo Pavim entação de vias RUA VICENTE FEIT08A NETO Em Análise 461,14 m* L o te i 41.461,22 678,90 42.140,12
1 MeU 10. P avim entado Pevlm entacio de vtaa RUA MARIA DA PIEDADE VIANA E rr Anáüae 435,00 m* L o te i 39.627,17 647,23 40.174,40
1 MeU 11. P tv tm e n ttd o Pavimentação de vias RUA JOSÉ PIRES BRAGA Em AnáBse 694,60 m* LoU 1 67.862,71 947,28

TOTAL - ETAPA 1 (96,39%) (1.61%) (0,00%) (100,00%)
.  6U ..190.48________ »:107,72_____ - ___ W 6.297.70

Loca l: CAJAZEIRAS - PB
Data: segunda-feira, 17 da fevereiro de 2020

Representante Tomador / Agente Prom otor 
Nome: José AWemir Meireles de Almeida
Cargo: Prefeito

Pç 'jiq  Souza uOi Leitão in
Engenheiro Civí 

CREA/PB: 161
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ANEXO I

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE

ITEM DE5CRIÇAO ATENDIMENTO* E T A P A  D E  V E R IF IC A Ç Ã O N.

ITEM DA 
NBR 

9050/15:

OBS.

*SIM
nAo
nesta

etapa**

N/A- 
Justificar 
(não será 
verificado)

PELO
CONCEDENTE

OU
MANDATÁRIA** 
* NO PROJETO 

DE
ENGENHARIA

PELO
CONVENENTE 
NO PROJETO

PELO
CONVENENTE 
NO LAUDO PE

ACESSIBILIDADE CONFORMIDADE

RO
TA

AC
ES

Sl
VE

L

1
Há indicação em 
projeto do traçado da 
rota acessível na 
área de intervenção?

X s s s 6.1

CA
LÇ

AD
AS

2

As calçadas novas 
ou reformadas 
possuem faixa livre 
com largura mínima 
de 1,20 m?

X s s s 6.12.3.b)

3
As faixas livres não
possuem
obstáculos?

X n s s 6.12.3.b)

4

As calçadas novas 
ou reformadas 
possuem faixa de 
serviço com largura 
mínima de 0,70 m?

X n s s 6,12.3.a)

5

Em casos de 
calçadas novas ou 
reformadas com
largura superior a 
2,0m, há faixa de 
acesso?

X n s s 6.12.1
6.12.3.C)

6
A faixa livre possui 
2,10 m de altura livre 
nas calçadas novas
ou reformadas?

X n s s 6.12.3.b)

7

A sinalização 
suspensa está 
instalada acima de 
2,10 m do piso nas 
calçadas novas ou 
reformadas?

X n s s 5.2.8.23

8

A faixa livre ou 
passeio das calçadas 
novas ou reformadas 
possui inclinação 
transversal de até 
3%?

X n s s 6.12.3.b)

9

Nas calçadas novas 
ou reformadas há 
sinalização tátil 
direcional quando da 
ausência ou 
descontlnuidaúe de 
linha-guia 
identificável?

X n s s
ABNT
NBR

16537 - 
7.6.1

10

A sinalização visual 
possui contraste de 
luminância, em 
condições secas e 
molhadas nas 
calcadas novas?

X n s s 54  62

11

Há sinalização tátil 
ou piso tátil para 
informar a existência 
de: desníveis, 
objetos suspensos, 
equipamentos, 
mudança de direção, 
travessia de 
pedestre, inicio e 
término de rampas e 
escadas,
rebaixamentos de 
guia nas calçadas 
novas ou 
reformadas?

X n 9 9

5.46.3 
ABNT 
NBR 

16537 - 
6.6 - 7.4

12

A faixa livre das 
calçadas novas ou 
reformadas possui 
piso com superfície 
regular, firme, 
estável. não 
trepidante e anti 
derrapante, sob 
condição seca ou 
molhada?

X n s s 6.3.2

Engenheiro C i^
CREA/PB: 161604
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I I

13

0  acesso de veículos 
aos lotes cria
degraus ou desníveis 
na faixa livre nas 
calçadas novas ou 
reformadas?

X n s S 6.12.4

14

Os rebaixamentos de 
calçadas ou faixas 
elevadas para a 
travessia das vias 
constantes da 
intervenção estão na 
direção do fluxo da 
travessia de 
pedestres em 
calçadas novas ou 
reformadas ou 
reformadas?

X s s

4

S 6.12.7

15

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
inclinação igual ou 
inferior a 8,33% (nas 
rampas laterais e 
central) ou igual ou 
inferior a 5% para 
rebaixamento total 
(nas rampas laterais) 
em calçadas novas?

X n

( So
H
\U»\N>

s

Rubrica

___ -— r — s )-  s £o/
6.12.7.3

6.12.7.3.4

16

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem
rampa central com 
largura mfnima de 
1,50m em calçadas 
novas ou 
reformadas?

X s s s 6.12.7.3

17

Os rebaixamentos de 
calçadas são feitos 
de forma a não 
reduzir a largura da 
faixa livra ou passeio 
em medida inferior a 
1,20m em calçadas 
nevas eu 
reformadas?

X n s s 6.12.7.3

10

Há desnivel entre o 
término do 
rebaixamento da 
calçada e o leito
carroçãvcl em 
calçadas novas ou 
reformadas?

X n s s 6.12.7.3.1

19

Há rebaixamento do 
canteiro divisor de 
pistas, com largura 
igual á da faixa de
travessia?

X s s s 6.12.7.3.5

20

Os semáforos para 
pedestres possuem
dispositivos
sincronizados com 
sinais visuais e 
sonoros?

X n s s 8.2.23

21

Os semáforos, se 
acionados 
manualmente, 
possuem comando 
com altura entre 0,80 
m e 1,20 m do piso?

X n s s 5.6.4.3 
8.2.2.1

PA
SS

AR
EL

AS

22

As passarelas de 
pedestres possuem 
uma das 
alternativas?
a. rampas;
b. rampas e escadas;
c. rampas e 
elevadores;
d. escadas e 
elevadores

X s s s 6.13.1

RA
M

PA
S 

E 
ES

CA
DA

S

23
As rampas em rota 
acessivei possuem, 
no mínimo, 1,20 m 
de largura?

s s s 6.6.2.5

24

Os patamares 
(intermediários, de 
inicio e término da 
rampa) possuem 
dimensão
longitudinal mfnima 
de 1,20 m e não 
invadem a área de 
circulação 
adjacente?

X s 8 9 6.6.4

25 Para segmento de X n S ~ S « 6691----- m tn Sm ?. mc rrerei." ,«
engenheiro Civil
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PL
AT

AF
OR

M
AS

 
E E

LE
VA

DO
RE

S

rampa com desnível 
máximo de 1,50 m, a 
inclinação é de 5%?

26

Para segmento de 
rampa com desnivel
máximo de 1,00 m, a 
inclinação é de até
6,25%?

X n s

_____________hc_____________
x \

_______  .  y \ ----------------------

6.6.2.1

27

Para segmento de 
rampa com desnivel 
máximo de 0,80 m, 
sua inclinação é de 
até 8,33% e o 
número máximo de 
segmentos de rampa 
é 15?

X n

vs
p  FW -rTIV- Bvibt'ca
VVLN  _— -----

V'

^  9
_ —  -W

5V e.e.2.1

28

Em rampas, na 
ausência de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e guias de 
balizamento?

X n S s 6 .9 .5

29
As escadas em rota 
acessível possuem 
no mínimo 1.20 m de 
largura?

X s s s 6.8.3

30

Há patamar em 
escadas a cada 
desnível de 3,20 m 
(exceto escada de 
lances curvos ou 
mistos) com no 
minimo 1,20m de 
dimensão 
longitudinal?

X s s s 6.8.7

31

Os pisos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,28 m e 0,32 
m?

X n s s 6.8.2

32

Os espelhos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,16 m e 0,18 
m?

X n s s 6.8.2

33

Há sinalização visual 
aplicada nos pisos e
espelhos dos 
degraus,
contrastante com o
revestimento
adjacente?

X n s s 5.4.4

34

Em escadas, na
ausência de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e guias de 
balizamento?

X s s s 6.9.5

35
Nas rampas e 
escadas há 
corrimãos?

X s s s 6 .9 .2.1

36

Em escadas e 
rampas os corrimãos 
são contínuos com 
diâmetro entre 30 
mm a 45 mm, com 
altura de 0,92 m e a  
0,70 m do piso e 
prolongamento 
mínimo de 0,30 m 
nas extremidades e 
recurvados nas 
extremidades?

X n s s 69

37

Em rampas ou 
escadas com largura 
igual ou superior a 
2.40 m. há instalação 
de corrimão 
intermediário?

X n s s 6.9.4

38

Em rampas ou 
escadas, se há 
corrimão
intermediário e 
patamar com 
comprimento 
superior a 1,40 m, há 
espaçamento minimo 
de 0,80 m?

X n s s 6.9.4.1

39

Em plataforma dc
elevação vertical com 
percurso aberto, há 

fechamento continuo 
com altura de 1,10 me

sem  vãos laterais?

X n s s

Dn. . 0

6.10

---------------------------------------------------------------------------rç
Engenhegj
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40

Em plataforma de 
elevação vertical com 
percurso superior a 
2,00 m, o percurso é
fechado?

X n S s 6.10.3.2

41

Em plataforma de 
elevação inclinada há 
parada programada no 
patamares ou pelo 
menos a cada 3,20 m 
dc desnível?

X n £ r
p  Fls___
| t  Rubrica

%__—--------  N \

§ _______

6.10.4.2

42

Há dispositivos de 
comunicação interno e 
externo à caixa de 
corrida, para solicitação 
de auxilio?

X n

\vK ___ ___— —  .27

6.10.1

43

Os elevadores, quando 
projetados para 1 
cadeira de rodas e 1 
outro usuário, possuem 
cabine com dimensões 
mínimas de 1,40 m x 
1,10 m?

X s S s

ABNT 
NBR NM

313- 
Tabela 1

44

Em elevadores, quando 
projetados para 1 
cadeira de rodas e 1 
outro usuário, as portas, 
quando abertas, 
possuem vão livre de 
0,80 m x 2,10 m?

X n s s
ABNT 

NBR NM
313- 

Tabela 1

45
O piso da cabine 
contrasta com o da 
circulação?

X n s s
ABNT 

NBR NM
313

46

Há sinalização com 
piso tátil de alerta junto 
à porta dos elevadores 
e plataformas de 
elevação vertical?

X n s s
ABNT
NBR

16537-
6.9.1

47

Possui sinalização 
sonora informando o 
pavimento em 
equipamentos com 
mais de duas paradas?

X n s s 6.10.1

48

Junto à porta do
elevador há dispositivo 
entre I.S0 m e 2,50 m 
que emite sinais sonoro 
e visual, indicando o 
sentido em que a 
cabine se movimenta?

X n s s
ABNT 

NBR NM
313

49

A botoeira do 
pavimento está 
localizada entre 0,90 m 
e 1,10 m do piso?

X n s s
ABNT 

NBR NM
313

50

A botoeira da cabine 
está localizada entre
0,90 m e 1,30 m do 
piso?

X n s s
ABNT 

NBR NM
313

51

O desnível entre o piso 
da cabine e o piso 
externo é de, no 
máximo. 15 mm?

X n s s
ABNT 

NBR NM
313

52

A distância horizontal 
entre o piso da cabine e 
o piso externo é de, no 
máximo, 35 mm?

X n s s
ABNT 

NBR NM
313

33

O número do 
pavimento está
localizado nos batentes 
externos, indicando o 
andar, em relevo e em 
Braille?

X n s s 5.45.2

co
O

54

Há rota acessível 
interligando as vagas 
reservadas dos 
estacionamentos aos 
acessos?

X n s s 6.2.4

►J
O
.y

s
oE-

55

Há vagas de 
estacionamento 
reservadas a veículos 
que transportem 
pessoas com 
deficiência?

X s s s
Lei

13.146/2
015

2o
<HCOU

56

O número de vagas de 
estacionamento 
reservadas a veículos 
que transportem 
pessoas com 
deficiência é de, no 
mínimo, 2% do total de 
vagas, assegurada, no 
mínimo 1 vaga?

X s s s
Lei

13.146/2
015

57 As vagas destinadas a X n s s 6.14.1.2
PeciíOisüzauOiS. í-e/isc,

E ngenheiro
^ im ? /u b d . 4 C - i c n



pessoas com 
deficiência localizam- 
se a, no máximo, 50m
do acesso à edificação 
ou elevadores?

58

As vagas destinadas a 
pessoas com 
deficiência contam com 
espaço adicional de, no 
mínimo, 1,20 m de

X n * 4 ^  
A

__________ p  g ls
T \

- —  x \__

6.14.1.2

59

Há vagas de 
estacionamento 
reservadas a veículos 
que transportem 
pessoas idosas?

X s

Ifc RubrH 
\u i\w

S V A  -------
\c>

a ml

— - J
7

Lei
10.741/2

003

60

O número de vagas 
destinadas a veículos 
que transportem
pessoas idosas é de, no
mínimo, 5% do total de 
vagas, com no mínimo
uma vaga?

X s s s
Lei

10.741/2
003

61

As vagas destinadas a 
pessoas idosas estão 
posicionadas próximas 
das entradas do 
edifício?

X n s s 6.14

62
As vagas reservadas 
contém sinalização 
vertical e horizontal?

X n s s 5.5.23
6.14

A
C

ES
SO

63
Há indicação no projeto 
do traçado da rota 
acessível?

X s s s 6.1.1

64

A rota acessível 
interliga as áreas de uso 
público c adaptadas da 
edificação e incorpora 
as circulações?

X s $ 6.1.1

65

Todas as entradas da 
edificação de uso 
público ou comum são 
acessíveis?

X n s s 6.2.1; 
6.1.1.1

66

Se houver controle de 
acesso, tipo catracas ou 
cancelas, pelo menos
um deles em cada 
conjunto é acessível?

X n s s 6.2.5

67

Possui sinalização 
informativa e 
direcional nas entradas 
e saídas acessíveis?

X n s s 6.2.8

68

Há mapa acessível 
instalado
imediatamente após a 
entrada principal com 
piso tátil associado, 
informando os 
principais pomos de 
distribuição no prédio 
ou locais de maior 
utilização?

X n s s Anexo B 
B.4

69

Há pelo menos duas 
formas de 
deslocamento vertical 
nas circulações 
verticais? (escadas, 
rampas, plataformas 
elevatórias ou 
elevador)

X s s s 6.3

PI
SO

70

As superfícies dc piso 
possuem revestimento 
regular, firme, estável, 
não trepidante e 
antiderrapante, estando 
secas ou molhadas?

X n s s 6.3.2

71

A rota acessível é 
nivelada ou possui 
desníveis de no 
máximo 0,5 cm, ou 
quando maior que 0,5 
cm e menor que 2 cm é 
chanfrada na proporção 
1:2 (50%)

X n s s 6.3.4.1

72
Há rampa nos casos em 
que ocorra um desnível 
maior que 2 cm?

X n
6.1

6.1.1.2 
6.3.4.1

73
Se houver grelhas e 
juntas de dilataçáo em 
rotas acessíveis, os 

-HCa---- nerrendicnlar-*

X n s s 6.3.5

V i ^ \n ; r 3 n.-fír,

Engenheiro
~REA/PB: 16160



ao fluxo principal 
possuem dimensão 
máxima de 15mm?

CO
RR

ET
O

RE
S

74

Para corredores de uso 
comum com extensão 
de até 4,00 m, a largura 
é de, no mínimo, 0,90 
m?

X n s

______________

6.11.1

75

Para corredores de uso 
comum com extensão 
de até 10,00 m, a 
largura é de, no 
mínimo, 1,20 m?

X n
p  q  

s t  R
M l
V i  -

-------------------- ' %príca S

— 4^T-________c > /-

6.11.1

76

Para corredores de uso 
comum com extensão 
acima de 10,00m, a 
largura é de, no 
mínimo, 1,50 m?

X n s 6.11.1

77
Para corredores de uso 
público, a largura é de, 
no mínimo, 1,50 m?

X n s s 6.11.1

78

Para transposição de 
obstáculos com no 
máximo 0,40 m de 
extensão, a largura é de 
no mínimo 0,80 m?

X n s s 6.11.1.2

79

Para transposição de 
obstáculos com 
extensão superior a 
0,40 m, a largura © d©
no mínimo 0,90 m?

X n s s 6.11.1.2

80

As passagens possuem 
informação visual, 
associada a sinalização 
tátil ou sonora?

X n s s 5.4.1

81

Há placas de 
sinalização informando 
sobre os sanitários, 
acessos verticais e 
horizontais, números de 
pavimentos e rota de 
fuga?

X n s s 5.2.8.1

82

Esta sinalização está
disposta cm locais 
acessíveis para pessoa 
cm cadeira de rodas, 
com deficiência visual, 
entre outros usuários, 
de tal forma que possa 
ser compreendida por 
todos?

X n s s 5 2.8.1

R
O

TA
 D

E 
FU

G
A 83

Quando a rota de ftiga
incorpora escadas de 
emergência e elevaores 
de emergência há área 
de resgate com no 
mínimo um M.R 
(0.80X1 ̂ 0m ) por
pavimento e um para 
cada escada e elevador 
de emergência?

X s s s 6.4.4

84

As rotas de fuga e as 
saídas de emergência 
estão sinalizadas, com 
informações visuais, 
sonoras e táteis?

X n s s 5.5.1

C/3

i
u
00

i

85

As rampas possuem 
largura mínima de 1,50 
m? Sendo o mínimo 
admissível de l,20m 
(indicadas no projeto 
como as pertencentes à 
rota acessível)

X s s s 6.6.25

86

As escadas possuem
largura m ín im a  de
l,20m? (indicadas no 
projeto como as 
pertencentes à rota 
acessível)

X 9 d 9 6.8.3

87

Há guarda-corpos e 
guias de balizamento 
em rampas e escadas, 
na ausência de paredes 
laterais? (indicadas no 
projeto como as 
pertencentes à rota 
acessível)

X s s S 6.6.3
6.9.5

88
Há corrimãos em 
escadas e rampas? 
(indicadas no projeto

X s s s 6 9.2.1

Pes.-o5muotS.Laas
Engenheiro G
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como as pertencentes à

89

Os corrimãos são 
contínuos, com 
diâmetro entre 30 mm a 
45 mm, em ambos os 
lados, com altura de 
0,92 m e a  0,70 m do 
piso, prolongamento 
mínimo de 0,30 m e 
recurvados nas 
extremidades ?

X n s
/

Jh
___________________ w

&  ^

----------------------
RVit>Õca

6.9.2.1 ;
4 6 .5

n |
ir■*4----------------

90

Em rampas ou escadas 
com largura igual ou 
superior a 2,40 m, há 
instalação de corrimão 
intermediário?

X n

V\

s

----------- ---------- i
/

S /

7
6  9.4

91

Em rampas ou escadas, 
se há corrimão 
intermediário e patamar 
com comprimento 
superior a 1,40 m, há 
espaçamento mínimo 
de 0,80 m?

X n s S 6.9.4.1

92

Os patamares 
(intermediários, de 
início e término) das 
rampas possuem 
dimensão longitudinal 
mínima de 1,20 m e 
não invadem a área de 
circulação adjacente?

X s s s 6.6.2
6.6 .4

93

Há patamar em escadas 
a cada desnível de 3,20 
m (exceto escada de 
lances curvos ou 
mistos), com dimensão 
longitudinal de 1,20 m?

X s s s 6.8 .7
6.8 .8

94

Os patamares dc 
mudança de direção em 
rampas e escadas 
possuem o 
comprimento igual à 
largura das mesmas?

X s s s 6.6 .4 ;
6 .8 .3

R
AM

PA
S 

E 
ES

C
AD

AS

95

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,50 m, a 
inclinação é de 5%?

X n s s 6.6.2.1

96

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,00 m, a 
inclinação é de até
6,25%?

X n s s 6.6.2.1

97

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 0,80 m, sua 
inclinação é de até 
8,33% e o número 
máximo de segmentos 
de rampa é 15?

X n s s 6.6.2.1

98
Os pisos dos degraus 
das escadas possuem 
dimensão entre 0,28 m 
c 0,32 m?

X s 8 9 6.8 .2

99
Os espelhos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão 
entre 0.16 m e 0.18 m?

X s s s 6 8 2

100

O primeiro e o último 
degrau de um lance de 
escada distam 0,30m da 
circulação adjacente?

X s s s 6.8 .4

101

As escadas que
interligam os
pavimentos, possuem 
sinalização tátil, visual 
e/ou sonora?

X n s s 5.5 .1 .3

102 Há sinalização visual 
de degraus isolados? X u s s 5.4.4

W

i  §

103

Em plataforma de
e l e v a ç ã o  v e r t i c a l  c o m

percurso aberto, há 
fechamento contínuo
com altura de 1,10 m e 
sem vãos laterais?

X n s s 6.10.3.1

H W 

2 * 104

Em plataforma de 
elevação vertical com 
percurso superior a 
2,00 m, o percurso é 
fechado?

X n s s 6 .10 .3 .2

'..vJôc-Ofjc-iS.Le/Ití 
engenheiro 
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106
comunicação interno e
externo à caixa de 
corrida, para solicitação 
de auxilio?

X n S s 6.10.1

107

Os elevadores possuem 
cabine com dimensões 
mínimas de 1,40 m x 
1,10 m?

X s s s
ABNT 

NBR NM
313

108

Em elevadores as 
portas, quando abertas, 
possuem vão livre 
mínimo de 0,80 m x 
2,10 m?

X n S s 6.11.2.4

109
O piso da cabine 
contrasta com o da 
circulação?

X n S
_________________________ / £ . ________________

ABNT 
NBR NM

313

110

Possui sinalização com 
piso tátil de alerta e 
visual junto ao 
equipamento? (exceto 
plataforma de elevação 
inclinada)

X n

/< ?  
t o  f \

S t  R
s  w

\\>- 
\v-, -

i ------ ------------ n \
ibrica [nl 

2  
/

6 .1 0 .1 ;
6.10.4.4

m

Possui sinalização 
sonora informando o 
pavimento em 
equipamentos com 
mais de duas paradas?

X n S 9 6.10.1

112

Junto à porta do 
elevador há dispositivo 
entre 1,80 m e 2,50 m 
que emite sinais sonoro 
e visual, indicando o 
sentido em que a 
xcabine se movimenta?

X n S S
ABNT 

NBR NM
313

113

A botoeira do 
pavimento está 
localizada entre 0,90 m 
e 1,10 m do piso?

X n s s
ABNT 

NBR NM
313

114

A botoaíra da oabina
está localizada entre 
0,90 m e 1,30 m do 
piso?

X n s s
ABNT

NBR NM
313

115

O desnivel entre o piso 
da cabine e o piso 
externo é de, no 
máximo, 15 mm?

X n s s
ABNT 

NBR NM
313

116

A dístônoin Wüeontal 
entre o piso da cabine e 
o piso externo é de, no 
máximo, 35 mm?

X n 9 s
ABNT 

NBR NM
313

117

O número do 
pavimento está 
localizado nos batentes 
externos, indicando o 
andar, em relevo e em 
Braille?

X n s s 5.4.62

118

As portas, quando 
abertas, possuem vão 
livre de 0,80 m de 
largura c 2,10 m dc 
altura?

X s s s 6.11.2.4

119

Nos locais de prática 
esportivas, as portas 
tem largura mínima de 
lm  nas circulações 
destinada a praticantes?

X s s s
6.11.2.4;
6.11.2.1

2;
10.11.1

120

Em portas de duas ou 
mais folhas, pelo 
menos um delas possui 
vão livre de 0,80 m de 
largura?

X n s s 6.11.2.4

121

Se houver portas em 
sequência, há espaço 
entre elas (abertas) de, 
no mínimo, 1,50 m de 
diâmetro e 0,60 m ao 
lado da maçaneta?

X n s s 6.11.2

122

A área de varredura das 
portas não interfere nas 
áreas de manobra, na 
dimensão mínima dos 
patamares c no fluxo 
principal de circulação?

X n s s
6.6.4.1; 
6.8.8; 

6.11.2.1

123 Sc abertura da porta c 
no sentido do X n s s 6.11.2.2

UJOT<
í

Fe-•*' USt 0. L ê i!2  
Engsnheiro Ci 
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deslocamento do 
usuário, existe espaço 
livre de 0,30 m entre a 
porta e a parede e 
espaço frontal de 1,2 m 
ou acionamento 
automático?

A * '

f f
p  fls. . _____ —  ú

dea____________ d ]___

124

Sc abertura da porta é 
no sentido oposto ou 
lateral ao deslocamento 
do usuário, existe 
espaço livre de 0,60 m 
entre a porta c a parede 
e espaço frontal de 
1,5m ou acionamento 
automático?

X n

\vu
\VK

s s

_ _ _____- 5
/

6.11.2.2;
6.11.2.3

125

Possui sinalização 
visual no centro da 
porta ou na parede ao 
lado da maçaneta (1,20 
m - 1,60 m) no lado 
externo, informando o 
ambiente?

X n s S 5.4.1

126

A sinalização visual 
está associada à 
sinalização tátil em 
relevo e Braille 
(instalada na parede 
adjacente ou batente 
em altura entre 0,90 m 
- 1,20 m) ou sonora?

X n s s 5.4.1

127

As maçanetas das 
portas são do tipo 
alavanca e estão
instaladas entre 0,80 m
e 1,10 m do piso?

X n s s 6.11.2.6

128

A altura do peitoril 
respeita o cone visual 
de pessoa em cadeira 
rodas (aprox. 60 cm)?

X n s s 6.11.3

129

As janelas possuem 
comando de abertura 
instalados entre 0,60 m 
e 1,20 m do piso?

X n s s 6.11.3

G
ER

A

130

Existe sanitário 
acessível, para cada 
sexo, em todos os 
pavimentos, com 
entrada independente 
dos sanitários 
coletivos?

X s s s 7.4.3

131

As superfícies de piso
dos sanitários 
acessíveis não possuem 
desníveis e possuem 
revestimento regular, 
firme, estável, não
trepidante, e 
antiderrapante, estando 
secas ou molhadas?

X n s s 6.3.2
6.3.4

132

Há no mínimo 5% do 
total de cada peça 
sanitária, com no 
mínimo uma, para cada 
sexo em cada 
pavimento, onde há 
sanitários?

X n s s 7.4.3

133

O sanitário acessível ou 
boxe sanitário acessível 
possui circulação livre
para giro de 360° 
(diâmetro 1,50 m>?

X S 5 s 7.5.a)

134

Os sanitários acessíveis 
possuem dispositivo de 
sinalização de 
emergência (alarme 
sonoro e visual) 
próximo à bacia, 
acionado através de 
pressão ou alavanca, 
instalado à 40 cm do 
piso e com cor
contrastante?

X n s s 5.6.4.1

135

Os interruptores foram 
instalados em altura de 
0,60m a 1,00 m do 
piso?

X n S s 4.6.9

PO
RT

AS 136

As portas, quando 
abertas, possuem vão 
livre de 0,80 m de 
largura e 2,10 m de 
altura?

X s s s 6.11.2.4

137 Em caso de porta de 
eixo vertical, a abertura X s $ s 7.5.f)

Engenheiro < 
r > c  a  ; n o  • -1 A i  Ç JS jS tX '},'? - 5



é  para o lado externo 
do sanitário ou boxe?

138

Nos loeais de prática
esportivas, as portas
tem largura mínima de 
1 m nas circulações 
destinada a praticantes?

X s S

__________

s

6.11.2.4;
6.11.2.1

2;
10.11.1

139

A porta possui puxador 
horizontal, com 
diâmetro entre 25 mm a 
35 mm, com 
comprimento mínimo 
de 0,40 m, afixado na 
parte interna da porta e 
maçaneta tipo 
alavanca?

X n

R  
G? F,s

~  R u bs l i u

%
ica s

—
7

6.11.2.7
Figura

84;
7.11.5

140

Há sinalização visual 
no centro da porta ou 
na parede ao lado da 
maçaneta (1,20 m - 
1,60 m) no lado 
externo, informando o 
ambiente?

X n s s 5.4.1

141

A sinalização visual 
está associada à 
sinalização tátil em
relevo e Braille 
(instalada na parede 
adjacente ou batente 
em altura entre 0,90 m 
- 1,20 m) ou sonora?

X n s s 5.4.1

B
A

C
IA

 S
A

N
IT

Á
RI

A

142

Há área de 
transferência (0,80 m x 
1,20 m) lateral, 
diagonal e 
perpendicular para a 
bacia sanitária?

X s s s 7.5

143

A bacia possui 0,43 m 
a 0,45 m de altura em o 
assento (46 cm de 
altura com assento)?

X n s s 7.7.2.1

144 A bacia NÃO possui 
abertura frontal? X n s s 7.7.2.1

145

Há barras de apoio com 
comprimento mínimo 
de 0,80 m, fixadas 
horizontalemente nas 
paredes de fundo e na 
lateral da bacia 
sanitária, distando 0,75 
m do piso acabado c 
uma barra vertical de, 
no mínimo 0,70m, a 
0,1 Om acima da barra 
horizontal e a 0,30m da 
borda frontal da bacia?

X n s s
7.7.2.2 
Figuras 
103 e 
104

146

O acionamento da 
válvula de descarga 
está a no máximo 1,00 
m do piso?

X n s s 7.7.3.1

147

No caso de caixa
acoplada, a barra sobre 
esta, possui altura 
máxima de 0,89 m?

X n s s 7.72.3.3

148

O acionamento de 
descarga em caixa 
acoplada é do tipo 
alavanca ou sensores?

X n s s 7.7.3.2

LA
V

A
TÓ

RI
O

149

0  lavatório acessível c 
sem coluna ou com 
coluna suspensa, com 
profundidade máxima
de 0,50m, altura final 
entre 0,78 e 0.80m e 
distante 0,30 m do 
piso?

X n s s
7.5.d)
Figura

98

150

No caso de lavatório 
instalado em bancada, a 
altura superior da cuba 
está entre 78 e 80 cm. e 
possui altura livre 
inferior de, no mínimo, 
73 cm?

X n s s 7.10.3

151

Há barras de apoio de 
cada lado dos
lavatórios, distantes a, 
no máximo, 0,50m da 
parede e do eixo da 
torneira e no caso de 
barra horizontal, o 
perfil supenor de 0,78 a 
0,80m do piso e no 
caso de barra vertical 
com, no mínimo.

X n s s
7.8.1 

Figuras 
113 e 
114

Pfi-vo S o m  u d  S. L e t ü s & m
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0,40m dê comprimento,
S Í P Ã T g j» .  ----------

152

As torneiras são 
acionadas por alavanca, 
sensor eletrônico ou 
dispositivo equivalente
?

x n
/$ ■

Rp  F '» -  
I t  Ru6

X \
_____ ■—  ?A
,ca

7.8.2

M
IC

TÓ
R

IO

153

Existe área de 
aproximação frontal 
para Pessoa com 
Mobilidade Reduzida 
(diâmetro do 60 cm) c 
para Pessoa em Cadeira 
de Rodas (0,80 m x 
U 0 m )7

X n

\\>

s

CoJ

--------- " s 7.10.4

154

Para os mictórios 
suspensos, a altura da 
borda frontal é de 0.60 
m a 0.65 m?

X n s s 7.10.4.3

155

Acionamento da 
descarga é do tipo 
alavanca ou automática 
e possui altura de 1,00 
m do piso?

X n s s 7.10.4.3

156

O mictório possui 
barras de apoio em 
ambos os lados com 
afastamento de 0,30 m 
(a partir do eixo), 
comprimento mínimo 
de 0,70 m e fixadas a 
altura de 0,75 m do 
piso acabado?

X n s s 7.10.4.3

A
C

ES
SÓ

RI
O

S

157

Se existir ducha 
higiênica, está instalada 
de 0,45 a 1,20 do piso e 
distante de 0,25 a 
0,43m da borda lateral 
da bacia?

X n
7.5. m) 
Figura 

14

158

0  espelho, quando 
instalado em parede 
sem pias, possui borda 
inferior a, no máximo, 
0.30 m e a  borda 
superior a, no mínimo, 
1,80 m do piso?

X n s s 7.11.1

159

O espelho, quando 
instalado sobre o 
lavatório, possui borda 
inferior a, no máximo, 
a 0.90 m e a  borda 
superior a. no mínimo. 
1,80 m do piso?

X n 9 9 7.11.1

160

A papeleira embutida 
está em altura mínima 
de 0,55 m (eixo) do
piso e dista 0.20 m da 
borda frontal da bacia?

X D S S 7.11.2

161

A papeleira de sobrepor 
está alinhada com a 
borda frontal da bacia e 
o acesso ao papel está a 
1,00 m do piso 
acabado?

X n s s 7.11.2

162

Os acessórios 
(papeleira, cabide e 
porta-objetos) atendem 
à altura entre 0,80 m e 
1.20 m?

X n s s 7.11.3
7.11.4

BO
X

E 
D

E 
C

H
U

V
EI

RO

163

As dimensões mínimas
do boxe de chuveiro
são de 0,90 m x 0,95 
m?

X S s s 7.12.1.2

164

Caso exista porta no 
boxe, esta possui vão 
com largura livre
mínima de 0,90 m
confeccionada em 
material resistente a 
impacto?

- n s s 7 .1 2 .1 .1

165

O registro do chuveiro 
está a 1,00 m do piso 
acabado c a 0,45 m dc 
distância do banco?

X n S S
7.12.2
Figura

126

166
Há banco instalado na 
parede lateral ao 
chuveiro, com

X n S S 7.12.3
Figura



dimensões mínimas de 
0,70 m x 0,45 m, e 
altura dc 0,46 m do

126.b)

167

No boxe há barra de 
apoio de 90° na parede 
lateraí ao banco e barra 
vertical na parede de 
fixação do banco?

X n s ^

____________ à —
x \

7.12.3
Figura
126,a)

168

O piso do boxe de 
chuveiro é 
antiderrapante, está 
nivelado com o piso 
a d j a c e n t e  e possui
grelhas ou ralos fora da 
área de manobra e 
transferência?

X -

p p i s ,  
yz  Rub
Uu
V \

s V5 X o '

ica m l
3 }\_______—  &

C5/
S / 7.12.4

BA
N

H
EI

R
A

169

Há área de 
transferência (0.80 m x 
1,20 m) lateral à 
banheira?

X n s $

7.13.2 
Figuras 
127 e 
128

170
A banheira possui 
altura máxima de 0,46 
m?

X n s s 7.13.2.1

171

O acionamento da 
banheira do comando 
deve estar a uma altura 
de 0,80 m do piso 
acabado?

X n s s 7.13.2.3

172

A banheira possui duas 
barras de apoio 
horizontais na parede 
frontal e uma vertical 
na parede lateral?

X n s s
7.13.2.4
Figura

129

Á
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A
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O
M

U
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Á
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O
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173
Os vestiários acessíveis 
estão localizados em 
rotas acessíveis?

X s s s 7.3.1

174
Existe vestiário 
acessível com entrada 
independente ?

X s s s 7.4.2

175

As superfícies de piso 
dos vestiários 
acessíveis possuem 
revestimento regular, 
firme, estável, não 
trepidante e 
antiderrapante, estando 
secas ou molhadas?

X n s s 7.12.4

176

Há, no mínimo, 5% do 
total dc cada peça 
instalada acessível, 
com no mínimo uma, 
consideradas 
separadamente, se 
houver divisão por 
sexo?

X n s s 7.4.5

177 Há sinalização de 
emergência? X n s s 7.42.2

178

Os vestiários acessíveis 
possuem dispositivo de 
sinalização de 
emergência (alarme 
sonoro e visual) 
próximo à bacia, 
acionado através de 
pressão ou alavanca, 
instalado à 40 cm do 
piso e com cor 
contrastante?

X n s s 5.6.4.1

179
Os interruptores foram 
instalados em altura de 
O.óOm a 1,00 m do 
piso?

X n s s 4.6 9

180

A sinalização visual 
está associada à 
sinalização tátil em 
relevo e Braille
(instalada na parede 
adjacente ou batente 
em altura entre 0,90 m 
- 1,20 m) ou sonora?

X n s s 5.4.1

181

As portas, quando 
abertas, possuem vão 
livre de 0,80 m de 
largura e 2,10 m de 
altura?

X S s s 6.11.2.4

flKlfOSWMUtoS.
Ersgsnheir 
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182

A porta possui puxador 
horizontal, com 
diâmetro entre 25 mm a 
35 mm, com 
comprimento mínimo 
de 0,40 m, afixado na 
parte interna da porta e 
maçaneta tipo
alavanca?

X n S s

6.11.2.7
Figura

84;
7.11.5

183

Nos locais de prática 
esportivas, as portas 
tem largura mínima de 
Im nas circulações

X s S s

6.11.2.4;
6.11.2.1

2;
10,11.1

C
A

BI
N

A
S

184

As cabinas individuais 
acessíveis possuem 
superfície para troca de 
roupas na posição 
deitada, de dimensões 
mínimas de 0,70 m de 
largura, 1,80 m de 
comprimento e altura 
de 0,46 m?

X n s

_______Zsi_______ ---
---

---
---

--j
rv

, 
- 

—
r-

i

y

7.14.1

185

Há duas barras de 
apoio horizontais junto
à superfície de troca de
roupas com 
comprimento mínimo 
de 0,80 m, instaladas 
na cabeceira a 0,30 m 
da lateral e na lateral a 
0,50 m da cabeceira, 
ambas em altura de 
0,75 m do piso 
acabado?

X n

Wp  Fls___ -
VZ Rubrica
\ui

\ s >
\y\
V>ws ' ^

m
ZJ

—
/

/  s 7.14.1

186

A porta da cabina, 
quando aberta, possui 
vão livre com largura 
de 0,80 m ou 1,00 m, 
em locais de pratica 
esportiva, com abertura 
para o lado externo da 
cabina?

X s s s 7.14.1;
10.11.1

187

A porta da cabina 
possui puxador 
horizontal, com 
diâmetro entre 25 mm a 
35 mm, com 
comprimento mínimo 
de 0,40 m, afixado na 
parte interna da porta e 
sistema de travamento 
acessível?

X n s s
7.5.f)
Figura

84

188

O espelho, quando 
instalado, possui borda 
inferior a 0,30 m e a  
borda superior a, no 
mínimo, 1,80 m do 
piso?

X n s s 7.14.1

C/5103
189

Os bancos para 
vestiários possuem 
encosto c profundidade 
mínima de 0,45 m, 
largura mínima de 0,70 
m e altura de 0,46 m do 
piso, e possuem um 
espaço livre inferior 
com 0.30 m dc 
profundidade?

X n s s 7.14.2

190

Os bancos possuem 
área de transferência 
lateral com dimensões 
mínimas de 0,80 x 1,20 
m?

X n s s
7.14.2
Figura

131

<n
o

191

A altura de utilização 
dos armários está entre 
0,40 m e l  ,20m do piso 
acabado?

X n s s 7.14.3

192
A altura de fixação dos 
puxadores dos armários 
está entre 0,40 m e 1,20 
m?

X n s s 7.14.3

193

As prateleiras possuem 
profundidade que
variam entre 0.25 e 
0,43, a depender da 
altura de cada 
prateleira, conforme

X 0 s s

7.14.3
4.6.2

Figura
14

P 'ía o Souza uOi S. L&tas•.



figura
9050?

14 da NBR

As projeção de abertura 
das portas dos armários 
permite área de 
circulação mínima de 
0,90 m? _________

7.14.3

O
5

WD<

Os cabides c porta- 
objetos estão a uma 
altura entre 0,80 m e 
L20 m?_____________

7.14.5

196
O porta-objetos possui 
profundidade máxima 
de 0,25 m?___________

7.14.5

197

199

0
1F5
w
o

g
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d«§

O mobiliário urbano 
está localizado junto a 
uma rota acessível e 
fora da faixa livre para
nrculação de pedestre?
Os assentos públicos 
possuem altura e 
profúnidade entre 0,40 
e 0,45 m, largura 
individual entre 0,45 e 
0,50 m e encosto com 
ângulo entre 100° e 
110o?
Em locais de
atentimento ao público, 
existe assento de uso 
preferencial sinalizado 
com o Símbolo
Internacional de
Acesso e com os 
símbolos de gestante, 
pessoa com criança de 
colo, pessoa idosa, 
pessoa obesa e pessoa 
com mobilidade
reduzida?____________

4.3.3
8.1

8.9.1

5.3.2 
Figuras 
31 e 32; 
5.3.5.1 
Figuras 
35 a 39

201

202

203

204

205

O assento para pessoa 
obesa possui largura 
mínima dc 0,75 m, 
profundidade entre 0,47 
m e 0,51 m e altura do 
assento entre 0,41 m e 
0,45 m e suporta carga 
de 250 Kg?

O mobiliário não 
interrrompe a livre
passagem, nos espaços 
de circulação das rotas 
acessíveis?
Há MJR (0,80 x 1,20 
m) ao lado dos assentos 
fixos e fora da faixa 
para circulação de 
pedestres?____________
A circulação entre os 
móYGis ou passagens 
internas é, no mínimô  
de 0,90 m e possui 
áreas de giro para 
retomo? _____
As mesas possuem 
largura mínima de 0,90 
m e altura da superfície 
de trabalho entre 0,75 
m e 0,85 m?__________

4.7

4.3.3

8.9.3

4.3

9.3.1.3

206

As mesas permitem
aproximação frontal da
cadeira de rodas, com
uma altura livre 
mínima de 0,73 m 
embaixo da superfície 
dc trabalho, garantindo 
largura mínima de 0,80 
m e profundidade 
mínima de 0,50 m?

9.3.1.4

207

208

de

de

Em pontos 
embarque 
desembarque 
transporte público, se 
houver assentos fixos 
e/ou apoios isquiáticos, 
há também espaço para 
P.C.R com dimensões 
de 0,80 m x 1,20 m?
Há sinalização
informativa sobre as 
linhas disponíveis nos 
pontos de ônibus, dos 
tipos visual e sonora?

8.2 . 1.2

8.2.1.3
5.2.7

e n g e n h e i r o  ç /y ,
CREA/PB 16160463»*



k _______

estão localizados em 
área dc piso nivelado c 
sem obstruções?

223

Pelo menos um desses 
equipamentos possui 
um M. R. para 
aproximação (frontal c 
alcance visual frontal 
ou lateral) de pessoa 
em cadeira de rodas?

X n s s 9.4.34

224

Os controles estão
localizados entre 0,80
m e 1,20 m do piso, 
com profundidade de 
no máximo 0,30 m em 
relação à face frontal 
externa do 
equipamento?

X n
5  J *

- ---------  n

9.4.3.5

225

O equipamento 
apresenta instruções e 
informações visuais e 
auditivas ou táteis em 
posição visível,
conforme Seção 5?

X n

I t  FU» t*r
\Uá _

S ^

ca 031X]
-----_--------------------

7
s / 9.4.3.8

226

No caso de displays de 
senhas, a informação é
compreensível por 
pessoas com 
deficiência, sendo 
apresentada de forma 
visual e sonora?

X n s S 5.1.3

\ 
B

EB
ED

O
U

R
O

S

227

Os bebedouros estão 
instalados com no 
mínimo duas alturas 
diferentes de bica: 0,90 
m e outra entre 1,00 m 
e 1,10 m em relação ao 
piso acabado?

X n s s 8.5.1.2

228
0  bebedouro de 0,90 m
possui altura livre
inferior de 0,73 m?

X n s s 8.5.1.3

229

Há possibilidade de 
aproximação frontal 
sob o equipamento, 
garantido um M.R.?

X n s s 8.5.1.3

230

Havendo copos 
descartáveis, estes 
estão entre 0,80 m e 
1,20 m do piso?

X n s s 8.5.2

231

Os outros modelos 
(gairafâo, filtro, etc ), 
assim como o manuseio 
dos copos, estão 
posicionados na altura 
entre 0,80 m e 1,20 m 
do piso acabado?

X n s s 8.5.2

232

Estes modelos 
permitem a 
aproximação lateral de 
uma Pessoa com 
Cadeira de Rodas?

X n s s 8.5.2

• A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a 1 • etapa de verificação (análise do
Projeto Engenharia)

** Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade
*** A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessível (indicada no projeto) marcados com "SIM” nos instrumentos de transferência com 
valor de repasse acima de RS 5 milhões.
N/A - Não se aplica; s-sim; n-não
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ANEXO II -  MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA

O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N9 00004/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, aceitar o resultado 
divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do processo em epígrafe, efetuada nos termos 
do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim, expressamente de qualquer interposição de recurso 
previsto na legislação vigente, bem com ao prazo correspondente e concordando, portanto, com o 
prosseguimento do certame. Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre 
sua proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto no Art. 39, § 22, da Lei 8.666/93, fica 
autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua 
convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, § 29, do referido diploma legal.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente.
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N9 00004/2020

CONTRATO N9: ..../201_-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
E ........ , PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cajazeiras - Rua Coronel 
Juvencio Carneiro, 253 - Centro - Cajazeiras - PB, CNPJ n9 08.923.971/0001-15, neste ato representado pelo 
Prefeito Constitucional, Sua Senhoria o José Aldemir Meireles de Almeida, Brasileiro, Médico, Casado, residente e 
domiciliado na Rua Emídio Assis, 110 - Casa - Santa Cecilia - Cajazeiras - PB, CPF n° 091.718.434-34, Carteira de
Identidade n° 107.156 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lad o ........ - .......... - .......... -
........ - ..., CNPJ n9 .......... , neste ato representado por .... residente e domiciliado na ....,.........- .......... - .......... -
........  - ..., CPF n9 ........., Carteira de Identidade n9 ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N9 00004/2020, processada nos termos da Lei 
Federal n9 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO 
MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS, PB. CONTRATO DE REPASSE N9 1059212-56/2018/MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, CONVÊNIO: 875707/2018

O presente instrumento é oriundo de licitação realizada na m odalidade TO M A D A  DE PREÇOS, do tipo  
MENOR PREÇO GLOBAL, sob a form a de execução indireta, no regime de em preitada por preço global.
Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas, TOMADA DE PREÇOS N9 00004/2020 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R $ ...............(............................................ ).
Os preços a serem aplicados para execução das obras e serviços objeto deste Contrato, serão unitários, 
especificados na PLANILHA DE CÁLCULO REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS e nos termos 
da proposta apresentada e aprovada, que passará a integrar este Contrato, independentemente de transcrição. 
Fica expressamente estabelecido que os preços referidos incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos 
para execução das obras e quaisquer encargos que possam incidir nas obras e serviços a serem executados, 
inclusive no tocante ao assentado pela Lei Municipal 1.814/2009 e suas posteriores alterações

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 59 e 69, da 
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
Os preços contratuais, em Reais, poderão ser reajustados pelo índice Nacional de Preços da Construção Civil - 
INCC, apurados e fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, após decorrido 01(um) ano do mês base da proposta 
que deverá ser o mesmo do orçamento preestabelecido no edital, nos termos do ART. 39 § l 9 da Lei n9 10.192, de 
14/02/01, sendo o índice inicial (Io) referente ao mês do Orçamento do ORC. Tal procedimento somente será
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admitido se, após prorrogação, a vigência do ajuste for superior a 12 meses, em atendimento aos termos do art. 
22 da Lei n®. 10.192/2001, ou seja, nos contratos de prazo for inferior a um ano.
Caso decorra período superior a um ano contado a partir da data base da proposta, o reajuste será aplicado pelos 
índices setoriais pertinentes, mediante requerimento expresso do Contratado.
Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela seguinte fórmula:

R = Valor da parcela de reajustamento procurado
10 = índice de preço verificado no mês do orçamento do ORC
11 = índice de preço referente ao mês de reajustamento
V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.

Para itens de contratos que necessitem ser reajustados por mais de um índice, as parcelas que compõem esses 
itens deverão ser desmembrados passando cada parcela a ser corrigida pelo seu respectivo índice.
Não se admitirá, nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes.
Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo contratual vigerá e 
passará a ser praticado, pelo próximo período de 1 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, 
durante a vigência do contrato.
Nos casos em que a prorrogação dos prazos seja de inteira responsabilidade da contratada, os contratos não 
serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
Os pagamentos das despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento Municipal para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

CONTRATO DE REPASSE N2 1059212-56/2018/MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, CONVÊNIO: 
875707/2018, bem como programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do município 
para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

02.070 -  SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
15.451.1002.1006 - Melhoria de Infra-Estrutura Urbana e/ou de Comunidades da Zona Rural 

44.90.51 -  OBRAS E INSTALAÇÕES

15.451.1002.1008 - Pavimentação de Vias Urbanas e/ou Vias de Acesso 
44.90.51 -  OBRAS E INSTALAÇÕES 

1001 - Recursos Ordinários
1510 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E FATURAMENTO:
O valor correspondente à execução dos serviços será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de 
Ordem Bancária, Transferência ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de 
Cajazeiras, mediante Autorização de Pagamento (AP), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
da emissão do aceite na nota fiscal ou fatura recebida pelo ORC, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros e, com base nas medições realizadas e aceitas pela Fiscalização, lançadas 
em Boletim de Medição, após o cumprimento das orientações dispostas nos normativos municipais.
Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão efetuados, após o processo 
regular com base nas medições realizadas e aceitas pela Fiscalização, lançadas em Boletim de Medição, que após

1001 - Recursos Ordinários
1510 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União
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conferido será assinado pelo Engenheiro Fiscal de Obras e pelo responsável da CONTRATADA, acompanhado da 
respectiva comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo de execução do objeto será de 5 (CINCO) meses, contados da assinatura da Ordem de Serviços, que serão 
executados conforme o cronograma físico financeiro ANEXO a este Contrato.
Início: EM ATÉ 10 (dez) DIAS, APÓS A ASSINATURA DA ORDEM DE SERVIÇO.
0 prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas 
hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n9 8.666, de 1993.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
Além das estabelecidas no Edital, na legislação pertinente, neste Contrato, bem como, as obrigações definidas na 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 001/2017 e seus anexos, instituída pelo Decreto Municipal 034/2017 de 15 de 
dezembro de 2017, ANEXO VIII, constituem obrigações da contratante:
a -  Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas medições de serviços aprovadas 
pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato, ou seja, que forem regularmente 
liquidadas;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços contratados; 
c - Manter desde o início dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a seu critério exclusivo, um Fiscal 
de obra, constituído por profissional habilitado que será responsável pelo acompanhamento e controle dos 
trabalhos.
d - Disponibilizar para equipe de fiscalização Livro de Ocorrências, com abertura formal, para registro de fatos e 
comunicações que tenham implicação contratual, 
e - Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços; 
f - Liberar as áreas destinadas ao serviço;
g - Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no Cronograma Físico- 
Financeiro;
h - Proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados;
1 - Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato, exercendo a mais ampla 
e completa fiscalização e, no caso de não regularização, processar a rescisão, e/ou, ser for o caso, executar a 
garantia de execução e/ou aplicar as sanções previstas neste edital e no art. 87 da Lei n9 8.666/93;
j - Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipuladas neste EDITAL;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
Além das estabelecidas no Edital, na legislação pertinente, neste Contrato, bem como, as obrigações definidas na 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 001/2017 e seus anexos, instituída pelo Decreto Municipal 034/2017 de 15 de 
dezembro de 2017, ANEXO VIII, constituem obrigações da contratada:
a - Executar os serviços objeto do presente Edital, observando este Termo de Referência e, de modo geral, as 
Especificações e as Normas Técnicas vigentes no ORC, aquelas Complementares e Particulares e outras 
pertinentes aos serviços em licitação, constantes dos respectivos projetos, as instruções, recomendações e 
determinações da Fiscalização e, quando houver, da Supervisão e dos Órgãos Ambientais, com observância aos 
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
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e - Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes ao objeto do 
contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.e 6496/77;
f - Obter, nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA n2 001/2018-CGM/SEPLAN, o alvará de construção 
e, se necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor;
g - Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um DIÁRIO DE OBRAS, no qual a Fiscalização e a 
CONTRATADA anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue ao ORC, 
quando da medição final e entrega das obras. A fiscalização revisará, formalmente, essa anotação, que será 
assinada por ela e pelo responsável da contratada, informando, também, a data do registro; 
h - Registrar diariamente, no Diário de Obras, os serviços executados e em andamento, entrada e saída de 
equipamentos, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades 
de suas subcontratadas.
i - Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a execução dos serviços e obras, 
devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada; 
j - Fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas 
de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em 
execução;
I - Comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade competente, da maneira mais detalhada 
possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive 
princípios de incêndio;
m - Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços executados, bem como, fazer 
a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de pessoas e dos bens móveis e imóveis, de forma a 
controlar a entrada e saída de materiais, máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e 
disciplina em todas as dependências do canteiro de serviço;
n - Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água, 
esgotos, gás, energia elétrica e telefones;
o - Não ceder, transferir ou sub-contratar (INCLUSIVE A TOTALIDADE DE OPERÁRIOS), no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
p - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado.
q - No prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia correspondente a 
5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em conformidade com Art. 56 da Lei 8.666/93. O valor da 
garantia poderá ser atualizada sempre que houver alteração, reajuste ou revisão do valor do contrato. A garantia 
prestada será restituída após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, 
poderá ser atualizada monetariamente, conforme disposto no Art. 56, § 4Q, da Lei 8.666/93. Não ocorrendo a 
efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o Contratado às penalidades legalmente 
estabelecidas, sem prejuízo da rescisão deste contrato.
r - Seguir o cronograma físico das etapas de execução dos serviços. Realizar, com zelo e fidelidade a prática da boa 
execução dos serviços, observando as formas, as medidas, os desenhos, realizando verificação "in loco" e a 
melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, a qual 
se compromete, desde já, submeter-se.
s - Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e 
obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a 
reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, 
independentemente de qualquer pagamento do Contratante.
t -  A contratada deverá, juntamente com a fiscalização da obra, confeccionar e entregar a Documentação A s  

B u i l t ,  para fins de recebimento provisório, conforme disposto no § 39, do art. 43, da IN 001/2017-CGM. 
u -  A contratada deverá elaborar e executar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção -  PGRGC -  
Resolução CONAMA N° 307/2002.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS:
a. Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não previstos inicialmente na planilha 
orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos na mesma proporção do desconto ofertado pela 
contratada á época da licitação, ou seja, sofrerão redução proporcional à diferença percentual original entre os 
custos unitários dos insumos e serviços cotados em sua proposta e aqueles constantes na planilha orçamentária 
do órgão licitante.
b. Em atendimento ao disposto no Acordão n  ̂ 2622/2013 -  TCU -  Plenário, será adotada a incidência da taxa 
de BDI especificada no orçamento-base da licitação para os serviços novos incluídos por meio de aditivos 
contratuais, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com vistas a 
garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado 
pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto n. 
7.983/2013.
b. Utilizar-se-á como referência para a elaboração de aditivos de valor, a mesma tabela de referência utilizada 
na elaboração do orçamento pela administração (SINAPI -  MARÇO/2018, COM DESONERAÇÃO).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PARALISAÇÃO:
A CONTRATANTE por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, 
a execução dos serviços, cientificando devidamente a CONTRATADA, por escrito de tal decisão.
Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior for impedida de cumprir total ou parcialmente o contrato, 
deverá comunicar imediatamente por escrito à CONTRATANTE.
Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e perdurem por 10 (dez) dias ou 
mais, a CONTRATANTE poderá suspender o contrato, pelo período necessário à solução do impasse, cessando 
nesse período às obrigações da CONTRATADA.
Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, quaisquer das partes poderá 
solicitar a rescisão do Contrato.
Em caso de paralisação da obra por razões injustificadas pela contratada, caberá à CONTRATANTE notificá-la 
dentro de 5 (cinco) dias após a descoberta da paralisação, para que retome a obra ou tenha seu contrato 
rescindido e as respectivas punições aplicadas;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 
O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a critério do ORC, por acordo entre as partes ou por razões de 
ordem administrativa;
0  ORC poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno direito, independente de qualquer interposição 
judicial ou extrajudicial e do pagamento de qualquer indenização pelos motivos:
a - O não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das Cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos estabelecidos;
b - A sub-contratação total dos serviços e cessão total ou parcial do contrato; 
c -  A sub-contratação parcial, sem a anuência do ORC;
d - Quando restar comprovada a impossibilidade da conclusão da obra, no prazo estipulado, por culpa exclusiva 
do contratado;
e - A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação ao ORC;
f -  A associação do contratado com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitida no edital, 
g - O descumprimento das determinações emanadas da fiscalização, assim como as de seus superiores; 
h - O cometimento reiterado de faltas na execução das obras, anotadas na forma do § l e do art. 67 da Lei ne 
8.666/93;
1 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j -  A dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
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k - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato;
I - Razões de interesse público, na forma prevista na Lei n9 8.666/93;
m - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato.
Parágrafo Único: Decretada a rescisão contratual, pelos motivos delineados nas alíneas anteriores, a 
CONTRATADA, ficará sujeita a aplicação das sanções previstas Cláusula Décima Terceira deste Contrato, com 
exceção do caso previsto nas alíneas "I" e" m".

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - 
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na 
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉCIMOS OU SUPRESSÕES DE SERVIÇOS:
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de 
reforma de edifício ou equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para seus acréscimos, conforme 
os percentuais estabelecidos no Art. 65, § l 9, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO:
Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao Gestor do Contrato, 
poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério do ORC através de vistoria do 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que formalizará mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
Para o recebimento provisório, a Contratada deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e manuais de 
montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e componentes pertinentes ao objeto 
dos serviços e obras, inclusive certificados de garantia;
A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o fiscal da obra que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das responsabilidades 
estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 
Contratante, para este fim especialmente designado.
O fiscal dos serviços passa a ser o gestor do contrato, formalmente designado pela Administração, e 
comprovadamente habilitado para gerenciar o contrato, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares, sempre em conformidade com as obrigações 
definidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 001/2017 e seus ANEXOS, instituída pelo Decreto Municipal 034/2017 
de 15 de dezembro de 2017, ANEXO VIII ao edital dessa Tomada de Preços.
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Caso tenha havido antecipações e/ou atrasos na execução de serviços, esses terão que ser justificados e aceitos 
pela fiscalização e as razões dos mesmos devem estar registrados no Livro de Ocorrências.
No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a 
Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.
A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades 
contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada pela CONTRATADA será liberada 
e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente Contrato e manifesta expressamente 
concordância sobre a adequação do projeto básico relativo à referida obra.
Os casos omissos neste CONTRATO serão regulados pela Lei 8.666/93, e demais legislação pertinente.
A CONTRATADA deve Informar imediatamente a CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do endereço 
comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de correspondências, comunicados, 
notificações dentre outros.
O descumprimento deste item, por parte da CONTRATADA, implicará na aceitação, sem qualquer objeção, das 
determinações emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer tipos de comunicações eventualmente 
tentadas, relacionadas com a execução dos serviços contratados.
A CONTRATADA e deverá respeitar as instruções contidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA N® 001/2017 e seus 
ANEXOS, instituída pelo Decreto Municipal 034/2017 de 15 de dezembro de 2017, ANEXO VIII integrante ao edital 
da Tomada de Preços que originou esse contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Cajazeiras.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas.

Cajazeiras - PB ,... de de 201 .

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

JOSE ALDEMIR MEIRELES DE ALMEIDA
Prefeito Constitucional 
091.718.434-34

PELO CONTRATADO
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ANEXO I V -  MODELO DE DECLARAÇÃO COM CÁLCULO PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

(PAPELTIMBRADO DA EMPRESA)

REF.: TOMADA DE PREÇOS Ne 00004/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

DECLARO, sob as penas da lei, para fins da TOMADA DE PREÇOS N9 00004/2020, que os índices de "liquidez 
corrente" (LC); "liquidez geral" (LG) e "solvência geral" (SG) atuais da empresa (nome), (CNPJ) são:

Objeto:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo
Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

Local e Data

Responsável Contábil 
CRC:

Responsável Legal 
CPF:

OBS:

Liquidez Geral (LG) (= ou > a 1) 
Solvência Geral (SG) (= ou > a 1) 
Liquidez Corrente (LC) (= ou > a 1)

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ANEXO V -  MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N2 00004/2020

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS, PB. 
CONTRATO DE REPASSE N2 1059212-56/2018/MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, CONVÊNIO: 
875707/2018

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
P.

UNITÁRIO
P. TOTAL

Total

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO:
PAGAMENTO:
VALIDADE DA PROPOSTA:

d e________________ de

Responsável

CNPJ
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ANEXO VI -  MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA OU DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS 
CONDIÇÕES RELATIVAS A NATUREZA DA OBRA OU SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE CAJAZEIRAS

REF.: TOMADA DE PREÇOS N9 00004/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

Objeto: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS, PB. 
CONTRATO DE REPASSE N9 1059212-56/2018/MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, CONVÊNIO: 
875707/2018

ATO

REALIZADO

(marcar com X)

DESCRIÇÃO DO ATO

DECLARAMOS sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao 

objeto da TOMADA DE PREÇOS N9 00004/2020, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de 

Cajazeiras - PB.

Declaramos aue a empresa (nome da empresa) ,CNPJ-M Fn.9 ___,

sediada___

(endereço completo), telefone (xx) xxxx-xxxx, email: xxxxxxx@xxxxx.com.br, neste ato 

reoresentada oor: , cargo

, vistoriou a área onde será executada a obra, tomando 

conhecimento de todas as condições existentes in loco.

Cajazeiras/PB,______ de___________ de

(assinatura do responsável pelo órgão licitante que acompanhou a vistoria)
(nome por extenso)

(n9 do CREA e matrícula do servidor)

(assinatura do licitante)
(nome por extenso)

(n9 do CREA ou cargo que ocupa na empresa licitante)

mailto:xxxxxxx@xxxxx.com.br
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ANEXO VII -  MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (1- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 
72-CRFB, 2- DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; DECLARAÇÃO DE SUBMISSÃO AO

EDITAL);

OBSERVAÇÃO: AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR 
O CASO.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N9 00004/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 79, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 79 inciso XXXIII da 
Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, 
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis 
anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da 
legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §29, o proponente acima qualificado, declara não haver, até 
a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se 
encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 
posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da 
administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente 
afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatório.

O proponente acima qualificado DECLARA se sujeitar integralmente aos termos do presente instrumento 
convocatório e manifesta expressamente concordância sobre a adequação do projeto básico relativo à referida

O proponente acima qualificado DECLARA ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

PROPONENTE
CNPJ

obra.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente.
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a
empresa______________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n9 (............) é microempresa ou empresa
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n9 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e Lei Complementar n9. 147/14, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório modalidade 
TOMADA DE PREÇOS N9 00004/2020, da Prefeitura Municipal de Cajazeiras-PB.

Cajazeiras,___d e ______________de 2019.

(Assinatura do representante legal) 
Nome:
RG n9:
CPF n9:
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ANEXO IX - M O DELO  DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DE VINCULAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS À
EMPRESA E OBRA

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DE VINCULAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS À EMPRESA E OBRA

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa

demonstrará que todos os funcionários que serão atrelados à Obra do presente certame já estão 
regularmente contratados pela empresa, em acordo com as leis trabalhistas e acordos coletivos 
vigentes, DECLARA ainda que serão devidamente vinculados ao CEI/CNO da Obra e que serão/estão 
sendo tempestivamente informadas as respectivas GFIP, com a consequente disponibilidade para 
comprovação do efetivo recolhimento das obrigações sociais e trabalhistas, quando requerido pela 
Prefeitura Municipal de Cajazeiras-PB.

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n̂  (........... ), se vencedora, contratará ou

Cajazeiras,___de de 2020.

(Assinatura do representante legal) 
Nome:
RG n2;
CPF n?:
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ANEXO X -  Instrução Normativa Conjunta 
001/2018 -  CGM/SEPLAN



Instrução Normativa 
Conjunta n° 001/2018 -  

CGM/SEPLAN



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE SOCIAL 
CONTROLADORIA GERAL DO MIINICÍPIO/SF.CRFTARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA N° 001, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre normas de fiscalização e emissão de alvará de 
construção de obras públicas realizadas no município de 
Cajazeiras/PB.

O Secretário Municipal do Controle Social, o Controlador Geral do Município de Cajazeiras e 
o Secretário de Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhes conferem 
respectivamente, o §2°. do art. 9o do Decreto n° 021, de 1° de julho de 2015, e as Leis 
Municipais n° 2.072/2013 e n° 2.210/2014, diante da necessidade de implementar medidas e 
padronizar procedimentos que possibilitem o atendimento ao disposto no art. 47, da Lei 
644/76, e no inciso I. do art. 27. da IN/CGM n° 001/2017. resolvem:

Capítulo 1
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. t° - Estabelecer normas e procedimentos padrões a serem seguidos pelos servidores 
municipais atuantes na fiscalização e licenciamento dc obras públicas, bem como pelas 
empresas contratadas pelo Poder Público de qualquer das esferas de governo, desde que as 
obras sejam realizadas no território deste município.

Art. 2" - Compõem esta Instrução Normativa:
I. Modelo do Requerimento Administrativo -  Anexo 1:
II. Modelo de Solicitação de Emissão de DAM/Dispensa de Taxa -  Anexo II;
III. Modelo de Despacho de Dispensa de Taxa -  Anexo III;
IV. Modelo de Alvará Administrativo -  Anexo IV; Â
V. Fluxograma do processo dc licenciamento de obras públicas -  Anexo V. "j

Art. 3o - O processo de contratação de obras públicas deverá obedecer às exigências dispostas 
na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

Art. 4o - Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se obras públicas:
I. Execução de obras viárias, contenções, barragens; eclusas e diques;
II. Execução de obras de infraestrutura urbana;.
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III. Execução de serviços de saneamento básico;
IV. Execução de serviços de tratamento e abastecimento de água;
V. Execução de serviços contratados mediante concessão ou permissão, inclusive de 
transporte;

Àrt. S° - Compete à Secretaria Municipal de Planejamento a fiscalização e da emissão do 
alvará de construção de obras públicas realizadas pelo poder público, de qualquer das esferas, 
da Administração Direta e Indireta.

Art. 6o - A Secretaria de Planejamento deverá solicitar das Unidades e Secretarias 
responsáveis os documentos que não possua relativos às obras públicas para compor a pasta 
de cada obra.

Art. T  - O alvará será requerido pela empresa contratada no período compreendido entre 
a assinatura da Ordem de Serviço e o início das obras por meio de requerimento 
administrativo que deverá indicar;
I- Razão social, endereço da sede e qualificação do representante legal da empresa:
II- Localização georreferenciada do(s) local(is) da obra;
III- Dados do processo licitatório que deu origem à contratação.

§1°. Deverá ser encaminhado em anexo ao requerimento administrativo, os seguintes 
documentos;
a. Cópia do contrato administrativo;
b . Cópia da Ordem de Serviço;
c. Cópia dos Projetos da Obra;
d. Cópia da ART/RRT dos responsáveis técnicos pelos projetos;
e. Cópia da ART/RRT dos responsáveis técnicos pela execução;
f. Cópia do cartão de inscrição e situação cadastral da empresa;
g. Cópia do comprovante de titularidade do imóvel onde será realizada a obra.

§2°. Para as obras públicas de relevante interesse social, onde não haja a comprovação da 
titularidade dos imóveis beneficiados, em razão de os mesmas estarem localizados em 
assentamentos ou áreas de posse, estará dispensada a apresentação do comprovante de 
titularidade do imóvel.

§3°. Nos casos previstos no parágrafo anterior, em substituição ao comprovante de 
titularidade do imóvel, deverá ser juntado um parecer social emitido por assistente social que 
mencione os beneficiados pela obra pública.

VI. Reforma e construção de unidades administrativas, escolares, de saúde, etc.;
VII. Manutenção, reparos e correções com finalidade de conservação do patrimônio;
VIII. Execução de serviços de eletrificação urbana e rural;
IX. Demais serviços inerentes à arquitetura e engenharia.

Capítulo II
DA EMISSÃO DO ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO



I, Nos casos em que a propriedade do terreno possa ser devidamente indicada,
solicita o sistema de registro do alvará de construção junto à Receita Federal do Brasil,-será 
emitido o Alvará de Construção (comum), idêntico aos emitidos para as obras não púB^cas.

II. Nos casos em que não seja possível a indicação de todas as informações solicitadas pela 
Receita Federal do Brasil para emissão da referida licença, será emitido o Alvará de 
Consti ação Administrativo, nos casos a seguir:
a. Obras em que a titularidade do imóvel que receberá a benfeitoria não seja de titularidade do 
poder público:
i. Obras de construção de melhorias sanitárias doiniciliares;
ii. Obras assistenciais em localidades cujas ocupações se deram de modo desordenado, em 
áreas de assentamentos nos quais os domicílios sejam fruto apenas da posse ou domínio útil.
iii. Áreas de invasão ou de interesse social.

b. Obras realizadas em bens de uso comum do povo ou de domínio público, que são os bens 
que se destinam à utilização geral pela coletividade (como por exemplo, ruas c estradas).
i. Obras de construções de pontes, passadiços. passagens molhadas e. assemelhados;
ij. Obras de pavimentação em paralelepípedos;
iii. Obras de pavimentação e recapeamento asfáltico.

III. Para o licenciamento de obras com a finalidade de edificação de equipamentos públicos, 
seja na zona urbana, seja na zona rural, deverá ser apresentada, obrigatoriamente, a 
comprovação da titularidade do imóvel em nome do Ente responsável pela obra pública.

§1°. Para as obras descritas na alínea a, do inciso II. deste artigo, o georreferenciamento 
deverá indicar o ponto exato da obra, de modo a permitir sua correta identificação. No caso de 
a obra ser realizada em diversos pontos, deverá ser indicado georreferenciamento de todos os 
locais que receberão benfeitorias.

§2°- Para as obras descritas na alínea b, do inciso II, deste artigo, o georreferenciamento 
deverá indicar no mínimo dois waypoints. que permita à fiscalização verificar o trecho exato 
em que a obra será realizada. No caso de a obra ser realizada em diversos pontos, deverá ser 
indicada uma tabela contendo o georreferenciamento de cada trecho.

Art. 9° - Em hipótese alguma poderá ser iniciada qualquer obra pública sem o alvará de 
construção.

§1°. No caso de constatação de início de obra pública sem o devido licenciamento, a mesma 
será embargada pela fiscalização, até a emissão do alvará.

§2°. O não cumprimento do estabelecido neste dispositivo ensejará a aplicação das sanções 
previstas na Lei n° 644/76.

Art. 10° - O Alvará terá validade de no máximo 01 (um) ano, áevendo obedecer ao período
estabelecido na vigência do contrato administrativoCl
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I, Nos casos em que a vigência do contrato seja superior a um ano. a licença deverá ser 
renovada após decorrido esse tempo, em detrimento do período da vigência contratual.

II. A renovação se dará mediante nova solicitação, dispensada a apresentação dos documentos 
exigidos no §1°, do art. 7o, desta Instrução Normativa, devendo-se ser apresentada cópias dos 
termos aditivos, se houverem.

Capítulo III 
DAS TAXAS

Art. 11 - A taxa de licenciamento para emissão de alvará de construção obedecerá ao disposto 
nos arts. 127 e 128, da Lei Complementar n° 002/2013 - Código Tributário Municipal e 
alterações posteriores.

Art. 1 2 - 0  licenciamento de obras realizadas pela administração direta e indireta deste 
município, não estará sujeito ao recolhimento dc taxus.

Art. 13 - A taxa para renovação da licença obedecerá ao disposto nos arts. 11 e 12 desta 
Instrução Normativa.

Art. 14 - A emissão do alvará está condicionada à apresentação, quando solicitado, do 
comprovante de pagamento da laxa dc licenciamento para obtenção do alvará.

Capítulo IV 
DO PROCEDIMENTO

Art. 15 - No ato do protocolo do requerimento administrativo pela empresa contratada será 
verificado pelo setor competente, da Secretaria Municipal de Planejamento, o atendimento de 
todas as exigências contidas no art, T,  desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. No caso dc a empresa ter deixado de juntar todos os documentos nos 
termos do caput deste artigo, deverá a empresa relatar formalmente os motivos da não juntada 
dos documentos.

Art. 16. O requerimento juntamente com seus anexos, devidamente autuado em processo 
administrativo, será de imediato encaminhado pelo setor de protocolo ao Secretário Municipal 
de Planejamento que deverá despachar indicando o responsável pela análise, concedendo-lhe 
o pra.o de até 05 (cinco) dias úteis para devolver o procedimento, com o respectivo parecer 
técnico.

Parágrafo único. Nas obras de titularidade da administração direta ou indireta deste 
município, ao designar o responsávei pela análise, o secretário de planejamento deve. 
preferencialmente, indicar servidor que não tenha participado como responsável técnico dos 
projetos ou orçamentos da obra a ser licenciad
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Art. 17. Em não havendo problemas técnicos que impossibilitem a emissão do alvará, será 
encamii nado ao requerente, o Documento de Arrecadação Municipal -  DAM referente à tax 
de fiscalização.

§1°. O secretário de planeamento solicitará ao Secretário de Fazenda pública que 
lançamento da referida taxa de fiscalização e emita o DAM correspondente.

§2°. O DAM referente à taxa de fiscalização será emitido em nome do proprietário do terreno 
onde será realizada a obra.

§3°. Em atenção ao disposto no art. 12 desta instrução normativa, o secretário de 
planejamento solicitará ao secretário de fazenda púbica a emissão de despacho dispensando o 
pagamento da referida taxa.

Art. 18. O prazo para análise e emissão da licença será de até 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo único. A contagem do prazo será suspensa durante o período de tempo 
compreendido entre a entrega do DAM e a apresentação do comprovante de pagamento.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19 - A Comissão Permanente de Licitação deverá dar conhecimento da existência desta 
Instrução Normativa aos licitantes, por meio de sua divulgação nos editais de licitação, que 
objetivarem a contratação de obras públicas.

Art. 20 -  Esta Instrução Normativa entrará em vigor na dala dc sua publicação.

Cajazeiras, 19 de setembro de 2018.Jj^ ,
FRANCISCO MARCOS PEREIRA 

Secretário Municipal ao Çoíítrpíe Social
(Port. n° 0005/2017- CCS1)/  /

y ?

ANTÔNIO RICARDO DE ANDRADE 
Secretário Municipal do Planejamento 

(Port. n° 0006/2017-CCS 1)

PAULO RICARDO OLIVEIRA DOS SANTOS 
Controlador Geral do Município 

(Port. n° 0029/2017 -  ATE)
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ANEXO 1 -  M ODELO DE REQUERIM ENTO ADMINISTRATIVO
(INC N° 001/2018-CGM/SEPLAN)

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DF- CAJAZEIRAS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

OBJETO: EMISSÃO DE ALVARÁ DE OBRA PÚBLICA.

DADOS DO REQUERENTE

RAZÃO SO CIAL:___________ _
CNPJ:_____________________
ENDEREÇO:________________
TELEFO N E: ÍXXJ XXXX-XXXX
REPRESENTANTE LEG A L:___
CPF:______________________
C ELU LA R : (XX) XXXXX-XXXX

DADOS DA OBRA

ÓRGÃO/ENTE PRO PRIETÁRIO  DA OBRA:________
PROCESSO LIC ITA TÓ R IO  N°______________ /AAAA
CONTRATO N °:________ /AAAA
ENDEREÇO DA OBRA:__________ _______________

GEOREFERÊNCIAM ENTO:

ANEXOS

DO PEDIDO

Sr. Secretario de Planejamento do Município de Cajazeiras/PB, requeremos, de V.S“. a 
concessão de Alvará de construção da obra pública acima especificada, nos termos da Instrução 
Normativa Conjunta nv 001/2018 — CGM/SEPLAN. Pede-se deferimento.

Cajazeiras -  PB, em______ de______________  20

Ass. Requerente
6



ANEXO II -  MODELO DE SOLICITAÇÃO DE 
PAM/PISPENSA DE TAXA

(INC N° 001/2018-CGM/SEPLAN)

sSÉjf ESTADO DA PARAÍBA
ttff PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

W B  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

SOLICITAÇÃO DE DAM/DISPENSA DE TAXA

Exmo. Sr. Secretário de Fazenda Pública,

Nos termos do Processo Administrativo n° _____________ , solicito a
(§) gentileza de proceder ao lançamento/dispensa da taxa de licenciamento para

emissão de alvará de construção conforme os arts. 127 e 128, da Lei 
Complementar n° 002/2013 - Código Tributário Municipal e alterações 
posteriores, observando também ao disposto na Instrução Normativa Conjunta 
n° 001/2018 -  CGM/SEPLAN.

Solicito ainda que, tão logo o lançamento/dispensa seja efetuado, seja 
juntado ao processo o DAM/Despacho de Dispensa de Taxa e imediatamente 
restituído a esta secretaria para encaminhamento ao requerente.

Caj aze iras. de de 20 .

NOME
Secretário Municipal de Planejamento
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ANEXO III -  MODELO PE DESPACHO PARA DISPENSA DE
TAXA DE LICENC1MENTO DE OBRA PÚBLICA

(INC N° 001/2018-CGM/SEPLAN)

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZE1RAS
SECRETARIA DE FAZENDA PÚBLICA

DIDPENSA DE TAXA DE LICENCIAMENTO DE OBRA PÚBLICA

Em observância aos autos do Processo Administrativo n °_____________ ,
DISPENSO o lançamento da taxa de licenciamento de obra pública, em razão do 
que dispõe o art. 12, da Instrução Normativa Conjunta n° 001/018 -  
CGM/SEPLAN.

Cajazeiras,_____ de de 20

NOME
Secretário Municipal de Planejamento



ANEXO IV -  MODELO DE ALVARÁ ADMINISTRATIVO
(INC N° 001/2018-CGM/SEPLAN)

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
SECRETARIA DE FAZENDA PÚBLICA

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO ADMINISTRATIVO N° XXX/20XX

DADOS DA OBRA

ÓRCÃO/ENTE PROPRIETÁRIO DA OBRA:
OBRA PÚBLICA:
PROCESSO LICITATÓRIO N°______________ /AAAA
CONTRATO N °:__________-'AAAA
ENDEREÇO DA OBRA;
AUTOR(ES) DO(S) PRÔJETO(S):
NOME:
CREA/CAU Nu: ART/RRT PROJETO N°:

DADOS DO EXECUTOR DA OBRA

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF:
CELULAR:
RESPONSÁVEL TÉCNICO:
NOME:
CREA/CAU N°: ART/RRT PROJETO N°:

DA AUTORIZAÇÃO

Tendo em vista o constante no Processo Administrativo n° xxxxx, fica concedido o alvará para a 
execução da obra pública acima especificada, nos termos dos autos do processo administrativo.

Fundamentação: (Citar a fundamentação para a caracterização da obra como obra pública, nos termos da INC 
n° 001 /2018 -  CGM/SEPLAN).

Observações: "Exemplo: Fica o proprietário obrigado a executar a ligação na rede geral de captação de esgoto e 
não tendo o mesmo em fossa séptica, conforme art. Io parágrafo e art. 2° do Decreto de nD 14/2002.’'

Cajazciras, em __ de de 20 .

NOME
Secretário Municipal de Planejamento
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ANEXO V -  FL1JXOGRAMA PO PROCESSO
(INC N“ 001/2018-CGM/SEPLAN)

Requerente

:
_4_

j Requerimento Adm. e 
seus anexos. j

; (Alt. 7°, INC N° 001/ i 
2018-CGM/SEPLAN)

SEPLAN \  
Emite o Alvará ]• 

(Anexo IV) /

r ...."

SFP
Emite Despacho I 
de Dispensa e j 

Junta ao processo |

Requerente efetua I 
o pagamento do 
DAM e entrega o 

| comprovante para 
juntada

L........ ar ■

SEPLAN
Encaminha o DAM 
ao Requerente e 
suspende o prazo

......... ?

r~ r
NÂO

Devolve o Proc. 
ao Requerente

SIM

SIM
(Ari 12, INC N° 001/ 

2018 - CGM/SEPLAN)

SFP 
Emite o DAM e 

junta ao processo

/ X :

i
' A obra é da Adm. \ NÃO

Dir. ou Ind de > — — (Art, 11, INC N° 001 /
„ Cajazeiras? y ' 2016- CGM/SEPLAN)

í
J l

Secretário designa
servidor responsável 

peta análise e concede 
05 (cinco) dias úteis.

SEPLAN 
Notifica o 

Requerente à 
sanear as 

inconformidade» ; 
A

' Atende aos requisitos"' 
\p a r a  licenciamento? .

j NÁO
i  Devolve o proc. ao secretário ; 
; de planejamento com parecer ;
: indicando as inconformidades. i

SFP
Secretário de Fazenda 

despacha pelo 
lançamento ou 

dispensa da taxa
----------x............

Solicitação de 
DAM/Dispensa de ; 

Taxa

SEPLAN j 

*  '

O Analista emite parecer, 
junta-o ao processo e 

i encaminha o processo ao 
secretáno de 
planejamento

SEPLAN -  Secretaria Municipal de Planejamento 
SFP -  Secretaria de Fazenda Pública, 10
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E stad o  da P a ra íb a  
P re fe i tu r a  M u n ic ip a l d e  C ajazeiras 

G o v e rn o  d o  M u n ic íp io

J&SSSSm a t,

DECRETO N° 034/2017, de 15 de dezembro de 2017.

Aprova a INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 001, 
de 15 de dezembro de 2017, que dispõe sobre 
normas de fiscalização, acompanhamento, 
medição e pagamento de obras públicas e 
serviços de engenharia, no âmbito do Poder 
Executivo Municipal.

JOSÉ ALDEMIR MEIRELES DE ALMEIDA, Prefeito
Constitucional do município de Cajazeiras, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município,

Art. 1°. Fica aprovada a INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 001, de 15 de 
dezembro de 2017, que dispõe sobre normas de fiscalização, 
acompanhamento, medição e pagamento de obras públicas e serviços de 
engenharia, no âmbito do Poder Executivo Municipal, fazendo parte integrante 
do presente Decreto.

Art. 2o. - Para os fins de cumprimento deste Decreto, caberá a 
unidade responsável a divulgação da Instrução Normativa ora aprovada.

G A B IN ETE DO P R E F E IT O  M UNICIPAL DE C A JA Z E IR A S , ESTA D O  
DA P A R A ÍB A  em 15 de dezembro de 2017.

DECRETA:

Art. 3o. -  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4o. -  Revogam-se as disposições em contrário.



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE SOCIAL 
________________________ CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

INSTRUÇÃO NORMATIVA n° 001, de 15 de dezembro de 2017.

Dispõe sobre normas de fiscalização, acompanhamento, 
medição e pagamento de obras públicas e serviços de 
engenharia, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

O Secretário Municipal do Controle Social e o Controlador Geral do Município de 
Cajazeiras-PB, no uso das atribuições que lhes conferem respectivamente, o §2°, do art. 
9o do Decreto n° 021, de Io de julho de 2015, e as Leis Municipais n° 2.072/2013 e n° 
2.210/2014, resolvem:

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art Io - Estabelecer normas e procedimentos padrões a serem seguidos pelos Fiscais de 
Obras, designados pela Secretaria Municipal de Planejamento para atuar na fiscalização 
de obras e serviços de engenharia executados no município, e pelas empresas 
contratadas por esta edilidade, após a realização do devido processo licitatório.

Art. 2o - Compõem esta Instrução Normativa:
I. Modelo de Diário de Obra -  Anexo I;
II. Check-List dos documentos necessários aos Processos de Medição/Pagamento de 

Obras Públicas e Serviços de Engenharia -  Anexo II;
III. Modelo Termo de Recebimento Provisório -  Anexo III;
IV. Modelo de Termo de Recebimento Definitivo — Anexo IV;
V. Modelo de Ofício de Solicitação de conferência de Boletim de Medição -  Anexo V;
VI. Modelo de Ordem de Faturamento -  Anexo VI;
VII. Fluxograma do processo de medição e pagamento de parcelas de obra pública -  

Anexo VII.

A rt. 3o - O processo de contratação de obras públicas deverá obedecer às exigências 
dispostas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

Art. 4o - Consideram-se obras e serviços de engenharia:
I. Execução de obras viárias, contenções, barragens, eclusas e diques;
II. Exe ução de obras de inffaestrutura urbana;
III. Execução de serviços de saneamento básico;
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IV. Execução de serviços de tratamento e abastecimento de água;
V. Execução de serviços contratados mediante concessão ou permissão, inclusive de
transporte;
VI. Reforma e construção de unidades administrativas, escolares, de saúde, etc.;
VII. Manutenção, reparos e correções com finalidade de conservação do patrimônio;
VIII. Execução de serviços de eletrificação urbana e rural;
IX. Demais serviços inerentes à engenharia.

Art. 5o - As informações das obras em andamento deverão ser preenchidas em relatórios 
específicos para cada obra pública pela Secretaria de Planejamento.

Art. 6o - A Secretaria de Planejamento deverá solicitar das Unidades e Secretarias 
responsáveis os documentos que não possua relativos a obras públicas para compor a 
pasta de cada obra.

Art. T  - A Secretaria de Planejamento deverá possuir em meio físico e eletrônico, 
mesmo após a conclusão da obra, os documentos seguintes:
I - Planilhas de Orçamento Detalhado da Obra;
II - Planilha de Cronograma Físico-Finaneeiro da Obra;
III - Termo de Contrato;
IV - Ordens de Serviço;
V - Planilhas de Medições de Obras;
VI - Termo de Recebimento Provisório;
VII - Termo de Recebimento Definitivo;
VIII -  Documentação As Built e outros documentos que se fizerem necessários relativos 
a obras públicas.

Parágrafo Único: Estes documentos poderão ser solicitados pela Controladoria Geral 
do Município — CGM e por outros órgãos de controle estadual ou federal para fins de 
acompanhamento, observação da conformidade com a legislação pertinente e com esta 
Instrução Normativa ou para ser objeto de auditoria específica.

Art. 8o - O Setor de Licitações deverá encaminhar o edital de licitação de obras após a 
publicação, no prazo máximo de 03 (três) dias à Secretaria de Planejamento, bem como 
deverá encaminhar no mesmo prazo os contratos e aditivos das obras após sua 
assinatura e respectiva publicação.

DO INÍCIO DA OBRA

Art. 9o - Após a assinatura do contrato deve ser expedida a Ordem de Serviço, que 
marca a autorização que a Administração concede ao contratado para iniciar a execução 
dos serviços, dando início a contagem do prazo contratual.
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Art. 10° - Expedida a Ordem de Serviço, deve a Secretaria de Planejamento 
mediante Portaria, o engenheiro fiscal da obra competente para o regular 
acompan> amento e fiscalização.

§ I o. O fiscal designado será responsável pela fiscalização a partir da emissão da Ordem 
de Serviço pela contratante até o recebimento definitivo da obra ou serviço de 
engenharia, tendo como finalidade precípua a constatação do cumprimento das 
disposições contratuais em todos os seus aspectos.

§ 2°. O fiscal deverá emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de 
Fiscalização atestando sua responsabilidade. Além disso, o órgão contratante deverá 
recolher ART de Cargo e Função de seu fiscal sob pena de infração à norma legal, como 
determina o art. 12 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

§ 3o. Na eventualidade de substituição do fiscal deverá ser devidamente regularizada a
ART.

§ 4o. As taxas relativas à emissão da ART de Cargo e Função e de Fiscalização correrão 
por conta da Edilidade, cabendo aos engenheiros designados, procederem junto ao 
CREA u emissão dos boletos e encaminharem ao Secretário de Planejamento, que 
remeterá para fins de pagamento, à tesouraria competente.

Art. 11 - No ato de nomeação o fiscal tem que ser informado das suas 
responsabilidades; e sobre como deve, efetivamente, desempenhar as suas atribuições de 
acompanhar e fiscalizar a obra, tomando por parâmetro esta Instrução Normativa.

Parágrafo Único: O fiscal tem responsabilidade pelos seus atos e omissões, não 
podendo alegar desconhecimento de matéria e atribuições, inclusive as não estipuladas 
nesta IN.

DAS RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA

Art. 12 - Após o recebimento da Ordem de Serviço, o contratado deverá indicar e 
manter preposto, aceito pela Administração Municipal, no local da obra ou serviço, para 
representá-lo na execução do contrato, conforme o artigo 68, da Lei Federal n° 
8.666/93.

Art. 1 3 - 0  contratado deverá facilitar a ação do fiscal da obra, permitindo o seu amplo 
acesso aos serviços em execução e atendendo prontamente as solicitações que lhe forem 
efetuadas.
Art. 14 - Para o início da obra deverá o contratado apresentar a matrícula do Cadastro 
Específico do INSS - CEI da obra.
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A r t  15 A obra deverá ser executada fielmente pela contratada, de acordo com 
cláusulas avençadas no contrato, a qual será regularmente fiscalizada pelo municípi 
conforme dispõe o artigo 66 da Lei Federal n° 8.666/1993.

Art. 16 - Manter no local dos serviços e obras as instalações, funcionários e 
equipamentos em número, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do 
contrato.

Parágrafo único. O contratado deverá prover seus funcionários dos Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI) nos termos da Norma Regulamentadora 6, do Ministério do 
Trabalho e Emprego, sob pena de paralização das obras por determinação do Fiscal da 
Obra.

Art 17 - Manter os encargos trabalhistas, previdenciános, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, conforme o art. 71, da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo único. O contratado deverá manter à disposição da fiscalização, relação 
atualivaoa contendo o nome e o CPF dos funcionários que efetivamente estejam 
vinculados à obra.

Art 18 - Submeter à aprovação do fiscal da obra, até cinco dias após o início dos 
trabalhos, o plano de execução detalhado dos serviços e obras.

Art 19 - Toda obra deverá ter livro diário da obra para a fiscalização, acompanhamento 
da execução e realização das anotações pertinentes à fiscalização e/ou qualquer outro 
fato superveniente que vier a ocorrer. O livro deverá conter no mínimo as informações 
constantes do Anexo I desta IN.

Art 20 - Os materiais aplicados e os serviços executados na obra deverão ser 
inspecionados pelo fiscal, com objetivo do atendimento às especificações exigidas pelo 
instrumento contratual e legislação pertinente.

Art 2 1 - 0  contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
conforme dispõe o artigo 69 da Lei Federal n° 8.666/1993.

Art 22 - Realizar o pagamento de todos os tributos e obrigações fiscais incidentes ou 
que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo das obras e 
serviços, principalmente os relativos às contribuições previdenciárias e obrigações 
trabalhistas;



Art. 23 - Os serviços que tenham sido executados em desacordo com o edital, contrato 
demais documentos que compõem o processo licitatório, deverão ser refeitos às própri; 
expensas da contratada, nos termos do art. 69 da Lei n° 8.666/93.

Art. 24 - Disponibilizar no canteiro de obras, o conjunto completo de plantas, 
memoriais de cálculos, especificações, detalhes de construção, diário de obra, cópias 
das ARTs, relação de operários, bem como, local adequado, para que a fiscalização 
possa exercer a análise destes documentos;

DO FISCAL DA OBRA

Art. 25 - Deve ser entregue ao fiscal cópia do contrato que regula a execução da obra, 
bem como seus anexos (orçamento, projeto, especificações técnicas e memoriais 
descritivos), de modo que possa ter subsídios para acompanhar o andamento da obra e 
zelar pela fiel execução do instrumento contratual.

Parágrafo Único: Deve o fiscal fazer uso destes documentos para consulta quando 
estiver no canteiro de obras, conferindo se estão sendo respeitados pela empresa 
contratada.

Art. 26 - As funções do fiscal da obra podem ser assim resumidas:
I. Receber designação para a fiscalização da obra;
II. Obter cópia da documentação da obra (projeto, especificações, memoriais, caderno 
de encargos, edital de licitação, contrato, proposta da contratada, cronograma físico- 
financeiro, ordem de serviço, ARTs, instruções e normas da Administração sobre obras 
públicas, etc.);
III. Emitir ART de Cargo e Função e de Fiscalização;
IV. Certificar-se da existência do Diário de Obra e visá-lo periodicamente;
V. Tomar conhecimento da designação do responsável técnico (preposto) da contratada;
VI. Certificar-se da disponibilidade de documentos no canteiro de obras, tais como: 
conjunto completo de plantas, memoriais, especificações, detalhes de construção, diário 
de obra e ARTs;
VII. Solicitar e acompanhar a realização dos ensaios geotécnicos e de qualidade;
VIII. Acompanhar todas as etapas de execução e liberar a etapa seguinte, principalmente 
no tocante à estruturas metálicas que venham a ser posteriormente concretadas, como 
fundações e estruturas, colunas, vigas e radier, com a finalidade de atestar a bitola das 
ferragens e sua correição, por meio de registro fotográfico e por outros meios de prova;
IX. Elaborar relatórios, laudos e medições do andamento da obra;
X. Avaliar as medições apresentadas pela contratada;
XI. Opinar sobre aditamentos contratuais;
XII. Verificar as condições de organização, segurança dos trabalhadores e das pessoas 
que por ali transitam, de acordo com Norma Regulamentadora 6, do MTE, exigindo da 
contratada as correções necessárias e avaliar se há a necessidade de paralisar a obra até 
que as exigências sejam atendidas;
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XII. Comunicar ao superior imediato, por escrito, a ocorrência de circunstâncias 
sujeitam a contratada a multa ou, mesmo a rescisão contratual;
XIII. Manter o controle permanente de custos e dos valores totais dos serviços 
realizados e a realizar;
XTV. Acompanhar o cronograma flsico-fmanceiro c informar à contratada e ao seu 
superior imediato (do fiscal), as diferenças observadas no andamento das obras;
XV. Elaborar registros e comunicações, sempre por escrito;
XVI. Emitir Termo de Recebimento da obra;
XVII. Auxiliar no arquivamento da documentação da obra;
XVIII. Emitir outros documentos relativos à obras.

Art. 2 7 - 0  fiscal da obra solicitará da contratada, durante a fase de pré-execução, a 
seguinte documentação:
I. O original do Alvará de Construção expedido por órgão competente, na forma das 
disposições das leis em vigor;
II. Plano de execução e cronograma detalhado dos serviços e obras, para análise e 
aprovação da fiscalização;
III. Amostras dos materiais a serem empregados na obra antes de sua utilização, na fase 
inicial e em cada fase do desenvolvimento da obra ou serviços de engenharia para 
aprovação da fiscalização;
IV. Providência relativa à ART para a execução de obra ou prestação de serviço que 
deverá ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica nos termos da Lei n° 
6.496/77 e de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as
partes.
V. A instalação de um canteiro de obras, com as instalações necessárias, equipe técnica 
e todos os equipamentos e materiais necessários ao início da obra.

Parágrafo Único; A ART deve ser registrada em até cinco dias após a liberação da 
ordem do serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde 
que não esteja caracterizado o início da atividade.

Art. 28 - A fiscalização será exercida de modo sistemático com vistas a avaliar o 
cumprimento dos requisitos contratuais, o atendimento integral dos serviços da planilha 
orçamentária, a qualidade dos produtos utilizados pela contratada, a disponibilização de 
equipamentos de proteção individual e materiais adequados, a salubridade do ambiente 
de trabalho, e demais requisitos básicos, que garantam o bom desempenho dos trabalhos 
relativos às obras.

A r t  2 9 - 0  fiscal da obra deverá manter anotação em registro próprio e no livro diário 
da obra de todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, conforme dispõe 
o § Io, art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993.
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Art. 30 - Se, durante a fiscalização, o proprietário ou preposto responsável pela obra 
serviço não quiser apresentar os documentos solicitados, perder a calma ou tomar 
violento, o fiscal da obra deverá manter postura comedida equilibrada. A regra geral é 
usar o bom senso. Se necessário e oportuno, suspender os trabalhos e voltar em outro 
momento, inclusive com auxílio policial.

A r t  31 - Caberá ainda ao fiscal, dentre outras, as seguintes ações:
I. Verificar se estão sendo colocados à disposição dos trabalhos as instalações, 
equipamentos, inclusive de proteção individual, e equipe técnica previstos na proposta e 
no contrato de execução dos serviços, sob pena de paralisação temporária da obra até 
que sejam satisfeitos todos os requisitos;
II. Apontar as incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas no projeto 
básico ou executivo, ou nas demais informações e instruções complementares do Edital, 
necessárias ao desenvolvimento dos serviços;
TTí. Exercer controle sobre o cronograma físico-financeiro de execução das obras e 
serviços de engenharia, sob pena da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 e 87 

da Lei n.° 8.666/93;
IV. Toda e qualquer situação que acarrete prejuízo ao cronograma deverá ser informada, 
por escrito, pelo fiscal à Secretaria de Planejamento, a qual deverá avaliar o problema e 
sugerir a solução, informando imediatamente à contratante;
V. Analisar e aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, em 
obediência ao previsto no Edital e instrumento contratual;
VI. Submeter à aprovação da autoridade contratante os eventuais acréscimos ou 
supressões de serviços necessários ao perfeito cumprimento do objeto do contrato;
VII. Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, 
elaborados de conformidade com os requisitos estabelecidos nas Especificações 
Técnica do contrato;
VIII. Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre 
o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao 
cumprimento do contrato;
IX. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços 
e obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da 
contratada e/ou subcontratada, conforme o caso;
X. Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 
conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao 
objeto do contrato;
XI. Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao 
controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato.

§1°. Todo e qualquer ato contrário, identificado na execução do contrato, sofrerá as 
sanções previstas na forma dos Art. 86 e 87 da Lei no 8.666/93.

§2°. O fiscal de obras deverá encaminhar relatórios à autoridade competente, 
comumcando ocorrências que venham a ensejar sanções ao contratado e alteração de
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projeto, custo ou prazo da obra, conforme dispõe o § 2o, art. 67, da Lei Federal 
8.666/1993.

Art 32 - Quanto à substituição de materiais e insumos, cabe ao fiscal:
I. Solicitar e aprovar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados 
defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras;
II. Analisar e aprovar os acréscimos e/ou supressões de serviços pleiteadas pela 
contratada, autorizando a execução dos referidos serviços, somente após a formalização 
do termo aditivo de valor.

Art 33 - As anotações de ocorrências quando constituírem peças integrantes de 
processos administrativos disciplinares à fornecedores, devem caracterizar-se como 
informação sigilosa, que ficará temporariamente submetida à restrição de acesso 
público, a fim de não caracterizar a exposição indevida do fornecedor até o deslinde do

DAS MEDIÇÕES E LIBERAÇÕES DE PAGAMENTOS

Art 34. A empresa contratada deve apresentar regularmente as medições que serão 
analisadas e conferidas pelo fiscal, de acordo com os quantitativos e com os preços 
pactuados na planilha orçamentária e no contrato.

A r t  35 -  A medição de obras ou de serviços de engenharia será comprovada através de 
inspeção in loco, por meio de visitas periódicas feitas pelo fiscal, tantas quanto forem 
necessárias para o acompanhamento de todas as etapas contratuais.

Art 36 - Os boletins de medição (BM) devem conter as quantidades dos serviços 
efetivamente executados no período e as de serviços acumulados executados até o 
período.

Art 37 - As medições acumuladas deverão ser compatíveis com o Projeto Básico e a 
planilha do cronograma físico-flnanceiro da obra.

Art 38 - Cabe ao fiscal de obras a aprovação da discriminação e quantificação dos 
serviços considerados na medição, que deverão respeitar as planilhas de orçamento 
anexas ao contrato, através da emissão de relatório contendo memória de cálculo 
detalhada, registros fotográficos datados, necessários à comprovação das quantidades 
efetivamente executadas, diário de obras e planilha de medição atestada também pelo 
engenheiro fiscal da obra ou serviço de engenharia da empresa contratada.

§ Io. \  não confirmação da execução integral, ou da execução ineficiente, sem 
qualidade ou em desacordo com a planilha orçamentária, ou instrumento contratual, será 
objeto de glosa, ficando o valor glosado impossibilitado de ser pago, até que seja sanado
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o problema, quando após comprovada, será emitida ordem de faturamento da parcel! 
pendente.

Art. 39 - A medição não objetiva apenas a quantificação dos itens executados, mas 
principalmente a verificação da sua realização de acordo com as especificações 
elencadas no projeto e a garantir a qualidade dos mesmos.

Art 40 - A partir das medições serão efetivadas as liberações de pagamentos de 
parcelas da obra, conforme dispuser o contrato, aplicações de multas, solicitações de 
aditivos de prazo e valor, revisões de cronogramas de obras ou até mesmo, a sua 
paralisação.

Art 41 - Para o pagamento das medições da obra deverá ser exigido da contratada pelo 
Setor de Pagamento da Secretaria/Fundo à qual esteja vinculada a obra, a comprovação 
do recolhimento do INSS e do FGTS dos funcionários da obra e cópia da Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantias e Informações à Previdência Social - GFIP.

Art 42 - Considera-se como adimplemento da obrigação contratual e prestação do 
serviço, a realização da obra, bem como qualquer outro evento contratual a cuja 
ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de cobrança, conforme dispõe o 
parágrafo 3o do artigo 40 da Lei Federal n° 8.666/1993.

§ I o. Os pagamentos somente ocorrerão após a verificação da regularidade do processo 
de medição/pagamento pela Controladoria Geral do Município, que verificará a 
documentação do processo nos termos desta Instrução Normativa.

§ 2o. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação, segundo o disposto no artigo 62 da Lei Federal n° 4.320/1964.

§ 3o. Em todos os pagamentos realizados deverá haver conformidade com o previsto no 
Projeto Básico, na planilha de cronograma fisico-financeiro da obra e com os serviços 
realizados.

§ 4o. Para o pagamento da última parcela de obra pública deverão ser exigidos do 
contratado a Certidão Negativa de Débito do INSS -  CND da obra, baixa do Cadastro 
Específico do INSS - CEI e cópia da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantias e 
Informações à Previdência Social - GFIP.

DO RE CEBIMENTO DA OBRA

Art. 43 - Após a execução total da obra ou do serviço de engenharia, haverá o 
recebimento pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com a emissão 
do Termo de Recebimento Provisório e posterior Termo de Recebimento Definitivo.
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§ I o. O recebimento provisório da obra deverá ser feito pelo fiscal, mediante Termo 
Recebimento Provisório, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação' 
escrita do contratado, conforme alínea “a”, inciso I, art. 73, da Lei Federal ri 
8 .6 6 6 /1 9 9 3 .

§ 2o. O recebimento definitivo, feito pelo fiscal da obra, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo, deve ser assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, não superior a 90 dias, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, observando o disposto no art. 69, da Lei Federal n° 8.666/93.

§ 3o. O recebimento definitivo da obra estará condicionado à entrega pela contratada da 
Documentação as built. Ao final da construção do empreendimento, é importante que a 
Administração receba a documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa 
documentação as built -  que significa “como construído” -  deve incluir todas as 
plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumos 
foram utilizados nessa execução. A exigência para entrega da as built deve constar 
do edital de licitação.

§ 4o. O prazo máximo de assinatura entre o Termo de Recebimento Provisório e o 
Termo dc Recebimento Definitivo deverá ser em até 60 (sessenta) dias.

Art. 4 4 - 0  recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do 
contratado pela solidez e segurança da obra, e nem ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites legais e contratuais, conforme disposto no § 2o 
do art. 73, da Lei Federal n° 8.666/1993.

A r t  45 - Previamente ao recebimento da obra, a empresa contratada deve providenciar 
as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto - água, energia elétrica, gás, 
esgoto e telefone.

Art. 4 6 - 0  fiscal da obra fica responsável, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
comunicar o recebimento provisório da obra ou do serviço de engenharia à:
I -  Secretaria Responsável pelo Recurso Financeiro da Obra ou Serviço de Engenharia;
II -  Secretaria Municipal de Administração, responsável pelo Departamento de 
Patrimônio;
m  -  Secretaria Municipal de Controle Social.

A r t  47 - As informações de conclusão de obras deverão ser encaminhadas 
obrigatoriamente pela Secretaria de Planejamento à Secretaria de Finanças, para 
proceder aos registros contábeis de incorporação das obras na Contabilidade com cópia 
ao Patrimônio.

Art. 48 - A Secretaria de Planejamento deverá encaminhar à Secretaria de 
Administração, para fins de registro e tombamento, quando for o caso, das obras
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concluídas a Certidão de Construção e Carta de Habite-se, acompanhada da Certi 
Negativa de Débitos do INSS - CND da obra.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTROLE INTERNO

A r t  49. Compete à controladoria Geral do Município, dentre outras competências 
inerentes:
I. Coordenar, conduzir, requisitar informações e documentos, e realizar os 
procedimentos necessários à fiscalização e acompanhamento das obras realizadas pela 
Administração Municipal, diretamente ou indiretamente.
II. Emitir Parecer Técnico de Auditoria quando solicitado, sobre assuntos inerentes à 
área.
UI. Conhecer dos relatórios emitidos pelo TCE-PB sobre a regularidade da situação das 
obras.
IV. Coordenar os trabalhos de fiscalização in loco, juntamente com o profissional de 
engenharia destacado para subsidiar a fundamentação técnica dos procedimentos de 
fiscalização.
V. Emit i' recomendações, orientações, alertas e avisos; e, sugerir a suspensão da 
execução de obras, por tempo determinado, para saneamento de pendências legais ou 
regulamentares.
VI. Analisar a correição dos processos de medição de obras para fins de pagamento, 
bem como, dos respectivos processos de pagamento, conferindo a existência e a 
exatidão dos documentos exigidos nesta Instrução Normativa.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 5 0 - 0  descumprimento do previsto nos procedimentos definidos nesta Instrução 
Normativa será objeto de notificação pelo Auditor do Controle Interno responsável pelo 
acompanhamento da fiscalização de obras públicas.

Parágrafo Único: A reincidência do descumprimento citado no caput deste artigo dará 
ensejo a uma nova notificação direcionada ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
para que este exerça procedimento de fiscalização.

Art i'í - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, dependendo do caso, o 
descumprimento dos procedimentos definidos nesta Instrução Normativa poderá ser 
objeto de instauração de Processo Administrativo para apuração das responsabilidades, 
nas esferas administrativa, cível ou penal, pela realização de ato contrário às normas 
instituídas.

Art 52 - A Controladoria Geral do Município — CGM possui a competência de elaborar 
o Manual de Rotinas Internas e Procedimentos de Controle Interno Municipal, 
atualizando sempre que tiver aprovação de novas instruções normativas, ou alterações 
nas mesmas, promovendo ampla divulgação.



A rt. 53 - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser obti
junto à Controladoria Geral do Município - CGM que, por sua vez, através de 
procedimentos de checagem (visitas de rotinas) ou auditorias internas, aferirá a fiel 
observância de seus dispositivos por parte das unidades da estrutura organizacional do 
município.

Art. 54 - A Comissão Permanente de Licitações deverá dar conhecimento da existência 
desta Instrução Normativa aos licitantes, por meio de sua divulgação nos editais de 
licitação, que objetivarem a contratação de obras e serviços de engenharia.

A rt. 55 -  Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Cajazeiras, 15 de dezembro de 2017.

Secretário Municipal do Controle Social

PAULO RICARDO OLIVEIRA DOS SANTOS 
Controlador Geral do Município
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ANEXO I
(IN N°001/2017-CGM)

DIÁRIO DE OBRA

A Lei determina que o representante da Administração anote em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.

O documento para registro, exigido pelo diploma legal e necessário durante a execução 
de obras e serviços, é usualmente conhecido como “Diário de Obra” ou “Registro de 
Ocorrências”.

O “Diário de Obra” ou “Registro de Ocorrências” é o documento rotineiro de 
comunicação entre a fiscalização e o responsável técnico da contratada (preposto), é elemento 
hábil par comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos relacionados e 
referentes à execução da obra, onde tanto a contratada quanto o fiscal deverão proceder as 
anotações visando a comprovação real do andamento das obras e execução dos termos do 
contrato, sendo visado diariamente por profissionais credenciados por ambas as partes.

Neste documento serão registradas, obrigatoriamente, todas as visitas do Engenheiro 
responsável da contratada ao canteiro dos serviços, com frequência definida em função das 
características e complexidade dos trabalhos, mas, no mínimo, 2 (duas) vezes por semana.

A assistência semanal do fiscal da prefeitura será também anotada.
Esse instrumento é um forte aliado para identificar todas as ocorrências durante a 

execução da obra, identificando: o andamento dos serviços, adequações construtivas, os 
problemas encontrados e as soluções utilizadas.

Se adequadamente elaborado, serve para dirimir dúvidas, a qualquer tempo, sobre as 
condições de execução das obras, definindo inclusive responsabilidades. É balizador de 
alterações procedidas e reivindicações do empreiteiro.

No Diário de obra será anotado diariamente o andamento dos serviços: os períodos com 
chuvas que impeçam a execução normal dos serviços; o número de operários em atividade; os 
problemas ocorridos; as solicitações de providências pelo contratado e as determinações da 
fiscalização.

A disponibilidade do “Diário de Obra” é de responsabilidade da contratada, que deverá 
mantê-lo no escritório do canteiro de obra. Será elaborado em formulário apropriado; em folhas 
avulsas e numeradas sequencialmente, ou em cademo/livro (tipo capa dura), mais adequado, 
para garantir a fidelidade sequencial dos registros e evitar o possível extravio das folhas avulsas.

É recomendável, ainda, que os registros sejam feitos em duas vias (com papel carbono), 
sendo a primeira via destacada, diariamente, pelo fiscal da prefeitura para arquivo e a outra 
ficará como documentação da contratada.

É importante destacar que a exigência do “Diário de Obra” deve estar prevista no Edital 
e no Contrato, onde serão definidas as características do documento desejado pela 
Administração contratante.

Vê-se, portanto, que a utilização do Diário de Obra não deve ser encarada apenas como 
mais uma exigência legal, mas sim um complemento necessário e útil na execução do contrato.

Portanto, cabe ao fiscal designado solicitar o acompanhamento do Diário de Obra, 
conferir as informações e assinar, guardando as vias para servir como anexos aos relatórios 
emitidos.
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DIÁRIO DE OBRA ( * )

FOLHA; DATA:

m m n rn m i H-COHTRATO,

OÊMz OBADE!

FRAZDCCHTRAIUAU PRAZO RESTANTE: H * OreRAMOS:

TaW O : kAAAWÀ BOM □  CHUVA □ TARDE BOM □  CHUVA □

MÊO/TJVQÔÊSÊl flA SBWBÊHHBWfc
{SlB^ÇOl BMBCMlBdDA, »OÉcfagft*> dtt pTOM>d6fV'ÍOfl. OteBOMÇteS)

ANOTAÇdBSOAntCAUZAÇÁO: 
jftiw É B ç h i rtir mrmçftna m ̂ n t  ppwMBKÉri

Rubrica <ta nnr iiriiriV i iRml.ii i w  i lu)

DIÁRIO DE OBRA (*)

n im  íin im n if n

FOLHA DATA;

« ■ * « * ■ * « • contrato.

OHA: CBADE:

m z o o a m u n H L  | fM M O CCO M D O : PRAZO RESTANTE: «.«OPERAMOS:

TEMPO: UAMH& BOM □  CHUVA □ TARDE: BOM □  CHUVA □

M B O tO O M a M B IB M :
ISBBriÇDBROflKIÉBdbfcBGiCflBÇttDdBpKMidèncfcK, nhmrinçiftiT)

AWOTAÇtiEB OA FeCAUZAÇÂO: 
(DnírtrmínBçíim dfi inriüçún *  outrac ptwkíóncim)

KUDmaasLiiifjrMBiu. Rubrica da rUcjfcjyAo: (ntm r dmrimmorám)
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ANEXO II
(IN N°001/2017-CGM)

C H E C K -L IS T  DO PROCESSO PARA PAGAMENTO DE MEDIÇÃO

“As empresas contratadas pelo município de Cajazeiras deverão apresentar 
em anexo ao Ofício de solicitação de confirmação de medição de obra os 
documentos listados no ch e ck -lis t  abaixo, os quais serão verificados pela 
fiscalização e pela Controladoria Geral do Município, antes da emissão da 
Ordem de Faturamento.”

______________ PROCESSO DE PAGAMENTO DE MEDIÇÃO
________(N° DA MEDIÇÃO)* MEDIÇÃO_______

VALOR MEDIDO: R$________________________________________
DATA: / / _________________________________

DADOS DA OBRA _____
OBRA:
PROCESSO LICITATÓRIO: (MODALIDADE N7ANO) 
CONTRATADA: ____________________________
CNPJ: CONTRATO N°:
VALOR DA OBRA: R$

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
ITEM DESCRIÇÃO SIM NÃO OBSERVAÇÕES

1
Ofício da contratada solicitando a 
conferência da medição e a 
autorização de faturamento.

2 Cópia do Contrato e dos Termos 
Aditivos, se houver.

3 Cópia da Ordem de Serviços.
4 Cópia da ART de Execução.
5 Cópia da ART de Fiscalização.

6 Comprovação de Matrícula CEI da 
Obra.

7 Cópia do Alvará de Construção.

8

Boletim de Medição, cuja planilha 
esteja de acordo com o art. 36 da 
Instrução Normativa n°001/2017- 
CGM.

9 Memorial de Cálculo da medição
10 Cronograma Físico-Financeiro

11 Acervo fotográfico (em cores) 
contendo no mínimo 10 fotografias

12
Cópia do diário de obras relativo ao 
período em que os serviços da 
medição foram executados.

13 Relação de Funcionários da obra.
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14
Comprovação de recolhimento do 
FGTS, relativo aos funcionários da 
obra.

(fc Rub 
Ui*
VKV , —

15
Comprovante de Recolhimento de 
GPS (INSS), dos funcionários da 
obra.

16
Comprovante de inscrição cadastral 
noCNPJ

17
Certidão Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e da 
Divida Ativa da União

18 CND Estadual
19 CND Municipal
20 CRF FGTS

21
Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas

22 Certidão de Registro e Quitação de 
Pessoa Jurídica, junto ao CREA.

23
Certidão de Registro e Quitação de 
Pessoa Física, Junto ao CREA, do 
Responsável Técnico.

o b s e r v a ç õ e s :



ANEXO III
(IN N°001/2017-CGM)

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DE OBRAS 
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO n° /

Data: / I_____
Instrumento Contratual n°______/_______
Tipo de Execução (Direta-Indireta):___ ___________________
Executor:____________________________________________

Endereço da obra:__________________________ _________

Natureza da Obra (construção, reforma, ampliação):

Detalhe Natureza (Escola, Posto de Saúde Etc):

Dimensão:
Prazo de Execução:__________________Valor:__________ _ _
Data de Início:___/___/_____Data de Término: / /

RECEBIMENTO PROVISÓRIO: Considerando que os serviços executados estão de 
acordo com as cláusulas contratuais, os serviços ficam provisoriamente recebidos, no 
aguardo do prazo legal de 90 (noventa) dias, para o efetivo recebimento definitivo dos 
serviços conforme artigo 73 da Lei n° 8.666/1993.

Cajazeiras - PB ,_____ de de

Responsável Técnico Controladoria Geral do Município
CREA:

Representante do Executivo Executor da obra



ANEXO IV
(IN N°001 /2017-CGM)

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO n° /

Data: / /_____

Tipo de Execução (Direta-Indireta): 
Executor:_______________ _

Endereço da obra:______________

Natureza da Obra (construção, reforma, ampliação):

Detalhe Natureza (Escola, Posto de Saúde, Etc):

Dimensão:______________________
Prazo de Execução:__________________Valor:_____________
Data de Início:__ /___/_____Data de Término: / /

Considerando que após o decurso do prazo de observação, não superior a 90 dias, ou 
vistoria que comprovou a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o 
disposto no art. 69, da Lei Federal n° 8.666/1993, a obra fica definitivamente recebida 
pelo município de Cajazeiras-PB.

Cajaze: as - P B ,_____ d e _______________ d e _________ _

Responsável Técnico Controladoria Geral do Município

Instrumento Contratual n° /

CREA:

Representante do Executivo Executor da obra
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ANEXO V
(IN N°001 /2017-CGM)

MODELO DE OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE CONFERÊNCIA DE BOLETIM
DE MEDIÇÃO.

TIMBRE DA CONTRATADA

Ofício n° XXX-20XX.

Local,____ d e _________ _______de 20XX.

Ao limo. Senhor
ANTÔNIO RICARDO DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Planejamento.

Assunto: Conferência do boletim de medição e análise da documentação referente à 
(X)* Medição da Obra de ....

Anexos: Documentação contida no Anexo II da IN n° 001/2017-CGM.

Sr. Secretário,

Solicitamos a gentileza de dar início ao processo de conferência do Boletim de 

Medição referente à (X)a medição da obra de (citar o objeto do contrato), cuja parcela 

executada e descrita neste BM é de R$ (valor dos serviços executados nessa medição), 

por meio do qual atingimos o percentual de conclusão da obra de (XX)%.

Após constatada a medição, solicito-vos que encaminhe o procedimento para a 

Controladoria Geral do Município para fins do análise e posterior encaminhamento para 

empenho e pagamento.

Atenciosamente,

Responsável/Administrador
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ANEXO VI
(IN N°001/2017-CGM)

MODELO DE ORDEM DE FATURAMENTO

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

(NOME DA SECRETARIA À QUAL A OBRA ESTÁ VINCULADA)

Ofício n° X X X -2 0 X X .

Local,____d e________________de 20XX.

À empresa
(Nome da Empresa/Razão Social). CNPJ 
Endereço, n°, bairro.
Cidade-UF
CEP
Assunto: Ordem de Faturamento da (X)a Medição da Obra de ...

Anexos: Cópia da Nota de Empenho n° XXXXXX/XXXX.

Doc. Ref.: (Citar o Ofício da empresa, que solicitou a conferência do Boletim de 
Medição).

Sr. Administrador,

Após a conferência do BM-XX, referente à (x)a Medição da Obra de (Citar a 

Obra), solicitamos o faturamento do valor descrito na Nota de Empenho em anexo, para 

fins de liquidação e pagamento.

Em havendo divergência entre o valor solicitado e o valor empenhado, 

solicito-vos que compareça ao Setor de financeiro da (Prefeitura Municipal de 

Cajazeiras ou da Secretaria à qual a obra esteja vinculada) para fins de maiores 

esclarecimentos.

Após constatada a medição, solicito-vos que encaminhe o procedimento para a 
Controladoria Geral do Município para fins do análise e posterior encaminhamento para 

empenho e pagamento.

Atenciosamente,

Secretário

20



ANEXO VII
(IN N“001/2017-CGM)

FLUXOGRAMA DO PROCESSO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO DE PARCELAS DE OBRA PÚBLICA

SEPLAN -  Secretaria Municipal de Planejamento
eco  — Ç a /v a to n o  rio DnKIír-a/Çotar Ci«-or»r»»irr\
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ISSN 1677-7069 Ne 44, quinta-feira, 5 de março de 2020DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANEIRAS PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

EXTRATO  DE CO NTRATO

OBJETO : Contratação de serviços funerais com  fornecim ento de ataúdes para atender as 
fam ílias carentes do m unicípio de bananeiras, para o  exercício  de 2020 contratação de 
serviços funerais com  fornecim ento de ataúdes para atender as fam ílias carentes do 
m unicípio de bananeiras, para o exercício  de 2020. fundam ento legal: pregão presencial n2 
00004/2020. dotação: recursos ordinários; 08.01 fundo d esenvolvim ento social;
08.244.2005.2053 m anutenção de program a de assistência a pessoas carentes; 3.3.90.32.01 
m aterial de d istribu ição gratuita, vigência: até o final do exercício  financeiro  de 2020. 
partes contratantes: prefeitura m unicipal de bananeiras e: ct n2 00039/2020 - 03.03.20 - 
Severino Francisco da Silva - R$ 133.150,00.

EXTRATO  DE CO NTRATO

OBJETO : Aquisição parcelada de água m ineral e gás liquefeito de petróleo destinado ao 
abastecim ento de diversas secretarias desta edilidade, para o  exercício  de 2020. 
fundam ento legal: pregão presencial n2 00003/2020. dotação: recursos ordinário; receita 
de im postos e de transferência de im postos saúde; transferência de convênio saúde; 
transferência de recursos do sus; receitas de im postos e de transferência d e  im postos 
educação; transferência de recursos do fnde; transferência de recursos do fnas; 
transferência do fundeb (outras)Ol.OO gabinete do prefeito; 04.122.2002.2002 m anutenção 
do gabinete do prefeito; 03.00 secretaria da adm inistração; 04.122.2002.2005 m anutenção 
da secretaria de adm inistração; 08.243.2005.2045 m anutenção do conselho tu telar da 
criança e adolescente; 04.00 secretaria das finanças; 04.123.2002.2006 m anutenção da 
secretaria das finanças e contabilidade; 06.00 secretaria da educação; 12.361.2014.2016 
m anutenção das atividades do ensino básico fundeb; 12.361.2014.2017 m anutenção das 
atividades do ensino básico m de; 12.361.2014.2018 execução do program a .salário 
educação qse; 12.361.2014.2020 gerenciam ento de recursos de program as do fnde; 
12.361.2014.2093 operacionalização da educação basica/fundam ental - prec. fundef; 07.00 
secretaria m unicipal da saúde; 10.301.2008.2022 m anutenção da secretaria m unicipal de 
saúde; 07.01 fundo m unicipal de saúde; 10.301.2008.2023 m anutenção do program a de 
atenção basica - pab/fixo; 10.301.2008.2029 m anutenções das ações e serviços do fundo 
m unicipal de saúde; 10.301.2008.2030 m anutenção de program as do fns fundo a fundo; 
10.302.2008.2034 m anutenção das ativ idades do sam u; 10.302.2008.2035 atendim ento 
m édico hospitalarde alta com plexidade; 08.00 secretaria de desenvolvim ento social; 
08.122.2005.2042 m anutenção da secretaria de desenvolvim ento social; 08.01 fundo 
desenvolvim ento social; 08.122.2005.2041 m anutenção do fundo m unicipalde assistência 
social; 08.243.2005.2044 gestão descentralizada do igd/suas/bolsa; 08.243.2005.2046 
operacionalização do eras - (psb/cras); 08.243.2005.2047 program a de protenção social 
especial m édia e alta ( pse/m édia/alta); 08.243.2005.2048 m anut. d os serviços de 
convivência e fortalecim ento de vínculos; 08.243.2005.2052 program a criança feliz/prim eira 
infância; 08.243.2005.2055 m anutenção do fundo estadual de assistência social - feas/pb; 
08.244.2005.2056 program as de assistências social fundo a fundo; 08.244.2005.2058 
operacionalização do centro  de referência especializados creas; 08.244.2005.2059 
m anutenção de gestão descentralizada do bolsa fam ilia igd; 09.00 secretaria de obras e 
serviços urbanos; 15.122.2022.2062 gerenciam ento da secretaria de obras e serviços 
urbanos; 26.782.2022.2063 m anutenção dos serviços de estradas e rodagens; 10.00 
secretaria d esenvolvim ento agropecuaria e pesca; 20.122.2024.2064 m anutenção da 
secretaria de d esenvolvim ento agropecuário; 1 1 .0 0  secretaria da cultura e turism o; 
13.122.2002.2065 m anutenção da secretaria da cultura e turism o; 3.3.90.30.01 m aterial de 
consum o., v igência: até o  final do exercício  financeiro de 2020. partes contratantes: 
prefeitura m unicipal de bananeiras e: ct n2 00038/2020 - 03.03.20 - m arcos aurelio dantas 
da costa - r$ 208.500,00.

AVISO  DE H O M O LO G AÇ ÃO  
PREG ÃO  P RESEN CIAL N* 4/2020

N os term os do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Juríd ica, referente ao Pregão Presencial n2 00004/2020, que objetiva: 
CO NTRATAÇÃO DE SERVIÇO S FUN ERAIS COM  FO RN ECIM ENTO DE ATAÚDES PARA ATENDER 
A S FAM ÍLIAS CAREN TES DO M U NICÍPIO  DE BAN ANEIRAS, PARA O EXERCÍC IO  DE 2020 
CO NTRATAÇÃO DE SERVIÇO S FUN ERAIS COM  FO RN ECIM ENTO DE ATAÚDES PARA ATENDER 
A S FAM ÍLIAS CAREN TES DO M U NICÍPIO  DE BAN ANEIRAS, PARA O EXERCÍC IO  DE 2020; 
HO M OLOG O o correspondente procedim ento licitatório em  favor de: SEVERINO FRAN CISCO 
DA SILVA - R$ 133.150,00.

Bananeiras - PB, 3 de m arço de 2020 
D O UGLAS LUCENA M O URA DE M EDEIROS 

Prefeito

A VISO  DE H O M O LO G AÇÃO  
PREGÃO  P RESEN CIAL N« 3/2020

Nos term os do relatório final apresentado p elo  Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Juríd ica, referente ao Pregão Presencial n2 00003/2020, que objetiva: 
AQU ISIÇÃO  PARCELADA DE ÁG U A M IN ERAL E G Á S LIQ U EFEITO  DE PETRÓLEO D ESTIN ADO 
AO ABASTECIM EN TO  DE D IVERSAS SECRETARIAS DESTA EDILIDAD E, PARA O EXERCÍC IO  DE 
2020; HO M OLOG O o correspondente procedim ento licitatório em favor de: M ARCOS 
AURELIO  DAN TAS DA CO STA • R$ 208.500,00.

Bananeiras • PB, 3 de m arço de 2020 
D O UGLAS LUCENA M O U RA DE M EDEIROS 

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

AVISO  D E LIC ITAÇ ÃO  
PREG ÃO  P RESEN CIAL N« 16/2020

A  Prefeitura M unicipal de Boa V ista, Estado da Paraíba, através de seu 
Pregoeiro Oficial, torna público para conhecim ento de quem  possa interessar, que fará 
realizar no dia 18 de M ARÇO de 2020, às 08 h (oito horas), no end ereço  infram encionado, 
PREGÃO PRESENCIAL, objetivando à AQ U ISIÇÃO  DE PATRULHA M ECANIZADA (trator de 
pneus com  potência a p artir de 85 cv, tração  4x4) PARA O M U N ICÍPIO  DE BOA VISTA-PB, 
conform e detalham ento constante do Edital. IN FORM AÇÕES: Sala de Reuniões da CPL, 
Rua Esplanada Bom  Jesus, s/n, das 08 às 12 horas. 83 3313-1100
licitacaoboavista@ gm aii.com . Edital: w w w .boavista.pb.gov.br e w w w .tce.pb.gov.br

Boa V ista, 4 de m arço de 2020 
FERN AN D O  V IEIRA DE O LIVEIRA NETO 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO
AVISO  D E LIC ITAÇÃO  

TO M A D A  D E PREÇO S N* 1/2020

Torna público que fará realizar através da Com issão Perm anente de Licitação, 
às 09:00 horas do dia 20 de M arço de 2020, licitação m odalidade Tom ada de Preços, do 
tipo m enor preço, para: Contratação de em presa do ram o da construção civil para 
A m pliação do Sistem a de A bastecim ento de Agua nas Com unidades da Zona Rurai do 
M unicípio  de Bom Sucesso/PB. Recursos: previstos no orçam ento vigente. Fundam ento 
legal: Lei Federai n2 8.666/93; Lei Com plem entar n2 123/06; e legislação pertinente. 
Inform ações: no horário das 07:00 as 11:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 3448-1007. E-m ail: p refeitura@ bom sucesso.pb.gov.br. Edital:
w w w .tce.pb.gov.br.

Bom Sucesso - PB, 4 de m arço de 2020 
ERICK FERREIRA DE SOUSA 

Presidente da Com issão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
A VISO  DE LIC ITA Ç Ã O  FRACASSAD A 

TO M A D A  DE PREÇO S N« 2/2020

A Com issão Perm anente de Licitação torna público que a licitação na 
m odalidade Tom ada de Preços N* 00002/2020, ocorrida no dia 04/04/2020 às 8h30m in., 
objetivando contratação de em presa execução dos serviços de pavim entação em 
p aralelepípedos em diversas vias públicas do m unicípio de Cajazeiras, conform e solicitação 
da Secretaria de Infraestrutura, contrato de repasse n2 845965/2017/M CID AD ES/CAIXA, 
processo n« 2541 1039477-15/2017, SICO N V N« 845965: Rua Francisco D écio Saraiva, 
Engenheiro Flávio M arques, Rua Francisca Fernandes, Rua Francim eire  Rolim  de 
Albuquerque, Travessa Luiz Paulo da Silva, Rua Elias H erm enegildo da Silva-Pio  X, Rua José 
Petro Q uirino(Esperança) e Rua Rodovalho de Alencar, deflagrou-se FRACASSAD A por 
nenhum  dos licitantes ter preenchido as exigências do item  6.9.2.1 do instrum ento 
convocatório.

Cajazeiras - PB, 4 de m arço de 2020.
RENATO FILGU EIRA ALVES 
Presidente da Com issão

AVISO  DE LIC ITAÇÃO  
TO M A D A  DE PREÇO S N« 4/2020

T om a público que fará realizar através da Com issão Perm anente de Licitação, 
sediada na Avenida Joca Claudino, S/N - Tancredo N eves- Centro A dm inistrativo  - Cajazeiras 
- PB, às 10:30 horas do dia 23 de M arço de 2020, licitação m odalidade Tom ada de Preços, 
do tipo m enor preço, para: IM PLAN TAÇÃO  DE PAVIM ENTAÇÃO  EM  VIAS PÚBLICAS 
U RBAN AS NO M U NICÍPIO  DE CAJAZEIRAS.PB. CO NTRATO DE PEPASSE N2 1059212 
56/2018/M IN ISTERIO  DO D ESEN VO LVIM ENTO REGIO NAL, CO ’ ,  ÊNIO: 875707/2018. 
Recursos: previstos no orçam ento vigente. Fundam ento legal: Lei Federai n2 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. Inform ações: no horário  das 07:00 as 13:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3531-2534. E-m aii:
cp lprefe ituracajaze iras@ gm ail.com . Edital: h ttp://transparencia.cajazeiras.pb.gov.br/editais/ 
ou w w w .tce.pb.gov.br.

Cajazeiras - PB, 4 de m arço de 2020.
RENATO FILGU EIRA ALVES 

Presidente da Com issão

AVISO  DE LIC ITAÇÃO  
T O M A D A  DE PREÇO S N» 60.001/2020

Torn a público que fará realizar através da Com issão Perm anente de Licitação, 
sediada na Avenida Joca Claudino, S/N  - Tancredo N eves - Centro A dm inistrativo  - 
Cajazeiras - PB, às 09h00m in horas do dia 25 de M arço de 2020, licitação m odaiidade 
Tom ada de Preços, do tipo m enor preço, para: Escolha da proposta mais vantajosa para 
contratação de em presa para construção do CEN TRO  D IAGN O STICO  POR IM AGEM  (CDI) da 
Secretaria M unicipal de Saúde de Cajazeiras-PB, conform e especificações do Projeto 
Técnico. Recursos: previstos no orçam ento vigente. Fundam ento legal: Lei Federal n2 
8.666/93 e suas alterações posteriores. Inform ações: no horário das 08h00m in às 
12h00m in horas dos d ias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 35312534. E-m ail: 
cp lprefe ituracajaze iras@ gm aii.com . Edital: h ttps://cajazeiras.pb.gov.br/licitacao.php ou 
w w w .tce.pb.gov.br.

Cajazeiras - PB, 2 de m arço de 2020. 
RENATO FILGU EIRA ALVES 
Presidente da Com issão

A V ISO  DE LIC ITAÇÃO  
TO M A D A  DE PREÇO S N2 2/2020

AVISO  DE LIC ITAÇÃO  
TO M A D A  DE PREÇO S N2 3/2020

Torna público que fará realizar através da Com issão Perm anente de Licitação, 
sediada na Avenida Liberdade, 45 - Centro - Barra de Santana - PB, às lOhOOmin horas do 
dia 24 de M arço de 2020, licitação m odalidade Tom ada de Preços, do tipo m enor preço, 
para: CO NTRATAÇÃO DE EM PRESA DO RAM O DA CO NSTRUÇÃO  CIVIL PARA A  CO NSTRUÇÃO 
DO PRÉDIO SEDE DA PREFEITU RA M U N ICIPAL DE BARRA DE SANTAN A, COM  RECU RSOS 
PROPRIO S. Recursos: previstos no orçam ento vigente. Fundam ento iegal: Lei Federal n2 
8 .666/93; Lei Com plem entar n2 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas norm as. Inform ações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
d ias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3346-1066. E-mail:
b santana.prefe itura@ gm ail.com . Editai: w w w .barradesantana.gov.br ou
w w w .tce.pb.gov.br.

T om a público que fará realizar através da Com issão Perm anente de Licitação, 
sediada na Avenida Joca Claudino, S/N - Tancredo Neves- Centro Adm inistrativo - Cajazeiras - 
PB, às 08:30 horas do dia 23 de M arço de 2020, licitação m odalidade Tom ada de Preços, do tipo 
m enor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA EXECUÇÃO DOS SERVIÇO S DE 
PAVIM ENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS EM DIVERSAS VIAS PÚBLICAS DO M UNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS, CO NFORM E SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CONTRATO DE 
REPASSE Ne 845965/2017/M CIDADES/CAIXA, PROCESSO N« 2541 1039477 15/2017, SICO NV 
N2 845965: RUA FRANCISCO DÉCIO SARAIVA, ENGEN HEIRO FLÁVIO M ARQUES, RUA FRANCISCA 
FERNANDES, RUA FRANCIM EIRE ROLIM  DE ALBUQ UERQ UE, TRAVESSA LUIZ PAULO DA SILVA, 
RUA ELIAS HERM ENEGILDO DA SILVA-PIO X, RUA JOSÉ PETRO QUIRI. Recursos: previstos no 
orçam ento vigente. Fundam ento legal: Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
Inform ações: no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, n endereço supracitado. 
Telefone: (083) 3531-2534. E-mail: cplprefeituracajazeirdS@ gm ail.com . Editai:
http://transparencia.cajazeiras.pb.gov.br/editais/ ou w w w .tce.pb.gov.br.

Barra de Santana - PB, 4 de m arço de 2020 
EDN A M ACEDO DE SOUSA 

Presidenta da Com issão

Cajazeiras - PB, 4 de m arço de 2020. 
RENATO FILGUEIRA ALVES 
Presidente da Com issão

Documento assinado digitaimente conforme MP n* 2.200-2 de 24/08/2001. 
que Institui a infraestrutura de Chaves Púbücas Brasileira • ICP-Brasil.

IC P
Brasil

Este documento pode ser veriiicado no endereço eletrônico 
http://wwsv in.gov.br/autentiridade.htinl, pelo código 0S302020030S00208
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Prefeitura Municipal 
de Cajazeiras

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

DE FORMA PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS, PARA ATENDER NECESSIDADES DE TODA 
A FROTA PERTENCENTE E À SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n° 00002/2020. DOTAÇÃO: de acordo com edital. VI
GÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Cajazeiras e: CT N° 00060/2020 - 04.03.20 - J. V. COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO 
LTDA- RS 1.208.000,00.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAJAZEIRAS

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00002/2020

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial c observado parecer da Asscssoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial n° 00002/2020, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE 
COMBUSTÍVEIS, PARA ATENDER NECESSIDADES DE TODA A FROTA PERTENCENTE E 
À SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: J. V. COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
- R$ 2.416.000,00.

Cajazeiras - PB, 04 de Março de 2020 
JOSÉ ALDEMIR MEIRELES DE ALMEIDA 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MAIOR DESCONTO OFERTADO, OBJETIVANDO 
A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA, GENÉRICOS E SIMILARES, COM 
FORNECIMENTO PARCELADO, ATRAVÉS DE OFERTA DE MAIOR PORCENTAGEM DE DES
CONTO SOBRE A TABELA DA ABCFARMA - ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO, PARA ATENDER A DEMANDAS JUDICIAIS, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n° 
60001 /2019. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Cajazeiras: 02.100 - SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE 10.301.1004.2047 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
3390.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1211 - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE. PARTES CONTRATANTES: 
Fundo Municipal de Saúde de Cajazeiras e: CT N° 60033/2020 - 04.03.20 até 31.12.20 - MARIA DO 
SOCORRO ADELINO MOURA - RS 1.000.000,00;

« AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2020

i público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Avenida Joca 
Claudino, S/N - Tancrcdo Neves- Centro Administrativo - Cajazeiras - PB, às 12:30 horas do dia 23 de 
Março dc 2020, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONSTRUÇÕES 
DE PORTAIS NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB, CONTRATO DE REPASSE N° 870887/2018/ 
MTUR/CAIXA. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 8.666/93 
c suas alterações posteriores. Informações: no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no ende
reço supracitado. Telefone: (083) 3531-2534. E-mail: cplprefeituracajazeiras@gmail.com. Edital: http:// 
transparcncia.cajazciras.pb.gov.br/editais/ ou www.tcc.pb.gov.br.

Cajazeiras - PB, 04 de Março de 2020 
RENATO FILGUEIRA ALVES 

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2020

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Avenida 
Joca Claudino, S/N - Tancredo Neves- Centro Administrativo - Cajazeiras - PB, às 10:30 horas 
do dia 23 dc Março dc 2020, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: 
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO MUNICÍPIO 
DÈ CAJAZEIRAS,PB. CONTRATO DE REPASSE N“ I059212-56/2018/MINISTERIO DO DE
SENVOLVIMENTO REGIONAL, CONVÊNIO: 875707/2018. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. Informações: no 
Ijbfário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3531- 
2534. E-mail: cplprcfcituracajazciras@gmail.com. Edital: http://transparencia.cajazciras.pb.gov. 
hr/editais/ ou www.tce.pb.gov.br.

Cajazeiras - PB, 04 de Março de 2020 
RENATO FILGUEIRA ALVES 

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2020

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Avenida 
Joca Claudino, S/N - Tancredo Neves- Centro Administrativo - Cajazeiras - PB, às 08:30 horas 
do dia 23 de Março de 2020, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS EM DIVERSAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CONTRATO DE 
REPASSE N° 845965/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2541 1039477-15/2017, SICONV 
N° 845965: RUA FRANCISCO DÉCIO SARAIVA, ENGENHEIRO FLÁVIO MARQUES, RUA 
FRANCISCA FERNANDES, RUA FRANCIMEIRE ROLIM DE ALBUQUERQUE, TRAVESSA 
LUIZ PAULO DA SILVA, RUA ELIAS HERMENEGILDO DA SILVA-PIO X, RUA JOSÉ PETRO 
QUIR1. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. Informações: no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 3531-2534. E-mail: cplprefeituracajazeiras@gmail.com. Edital: http:// 
transparencia.cajazeiras.pb.gov.br/editais/ ou www.tce.pb.gov.br.

Cajazeiras - PB, 04 de Março de 2020 
RENATO FILGUEIRA ALVES 

Presidente da Comissão

1 EXTRATOS |
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

Prefeitura Municipal 
de Santo André

ATO PO PODEI

h
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE 

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO MUNICIPAL N° 004/2020

NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLI
CO E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE SANTO ANDRÉ, ESTADO DA PARAÍBA,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe a Constituição Federal, em seu artigo 
37, Inciso II, e a Lei Municipal n° 297/2011 (e suas alterações) c/c o Edital n° 004/2018 do Concurso 
Público n° 001/2018, RESOLVE.

Art. 1° - NOMEAR, o(a)s candidato(a)s, abaixo relacionados(as), conforme re
sultado final do Concurso Público n° 001/2018, a saber: a) Priscila Soares Araújo, para o cargo de 
Agente Administrativo; deste município de Santo André/PB.

Art. 2° - 0(a)s aprovado(a)s tc(c)m ate 30 (trinta) dias para comparccer(cm) na 
sede da Secretaria Municipal de Administração, situada à Rua Fenelon Medeiros, n° 122, Cen
tro -  Santo André/PB -  CEP 58675-000, munido de todos os documentos exigidos no Edital do 
Concurso Público n° 001/2018, a fim de tomar(em) posse no cargo que fora aprovado a contar da 
publicação deste ato.

Paragrafo Único - Decorrido prazo citado no caput deste artigo, a nomeação ficará 
automáticamente sem efeito.

Art. 3° - 0(a)s aprovado(a)s nomcado(a)s dcvcrá(ão) declarar por escrito que não 
exerce(m) outro(s) cargo(s) público(s), exceto os cargos indicado(s) no art. 37, XVI, da CF, quando 
houver compatibilidade de horários.

Paragrafo Único - Se ficar provado que foi omitida ou adulterada quaisquer in
formações neste sentido, o ato de posse será nulo de pleno direito e o candidato poderá responder 
judicialmente pela prática incompatível com os princípios constitucionais.

Art. 4° - Este decreto estrará cm vigor na data dc sua publicação, revogando-se 
as disposições contrárias.

Gabinete da Prefeita Constitucional de Santo André/PB, em 03 de Março de 2020.
SILVANA FERNANDES MARINHO 

Prefeita de Santo André/PB

Prefeitura Municipal
de Sousa J

LICITAÇÕES |
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial n° 020/2020

A Prcgocira toma público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 17 de março de 
2020 às 0fih45, na sala do Setor de Licitação da Prefeitura de Sousa, situada à Rua Coronel José Gomes 
de Sá, n° 27, Io andar, Centro, Sousa-PB, procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo Menor Preço. Objeto: Aquisição de 6.000 (seis mil) cestas básicas para serem distribuidas às famílias 
carentes do município Sousa/PB, durante o período da semana santa, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, discriminados c quantificados nos anexos do edital. Os interessados poderão acessar 
a cópia do edital no Portal da Transparência, através do sitiowww.sousa.pb.gov.br (1.Transparência, 
2.Sousa Transparência, 3.Licitações, Editais e Documentos dc Licitação, 4.Pregão), ou ainda retirar sua
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